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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

cama vo reuo

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2024

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

TIPO DE LICITAÇÃO
Dispensa de Licitação - Artigo 75,inciso |

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE 02 (DOIS)
PROJETOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA,
SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO
BAIRRO JARDIM AMÉRICA (R$ 789.556,80) E DISTRITO DE SANTO
IZIDORO (R$ 105274239), INCLUSO DRENAGEM,
DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VERTICAL E

HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO,
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO PÚBLICO, SOBRE VALOR
ESTIMADO DA OBRA.

PRAZO DE VIGÊNCIA:
06 (seis) meses, podendo ser prorrogado

VALOR
R$ 59.453,64 (cinquenta e nove mil quatrocentos e cinquenta e três
reais e sessenta e quatro centavos).

FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta), após a prestação dos
serviços, condicionados a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada
das certidões de regularidade fiscal e trabalhista.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras pr. gov. br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Artigo 72, inciso |, da Lei Nº 14133/21

Três Barras do Paraná, 11 de abril de 2024

ÁREA REQUISITANTE:

—
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

PARA: Gabinetedo Prefeito Municipal

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE 02 (DOIS) PROJETOS DE

ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS

PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA (R$ 789.556,80) E DISTRITO DE SANTO

IZIDORO (R$ 1.052.742,39), INCLUSO DRENAGEM, DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO,

SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO,

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICOE PASSEIO PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA.

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO- Artigo 18, Inciso |, Lei Nº

14133/21
O Município de Três Barras do Paraná pretende realizar pavimentação asfáltica

com a utilização de recursos financeiros oriundos de transferências voluntárias para a área

de Infraestrutura e Mobilidade, especificamente a Requalificação Urbana e a Transformação
das Cidades, com os objetivos de:

a) Fomentar a qualidadedosprojetos de desenho urbano incorporandoo conceito

de Ruas Completas, com especial atenção à acessibilidade e sustentabilidade,

bem como métricas de acompanhamento por indicadores de infraestrutura
urbana.

b) Fomentar as ações que visam o reordenamento, a proteção e a recuperação dos

centros urbanos, integrando diretrizes econômicas, ambientais e socioculturais

para uma melhor qualidade de vida.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21
Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, será elaborado projeto

de engenharia conforme valores disponíveis, estando previsto um valor médio de R$

789.556,80 (setecentos e oitenta e nove mil quinhentos e cinquenta e seis reais e oitenta

centavos), para realização de obra de pavimentação asfáltica sobre pavimento poliédrico no
Bairro Jardim América e, R$ 1.052.742,39 (um milhão cinquenta e dois mil setecentos e
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quarenta e dois reais e trinta e nove centavos para obra de pavimentação asfáltica sobre

pavimento poliédrico no Distrito de Santo Izidoro, na cidadede Três Barras do Paraná,
totalizado um investimento de obras no valor de R$ 1.842.299,19 (um milhão oitocentos e

quarenta e dois mil duzentos e noventa e nove reais e dezenove centavos).
Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e

quantidades descritas na tabela abaixo:

VALOR DOS

PROJETOS
ITEM|UN DESCRIÇÃO PERCENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO

DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO BAIRRO JARDIM
AMÉRICA, SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM

o VIAS PÚBLICAS URBANAS, INCLUSO DRENAGEM,

DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO,

01|UN |SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL| 321% R$ 25.344,78
MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO,

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO

PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA DE R$

789.556,80 (setecentos e oitenta e nove mil

quinhentos e cinquenta e seis reais e oitenta

centavos).
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO

DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO DISTRITO DEº SANTO IZIDORO,SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO,

EM VIAS PÚBLICAS URBANAS, INCLUSO

DRENAGEM, DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO,

02 |UN [SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL| 324% R$ 34.108,86
MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO,

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO

PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA DE R$

1.052.742,39 (um milhão cinquenta e dois mil

setecentose quarenta e dois reais e trinta e nove

centavos).

TOTAL R$ 59.453,64
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3. PESQUISA DE PREÇOS - Artigo 23, Inciso IV e V, Lei Nº 14133/21
Foi realizado pesquisa de preços com base em orçamentos de 03 (três)

fornecedores feitos pela Administração Pública resultando em um investimento

aproximadode R$ 59.453,64 (cinquenta e nove mil quatrocentose cinquenta e três mil e

sessenta e quatro centavos), sendo cobradopelo percentual sobre valor da obra.

4. PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS

Na presente data, o município não possui contrato vigente para a elaboração dos

projetos acima descritos, tornando-se imprescindívela realização de processo licitatório o

mais breve possível, visto a disponibilização de recursos oriundos de transferências

voluntárias.

5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

6. ANEXOS

Pesquisa dePreços

Secretári jeffal de Administração e Planejamento

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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DE LARA & DE LARA CONSTRUÇÃO E
PAVIMENTAÇÃO LTDA

CNPJ: 32.913.003/0001-02

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Referente:

Verê-PR, 10 de ABRIL de 2024

Orçamentospara elaboração de Projetos de Pavimentação Asfáltica

Conforme solicitação, o signatário da presente, o senhor DOUGLAS ORBEN, representante
legalmente constituído da proponente DE LARA & DE LARA CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA

LTDA, CNPJ: 32.913.003/0001-02, vem através desta apresentar os valores para elaboração de

projetos de pavimentação asfáltica no município de Três Barras do Paraná.

Os preços para os projetos são os demonstrado na tabela abaixo

Item Descrição
Valor Estimado da

Obra(R$)
Valor dos.

Percentual|projetos (R$)|
o

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE

ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA,
EM PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS
PÚBLICAS URBANAS, INCLUSO DRENAGEM,
DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO,
SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL,
MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO,
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO
PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA

OBRA EM R$ 789.556,80 (setecentos e
oitenta e nove mil quinhentose cinquenta
e seis reaiseoitenta centavos)

R$ 789.556,80 3,00% R$ 23.686,70

o2

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE
ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA NO DISTRITO DE SANTO
IZIDORO, EM PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM
VIAS PÚBLICAS URBANAS, INCLUSO
DRENAGEM, DIMENSIONAMENTO DO
PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VERTICAL E

HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO,
ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO

TOPOGRÁFICO E PASSEIO PÚBLICO, SOBRE

R$ 1.052.742,39 3,00% R$31.582,27

Rua VereadorPedroJose da Silva, nº 700, Verdes Campos, CEI
Município de Verê, Estado do Paraná.



DE LARA & DE LARA CONSTRUÇÃOE 000995
PAVIMENTAÇÃO LTDA

CNPJ: 32.913.003/0001-02

VALOR ESTIMADO DA OBRA EM R$

1.052.742,39 (um milhão cinquenta e dois
mil setecentos e quarenta e dois reais e
trinta e nove centavos)

Valor Total R$: R$ 55.268,97|O Valor Total Máximo dos Projetos é de R$ 55.268,97 (Cinquenta e Cinco Mil e Duzentos e
Sessenta e Oito Reais é Noventa e Sete Centavos), considerando queovalor estimativo daobra atinja
o valor máximo citado acima.

O Valor Final da Obra será determinado, com base na planilha orçamentária elaborada com
valores referenciais obtidos das planilhas SINAPI, SICRO e/ou DER, conforme o caso e o convênio ao
qual será destinado o projeto.

O prazo de validade da proposta é de 90 (Noventa) Dias

Sem mais.

Atenciosamente.igDE As & DE RARA CONSTRUTORA É PAVIMENTADORA LTDA
CNPJ: 32.913.003/0001-02

DOUGLAS ORBEN
ENGENHEIRO CIVIL

CREA-PR: 170894/0

Rua Vereador Pedro Jose da Silva, nº 700, Verdes Campos, CEP 85.585-000
Município de Verê, Estado do Paraná.
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Verê-PR, 09 de abril de 2024

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Referente: Orçamentos para elaboração de Projetos de Pavimentação Asfáltica

Conforme solicitação, o signatário da presente, o senhor RODRIGO LUDWIG, representante legalmente
constituído da proponente IVAN RODRIGO DAL-BERTI& CIA LTDA ME, CNPJ: 11.651.182/0001-87, vem através
desta apresentar os valores para elaboração de projetos de pavimentação asfáltica no município de Três Barras
do Paraná.

Ospreços para os projetos são os demonstrado na tabela abaixo

SE Valor Estimado Valordostem Descrição da Obra (R$)|Percentual
| projetos 86)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO
DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO BAIRRO JARDIMe AMÉRICA, EM PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS
PÚBLICAS URBANAS, INCLUSO DRENAGEM,
DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO,

| 01|SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL, R$789.556,80|2,65% R$ 20.923,26
MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO,
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO
PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA EM

R$ 789.556,80 (setecentos e oitenta e nove mil
quinhentose cinquenta e seis reaise oitenta
centavos)
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO

DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO DISTRITO DE
SANTO IZIDORO, EM PAVIMENTO POLIÉDRICO,

EM VIAS PÚBLICAS URBANAS, INCLUSO

DRENAGEM, DIMENSIONAMENTO DO

02|PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VERTICAL E R$105274239|275%|R$28950,42
HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO,

ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E

O of pssssiopssico sosrevnoresmmadoos
OBRA EM R$ 1.052.742,39 (um milhão cinquenta
e dois mil setecentose quarenta e dois reais e
trinta e nove centavos)

Valor Total R$: R$49.873,68]

O Valor Total Máximo dos Projetos é de R$ 49.873,68 (Quarenta e Nove Mil e Oitocentos e setenta e
três reais e sessenta e oito centavos), considerando queo valor estimativo da obra atinja o valor máximo citado

O Valor Final da Obra será determinado, com base na planilha orçamentária elaborada com valores.
referenciais obtidos das planilhas SINAPI, SICRO e/ou DER, conforme o caso e o convênio ao qual será destinado
oprojeto

O prazo de validade da proposta é de 90 (Noventa) Dias
Sem mais. sidodesaprAtenciosamente.

RODRIGO sesLUDWIGO27 19902950 Escenem sssspasc
IVAN RODRIGO DAL-BERTI & CIA LTDA ME

CNPJ: 11.651.182/0001-87,
Rodrigo Ludwig

RG: 6.470.703-5

irdengenharia10 gmail.com - (46) 99972-0444 - Avenida Getúlio Vargas, 458 - Centro - Verê - Paraná|eevwidis
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[|CESM CONSKOVA....
CNPJ.: 04.877.915/0001-30 LE. 90290199-05

PERCENTUAL
VALOR COBRADO VALOR

LOTE DESCRIÇÃO ESTIMADO DA PARA|ESTIMADO DO
OBRA PROJETO PROJETO

(%)
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 3,98% 3142436
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE
ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO

| ASFÁLTICA NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA,

| EM PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS
PÚBLICAS URBANAS, INCLUSO DRENAGEM,

e DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO,
R$ 789.556,80SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL,

MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO,
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO
PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA

|

EM R$ 789.556,80 (setecentos e oitenta e nove
mil quinhentos e cinquenta eseis reais e oitenta
centavos)
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE
ENGENHARIA PARA—PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA NO DISTRITO DE SANTO
IZIDORO, EM PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM
VIAS PÚBLICAS URBANAS, INCLUSO

| DRENAGEM, DIMENSIONAMENTO—DO

02|PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VERTICAL E|R$1.052742,39
| HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO,|ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO

TOPOGRÁFICO E PASSEIO PÚBLICO, SOBRE

e VALOR ESTIMADO DA OBRA EM R$ |

1.052.742,39 (um milhão cinquenta e dois mil
setecentos e quarenta e dois reaisetrinta e nove
centavos)

41.899,14

PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ- PR

PROPOSTADE PREÇO
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKQVA LTDA

É jr B“ 154.877. 915/0001-301

CONSTRUTORA DE OBRAS

CONSKOVA LTDA.

AVENIDA BRASIL, 124
centro Cepreaúito ud)  TRÊSBARRASDO PARANA — PARAM

Dalvo Koerich Júnior
CPR 007.138.240.64

AV. BRASIL, 124 - CENTRO — TRÊS BARRAS DO PARANÃ- FONE (45) 3235 1054
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Inciso XX - Artigo 6º da Lei Federal Nº 14.133/2021

1. ÁREA REQUISITANTE

1.1. Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE- ARTIGO 18, $ 1º, INCISO 1

2.1. O Município de Três Barras do Paraná pretende realizar pavimentação asfáltica com a

utilização de recursos financeiros oriundos de transferências voluntárias para a área de

e Infraestrutura e Mobilidade, especificamente a Requalificação Urbana e a Transformação das

Cidades, com os objetivosde:
a) Fomentar a qualidade dos projetos de desenhourbano incorporando o conceito de

Ruas Completas, com especial atenção à acessibilidade e sustentabilidade, bem como
métricas de acompanhamentopor indicadores de infraestrutura urbana.

b) Fomentar as ações que visam o reordenamento, a proteção e a recuperação dos

centros urbanos,integrando diretrizes econômicas, ambientais e socioculturais para
uma melhor qualidadede vida.

3. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO- ARTIGO 18, 8 1º INCISO 1
3.1. Alicitação originalmente não estava prevista no Plano Anual de Contratações do anode 2024,

porém após o Município ser contemplado com recursos de transferências voluntárias, houve ae necessidade de contratação de empresa para elaboração dos projetos, tendo em vista o montante
detrabalhoexistente no Departamento de Engenharia e a falta de servidorespara elaboração dos

Projetos deste Programa.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO18, 5 INCISO V

4.1. Comoésabido, esta Secretaria temapraxe de formar sua pesquisa de preços com base na
tabela SINAPI, Contudo, excepcionalmente neste caso, não foi possível obter cotações de preços
junto à SINAPL, ao PNCP, tampouco junto à tabela de honorários de profissionais de engenharia
civil, haja vista a especificidade do objeto, conforme melhor explicitado abaixo.

4.2. ASINAPI possui preços relativos somente a horasde engenheiros de execução de obras. Por

sua vez, no PNCP também nãoforam encontrados resultados compatíveis com a especifidade do

objeto a ser contratado. Outro fato que reforça a especificidade do objeto é o de que nem na
tabela de honorários do CREA-PR há o item relativo ao projeto que o Município necessita.
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4.3, Portanto, não se trata de um serviço comumente realizado no mercado, motivo que ratifica a

necessidade de contratação de uma empresa que possa realizar o serviço nos moldese prazos
específicos deste caso, conforme já narrado.

4.4, Deste modo, foram realizadas pesquisas de preços junto a empresas do ramo de atividade e

para definição do teto máximo utilizou-se a média entre os orçamentos obtidos.

5. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO18, $ 1º INCISO 1
5.1, A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos eas despesas decorrentes da boa e

e perfeita execução do objeto e, ainda, efetuara realização dos serviços, conforme especificações,
prazoe local constantes no Termo deReferência.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO- ARTIGO18, 1º INCISO VII

6.1.0 projeto deverá respeitar rigorosamente todas as diretrizes exigidas pelo Departamento de

Engenharia e ABNT, destinado especificamente ao Município de Três Barras do Paraná, contendo

todos os elementos técnicos necessários para prosseguir com a licitação.

7. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO18, $ 1º INCISO IV

7.1. Trata-se de um projeto que abarca todas as etapas necessárias à posterior execução da obra.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18,$ 1º, INCISO VI

e 8.1. Conforme pesquisa de preço realizada por esta Secretaria, a média de preços orçados foram

os seguintes:

a) ITEM 01-R$ 25.344,78 (vinte e cinco mil trezentos e quarenta e quatro reais e setenta e

oito centavos), equivalente à 3,21 % sobre o valor da obra;

b) ITEM02-R$ 34.108,86 (trinta e quatro mil cento e oito reais e oitenta e seis centavos),

equivalente a 3,24 % sobre valorda obra.

8.2, Nesse particular, vale ressaltar que não foi possível obter cotações de preços juntoà SINAPL,

ao PNCP, tampouco junto à tabela de honorários de profissionais de engenharia civil, haja vista a

especificidade do objeto.

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18, * 1º INCISO

vi
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9.1. Não há razão para o parcelamento do serviço, poisele deve guardar harmonia entre as
diversas etapasde sua elaboração.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES- ARTIGO 18, $ 1º INCISO XI

10.1, Em análise da contratação desejada, constatou-se que não haverá contratações correlatas
ou interdependentes.

11, RESULTADOS PRETENDIDOS (ART.18 $ 1º INCISO IX)

11.1, Viabilizar uma importante obra deinfraestrutura viária no Bairro Jardim América e

Distrito de Santo Izidoro, de modo a priorizar o interesse público.

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO- ARTIGO 18,8 1º, INCISO X

12.1, Com exceção do devido procedimento legal, não foram identificadas providências a serem
adotadas previamente a celebração do contrato.

13, DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS- ARTIGO 18, 8 1º INCISO XII

13,1, Não se identificaram riscos ambientais associados a presente demanda

14. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (ART. 18 8 1º INCISO X)

14.1, Diante do exposto, a contratação é vável, razoável e exigível, visto o risco do Município de

Três Barras do Paraná perder o recurso de R$ 1.842.299,19 (um milhão oitocentose quarenta
e dois mil duzentos e noventa e nove reais e dezenove centavos) destinado a investimentosde
pavimentação asfáltica, oriundos de transferências voluntárias, o que se demonstra
completamente contrário ao interesse público e coletivo.

15. DA HABILITAÇÃO

15.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,

nos termosa seguir:

15.2. Os documentos de habilitação serão enviados pormeio do sistema, em formato digital, no

prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do Agente de Contratação

15.3.0 prazode envio poderá ser alterado porsolicitação do licitante convocado ou por decisão

do Agente de Contratação, ambas as opções devidamente justificadas.

154. A verificação, pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e

entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova para fins de habilitação.
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15.5. Para a habilitação dos licitantes, será exigida a documentaçãorelativa:

a) Ahabilitaçãojurídica:

b)

—
Aqualificação

técnica:
9Àqualificação

econômico-financeira:
à)

Aregularidade

fiscal,

socialetrabalhista:

e) isto: j ações

9

Declarações

Complementares.

15.6. A HABILITAÇÃO JURÍDICA SERÁ DEMONSTRADA PELA APRESENTAÇÃO DOS

SEGUINTES DOCUMENTOS:

15.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

15.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhadosde todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

15.63. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto Ou Contrato Social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

15.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz,

15.6.5. No caso de sociedadeocaso de sera parti ante sucursal, filial ou agência.

ples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

15.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, comaata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
15.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento noPaís: decreto

de autorização.

15.6.8. Alvará de Funcionamento em plena vigência.
15.6.9. Documentodeidentificação dos sócios.

15.7. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA SERÁ DEMONSTRADA PELA

4
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APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS ABAIXO:

15.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

15.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundode Garantia por Tempode Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargossociais instituídos por Lei;

15.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, do parágrafo

único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, porlei,aterceiros;
15.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
15.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

15.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

15.8. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA EXIGIRÁ A APRESENTAÇÃO DO SEGUINTE

DOCUMENTO

15.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

15.9. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL EXIGIRÁ A APRESENTAÇÃO DO SEGUINTE

DOCUMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO67 DA LEI Nº 14.133/2021
15.9.1. Certificadode Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de

validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas emoutra
jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do disposto na

legislação.

15.9.2. Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração,
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expedidopor pessoa jurídica de direito público ou privado, de elaboração de projetos de no

mínimo:

15.9.3. Indicação de responsável técnico, devidamente registrado no Conselho

profissional competente.
15.9.4, Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela
licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua

sede.

15.9.5. Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico

e indicado, emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e

compatível com o objeto desta licitação.

15.9.6. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
15.9.6.1. Declaração Conjunta presente no ANEXO | deste Edital,

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Artigo 92, Inciso VII)

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos conforme consta na LOA 2024 - Lei 2602/2023.

17. ANEXOI- MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA;

Anexo Il - Orçamentos.. Três Barras do Paraná, 11 de abril de 2024.
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Peofeitura Municipal de Três Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO 3H

Três Barras do Paraná, 16 de fevereiro de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos do

presente processo deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

1- Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária

para a despesa;

2 — Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto

financeiro;

3 — Encaminhem-seosautos para a Secretaria demandante para elaboração do Estudo

Técnico Preliminar e Termo de Referência contemplando osrecursos de ordem orçamentária;
4 — Concluso os documentos constantes nos itens “1 ao 3”,retorne-meos autos para

aprovação do Termode Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de Licitações

para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 — Parecer Jurídico analisandoas etapas do processo licitatório;

6 - Após, volte-me conclusos.

GERSO NCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

ras do Paraná - PRAv. Brasil, 245 - Fi
s.prgovbrCNPJ
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Prefeitura Municipal de Erês Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

Rg
Três Barras do Paraná, 11 de abril de 2024.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 034/2024, em
especial, a página nº 014, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
59.453,64 (cinquenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e sessenta e
quatro centavos), conforme dotação abaixo relacionada:

a) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

Atenciosamente,

Leomar À. Rotta
Contador

CRCNºPR- 05274310

AV. Brasil, 242 - Fone:(45)
CNPJ 78.121.936/0001.

Barras do Paraná - PR
prgovbr
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE 02 (DOIS) PROJETOS DE ENGENHARIA

PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS PÚBLICAS

URBANAS NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA (R$ 789.556,80) E DISTRITO DE SANTO IZIDORO (R$

1.052.742,39), INCLUSO DRENAGEM, DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO

VERTICAL E HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO

TOPOGRÁFICO E PASSEIO PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e”
241. Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, a Secretaria Municipal

Administração considerou o valor máximo disponível mediante as transferências voluntárias

recebidas.

2.2. O valor máximo teve como referência a pesquisa de preços com fornecedores do ramo de

atividade, dos quais originaram o preço /percentual médio, dessa forma, o objeto deverá atender

as especificações técnicas e quantidades descritas na tabela abaixo:

LOTE 01 - PROJETO DE ENGENHARIA

ITEM
VALOR DOS

PROJETOS
UN DESCRIÇÃO PERCENTUAL

o1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO

DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO BAIRRO JARDIM

AMÉRICA, SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM

VIAS PÚBLICAS URBANAS, INCLUSO DRENAGEM,

DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO
UN 321% R$25.344,78

VERTICAL E HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO,

ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E

PASSEIO PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA

OBRA DE R$ 789.556,80 (setecentose oitenta e

nove mil quinhentose cinquenta e seis reais e

oitenta centavos).
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO

DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO DISTRITO DE

SANTO IZIDORO, SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO,

EM VIAS PÚBLICAS URBANAS, INCLUSO DRENAGEM,

DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO

VERTICAL E HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO,

ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E

PASSEIO PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA

OBRA DE R$ 1.052.742,39 (um milhão cinquenta e

dois mil setecentos e quarenta e dois reais e trinta e

nove centavos).

324% R$34.108,86

TOTAL R$59.453,64

2.3.0svalores de referência dos itens não poderãoser superiores aos valores acima descritos.

2.3.1. Os valores totais dos itensdeste Termode Referência somam a importância de R$

59.453,64 (cinquenta e nove mil quatrocentos e cinquentae três reais e sessenta e quatro

centavos).

2.4. À empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.3.1. deste Termo

de Referência será desclassificada automaticamente.

º 3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1. O Município de Três Barras do Paraná pretende realizar pavimentação asfáltica com
a utilização de recursos financeiros oriundos de transferências voluntárias para a área de

Infraestrutura e Mobilidade, especificamente a Requalificação Urbanae a Transformação das

Cidades, com os objetivos de:

a) Fomentar a qualidade dos projetos de desenho urbano incorporando o conceito de

Ruas Completas, com especial atenção à acessibilidade e sustentabilidade, bem como
métricas de acompanhamento por indicadoresde infraestrutura urbana.

b) Fomentar as ações que visam o reordenamento, a proteção e a recuperação dos

centros urbanos, integrando diretrizes econômicas, ambientais e socioculturais para
uma melhor qualidadede vida.
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4. LOCAIS DE ENTREGA ARTIGO 40, 8 1º, INCISO II

44. Os projetos de engenharia deverão ser entregues nos locais conforme as determinações

contidas na Ordem de Serviço, sendo:

a) Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA

pr
5.1. A validade do Contrato de Prestação de Serviços será de 06 meses, podendoser prorrogado
conforme determinação da Administração Pública Municipal.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1. O projeto deverá respeitar rigorosamente todas as diretrizes exigidas pelo Paranacidade,
ABNTeoPlano de Trabalho destinado especificamente ao Município de Três Barras do Paranáe
conter todos os elementos técnicos necessários para prosseguir com a licitação.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1. A empresa contratada para elaboração do projeto de engenharia deverá:

7.4.1. Cumprir o Termo de Referência na sua totalidade, responsabilizando-se pelo perfeito

cumprimento do objeto do contrato.

7.12. Seguir normas,políticas e procedimentos do Município de Três Barras doParaná e

órgãos relacionados relativos à execução do objeto.

7.13. Comunicar o Município de Três Barras do Paraná, por escrito, quaisquer
anormalidadesque interfiram nas condições para perfeita execução do objeto contratado,

propondo as ações corretivas necessárias.

7.1.4. Contratar, se for o caso, mão de obra especializada, qualificada e em quantidade

suficiente à perfeita elaboração dos Projetos, em seu nome e sob sua responsabilidade, sem

qualquer solidariedade do Município de Três Barras do Paraná, cabendo-lhe efetuar todas

as obrigações trabalhistas, bem como seguros e quaisquer outros necessários.
741.5, Observare cumprir todos os requisitos da Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) relacionadas ao objeto do contrato.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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8.1. Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de capacidade
técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado a elaboração de

projetos de no mínimo:

a) Lote 01 - ITEM 01- Atestado de capacidade técnica de elaboração de

projetos de engenharia de no mínimo 3.000 mê de pavimentação asfáltica
sobre pavimento poliédrico.

b) Lote 02 - ITEM 02- Atestado de capacidade técnica de elaboração de

projetos de engenharia de no mínimo 3.000 m?de pavimentação asfáltica
sobre pavimento poliédrico.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1. PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

9.1.1. Para apresentação dos projetos de engenharia de pavimentação das vias urbanas em
Leito Natural, os municípios deverão atender às seguintes condições:

a) O projeto deve apresentar nível de detalhamento mínimo compatível com projeto

básico e, projeto executivo para a licitação dos serviços, conforme definido na

legislação que regra a licitação de obras públicas;

b) As vias do projeto devem estar inseridas em área urbana consolidada, com

ocupação no seu entorno, com sua situação fundiária regular, e de domínio público

municipal;

c) O valor máximo do projeto de pavimentação deve respeitar o valor máximo

referente a cada obra.

9.2, DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃODE PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

9.2.1. Para a elaboração dos projetos de pavimentação, deverão ser consideradas as
seguintes diretrizes:

a)

b)

Não serão admitidas propostas de projetos que não sejam para vias urbanas do

perímetro urbano;

Os projetos de infraestrutura devem prever soluções de acessibilidade universal no

ambiente urbano e acessibilidade no transporte coletivo de passageiros: Leis

nº10.048, de & d e novembro de 2000 e nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000;

Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004 e às normas da Associação Brasileira de
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k)

Normas Técnicas - ABNT: NBR nº 9050/2020; NBR nº14.022/2006; e NBR nº
15.570/2008;
Os projetos devem ter compatibilidade com a legislação municipal, estadual e federal

de preservação ambiental, de tombamento e de preservação do patrimônio cultural,

histórico, artístico, paisagístico ou arqueológico das áreas de intervenção e seu

respectivo entorno;

Os projetos devem observara sinalização viária estabelecida pelo Código de Trânsito

Brasileiro - CTB, Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997;
Asvias existentes, integrantes da área delimitada e selecionada para o projeto,
deverão ser entregues à população com a infraestrutura completa, ou seja, com rede
de abastecimento de água e esgotamento sanitário, sistemade drenagem de águas

pluviais, vias pavimentadas (leito carroçável e calçadas para pedestres e paisagismo e

arborizaçã

Será obrigatória a realização de controle tecnológico das obras de pavimentação
asfáltica (corpo estradal, terraplanagemerevestimento), assim como o controle

tecnológico dos poliedros de concreto e/ou cerâmicos para pavimentação e

calçamento);

Não serão admitidos projetos que contemplem somente a pavimentação da pista de

rolamento, sem as melhorias nos demais elementos que compõem a via (calçadas,

paisagismo e arborização e quando for o caso, ciclovias, e/ou canteiro central);

Os projetos deverão contemplar sistemas de drenagem compatíveis com o volume

médio de águas a serem captadas;
Os projetos de drenagem deverão ter o dimensionamento adequado ao fluxo de águas

e tratamento superficial da área drenada, evitando carreamento de sedimentos para
o interior dos elementos do sistema de drenagem e impactos como erosão e

assoreamento de corpos de água;

A avaliação da efetividade e posteriores alterações da rede de drenagem implantada

serão obrigaçãoe responsabilidade do executor;
Os projetos devem contemplar as calçadas, com largura mínima de 1,50 m e com

acessibilidade de acordo com a NBR 9050/2020, excluindo-se os casos em que não há

espaço disponível, para os quais deverá ser apresentada solução urbanística

priorizandoa circulaçãodos pedestres e, eventualmente ciclistas, de forma a garantir
a acessibilidade, deve-se considerar também a facilidade de implantação e

manutenção do projeto e o tráfego compartilhado;

20
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1)

—
Deverão ser previstos os acessos viários e rebaixamento de guias às unidades

domiciliares ou comerciais;

m)Aavaliação da efetividade e posteriores alterações dos passeios com acessibilidade

serão obrigação e responsabilidade do executor;
n) Os projetos deverão conterprojeto de sinalização viária pertinente, tanto rodoviária

como para pedestres, horizontal e vertical e previstas no CTB;

0)—Aavaliação da efetividadee posteriores alterações sinalização viária implantada serão
obrigação e responsabilidade do executor.

9.2.2. Durantea execução das obras, a empresa responsável pela elaboração dos projetos de

engenharia deverá prestar todo apoio necessário, a perfeita execução

9.3. ESTUDOS E PRODUTOS

9.3.1. À contratada deverá elaborar projetos executivos observando o Termo de Referência

e deverão ser aprovados em todos os órgãos competentes. Deverá ser englobado

minimamente os seguintes itens:

a) Visita técnica ao local das obras;

b) Estudos geotécnicos e hidrológicos;

€) Levantamento topográfico para projeto executivo de engenharia;

d) Elaboração do projeto geométrico (contendo perfil longitudinal e seções

transversais);
e) Elaboração do projeto de pavimentação e/ou recape;
f) Laudo do Teste de Carga;

£) Mapa da ocupação dos lotes lindeiros;
h) Elaboração do projeto de drenagem;
1) Elaboração do projeto desinalização horizontale vertical;

j) Elaboração de Projeto de Urbanização de Calçadas, Ciclovias e Paisagismo;

k) Memoriais descritivos;

1) Planilha de Serviços, Cronograma, Cotações, Composições, BDI;

m) Planta de Localização;

n) Questionário Ambiental.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos projetos mediante

conferência de quantidade e qualidade pelo Departamento de Engenharia, subsidiado pela
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Secretaria de Administração e Planejamento, devendo, o projeto ser obrigatoriamente aprovado

pelo PARANACIDADE, condicionados a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes
documentos:

1 - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

11 Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidaspelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

10.4. Em casode não aprovação dos projetos pelo PARANACIDADE, a empresa responsável deverá

realizar as adequações necessárias, até que os projetos sejam aprovados em sua totalidade.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

Y
114. O processo licitatório ocorrerá na modalidade DISPENSA, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO/MENOR PERCENTUAL DE

DESCONTO SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA.

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “J"

12.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.02.15.452.0007.2.015.000.23.3.90.39.00

13, PRAZO DE ENTREGA

13.1, O licitante vencedor deverá entregar os projetos de engenharia e todos os elementos
auxiliares no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do recebimento da
Ordemde Serviço.

13.1.1. Caso a mesma empresa venhaa ser vencedora dos02(dois) itens, NÃO SERÁ CONCEDIDO

PRAZO EM DOBROPARA ELABORAÇÃODOSPROJETOS DE ENGENHARIA, devendo a empresa
entregar todos os projetos dentro dos prazos previstos.

14. PENALIDADES

14,1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:
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14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3. Dar causaà inexecução total do contrato;
14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.15. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

14.1.6. Ensejar o retardamentoda execução ouda entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

o 14.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

14.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.19. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º daLei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

14.1.10,1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art, 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

e a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais

grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (m por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) dovalor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
€) Impedimento delicitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos1,11 IV, V, VI e VII do caput do Artigo155 da Lei

Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
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direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, X,X, Xle XII do

caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos Il, HIV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave quea sanção referida no 5 4º deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anose
máximode 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida noitem “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
14.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
14.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada dagarantia prestada ou será cobrada judicialmente,
14.2.3, As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigaçãode reparação integral do dano causado à Administração Pública,

14.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridadesdo caso concreto;

c) Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ouo aperfeiçoamento de programa deintegridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

14.2.5. Na aplicaçãoda sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

142.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliaráfatos e circunstâncias conhecidose intimará o licitante ou o contratado

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir
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14.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

14.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, porseus

o fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem comoobjetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

e pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas desteEdital; ) atos cuja intenção seja impedir materialmenteoexercício do

direito deo organismo financeiro multilateral promover inspeção.
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçõesde prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.
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1! - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidadena forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

16. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA“F”
16.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

e Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei

Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

16.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sr CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPF/MF Nº 000.278.879-95;
16.1.2. Ficam designados como fiscais deste contratoos seguintes servidores:

a) JEANCARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF nº

108.348.229-70, fiscal suplente.

16.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

e fiscal suplente assumirá a funçãoaté o retorno do titular.

16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhara execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

16.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade pararesolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

16.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
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elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

16.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apuradose
imputados às falhas em suasatividades.

Três Barras do Paraná, 12 deabril de 2024.

ON BORDIM

Secretário Murtícipal de Administração e Planejamento
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CAPITAL DO FE JÃO

Três Barras do Paraná, 12 de abril de 2024.

De: Gabinetedo Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

ELABORAÇÃO DE 02 (DOIS) PROJETOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA,

SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA

e (R$ 789.556,80) E DISTRITO DE SANTO IZIDORO (R$ 1.052.742,39), INCLUSO DRENAGEM,

DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL, MEMORIAL

DESCRITIVO, ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO PÚBLICO, SOBRE

VALOR ESTIMADO DA OBRA, aprovo o Termo de Referência nos moldes do Artigo 28 5 2º do

Decreto Municipal Nº 5302/2023.Opresente processo licitatório deverá ser regido pela Lei Nº 14.133/2021
Após, volte-meconclusos.

GERSQFRANCISCO GUSSO

e Prefeito Municipal

=

Três Barras do Paraná - PR
tresbarras.prgoy.br
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

MINUTA DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2024
Artigo 75, inciso I da Lei Nº 14,133/2021

U
/

CRITÉRIO DE JULGAM!
DAOBRA

DISPUTA POR ITEM Cs
MODODE DISPUTA:seo
EXCLUSIVIDADE ME/EPP: SIM

REGIONALIDADE: SIM

NOS TERMOS DALEI Nº 14,133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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DISPENSADE LICITAÇÃO Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/2024
ARTIGO 75, INCISO IDA LEI Nº 14.133/2021

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO- MENOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE VALOR

DAOBRA

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

e 1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,

torna público para conhecimento dos interessados que, na formada Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementarnº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

DISPENSA, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO - MENOR PERCENTUAL DE

DESCONTO SOBRE VALOR DA OBRA,empreitada por PREÇO POR ITEM, objetivando a proposta
mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE 02 (DOIS)

PROJETOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, SOBRE PAVIMENTO

POLIÉDRICO, EM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA (R$ 789.556,80)
E DISTRITO DE SANTO IZIDORO (R$ 1.052.742,39), INCLUSO DRENAGEM,

DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL, MEMORIAL

e DESCRITIVO, ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO PÚBLICO, SOBRE

VALOR ESTIMADO DA OBRA,

12. O Aviso de Contratação Direta estará disponível a partir do dia XX/XX/2024 até

XX/XX/2024.

1.3.0 horário da fase de lances ocorrerá entre as XXhXXm até as XXhXXm do dia XX/XX/2024.

1.4.0 local para realização dos atos relativosa esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www.blLorg-br) “acesso identificado no link - licitações”.

1.5. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.5.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
12€13€ 1.4 deste Edital.

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
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24.

A
presente licitação tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO

DE 02 (DOIS) PROJETOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, SOBRE

PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA

(R$ 789.556,80) E DISTRITO DE SANTO IZIDORO (RS1.052.742,39), INCLUSO DRENAGEM,

DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL, MEMORIAL

DESCRITIVO, ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO PÚBLICO, SOBRE

VALOR ESTIMADO DA OBRA. conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e

seus anexos.
2.2. Havendo mais de umitem, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu

8 interesse.

2:3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE

VALOR DA OBRA, PARA CADA ITEM observadas as exigências contidas neste Aviso de

Contratação Direta e seus Anexos quantoàs especificações do objeto.

2.4. O valor máximo estimado paraesta licitação são os valores fixados neste Aviso de Dispensa

Eletrônica, sendo que os valores totais do investimento somam a importância de;

a) ITEM 01 - R$ 25.344,78 (vinte e cinco mil trezentos e quarenta e quatro reais e setenta e

oito centavos).

b) ITEM 02 - R$ 34.108,86 (trinta e quatro mil cento e oitoreais e oitentae seis centavos).

2.4.1, As somas dositens somam a importância de R$ 59.453,64 (cinquenta e nove mil

e quatrocentose cinquenta e três reais e sessenta e quatro centavos).
3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

3.1.Aparticipação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema BLL - Compras

Chttps://biLorg.br/).

3.2. As licitantes interessadas deverão nomear operador junto ao sistema BLL - Compras
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações
relativos ao presente processo, no site https://blLorg-br/.
3.3.Aparticipação do licitante na Dispensa Eletrônico se dará por meio de participaçãojuto ao

sistema BLL - Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências previstas neste

edital.

3.4, 0 custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedordo certame,
que pagará a BLL - Bolsa de Licitações e Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente
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ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado,a título de taxa pela

utilização dos recursos de tecnologiada informação, em conformidade com o regulamento

operacional da plataforma BL,
3.5.Alicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema oudo órgãoou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados noitem anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles setornem desatualizados.

3.7. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.7.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s)anexo(s);

3.7.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes específ-
cos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.7.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

3,7.4, Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa físicaou jurt-

dica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele rela-

cionados;

3.7.5. Empresa isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto bá-

sico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projetoseja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, servi-

ços ou fornecimento de bensa ela necessários;

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhefoi imposta;

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, finan-

ceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratanteou com

agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ouatue na fiscali-
zação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

€) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da

Lei
Nº 6.404,

de15de
dezembro

de1976,
concorrendo entresi;
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d) Pessoa física ou jurídica que,nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadoresa condiçõesanálogas às de es-

cravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação traba-
lista,

3.7.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

3.7.6.1. O disposto na alínea “c” aplica-se tambémao fornecedor queatue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, comointuito de burlara efetividadeda
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controladaou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade

jurídica do fornecedor;

3.7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuandonessa condição

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

3.7.8. Sociedades cooperativas.
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execu-

ção do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas

assituações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou apóso exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 8 1º do art
9º da Lei Nº 14.133/2021.

3.8,0s Lotes pertencentesa esta licitação SÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA de Microempre-
endedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou seja,

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00, serão consideradas aquelas situadas
nas regiões de abrangências da Associação dos Municípiosdo Oeste do Paraná (AMOP) e

da Associação dos Municípiosdo Sudoeste do Paraná (AMSOP), conforme inciso 1 do artigo

48 da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar Municipal 05/2023, pois os itens de

contratação não ultrapassam o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

3.8.1. Em atendimento ao disposto naLei Complementar Municipal Nº 05/2023 de 05
de setembro de 2023 podem participar da disputa dos itens destinados exclusiva-

mente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de

Pequeno Portesituadasnas regiões de abrangências da Associação dos Municípios
do Oeste do Paraná (AMOP); Alto Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da

Aparecida, Braganey, Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capa-

nema, Capitão Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante
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do Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,
Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste, Itaipulândia,
Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá, Matelândia, Medianeira, Mer-

cedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina, Pato Bra-

gado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lá-

cia, Santa Tereza D'oeste, Santa Terezinha do Itaipu, São José Das Palmeiras, São Mi-

guel do Iguaçu, São Pedrodo Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três
Barras do Paraná, Tupássi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste. Associação dos Municípios do
Sudoeste do Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Espe-

rança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom SucessodoSul, Capanema, Chopinzinho, Cle-
velândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos,

Enéas Marques, Florda Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório Serpa, Itapejara do
Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Su-

doeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São

Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, SalgadoFilho,Salto do Lontra, Santa
Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do

Iguaçu, Sulina, Verê, Vitorino.

4, INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.

42. 0 fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema deDispensa Eletrônica (BLL - Bolsa deLicitações e Com-

pras, disponível no endereçoeletrônico https://blLorg.br/), a proposta com a descrição do ob-

jeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ouo desconto, até a data e o horário

estabelecidos para abertura do procedimento.

43.0 fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.

4.4. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local deentrega ou de

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

4.5. Todasas especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou desconto ofer-

tados, vinculam a Contratada.

4.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá-
rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
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na execução do objeto.
4.6.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas detrabalho e nos termosde
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega daspropostas.
4.6.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapade lances, serão de

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer al-
teração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.7. Se o regime tributário da empresa implicaro recolhimento de tributos empercentuais variá-

e veis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dosefetivos recolhimentos da em-

presa nos últimosdoze meses.

4.8. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõeo Estudo Técnico Preliminar, assumindo o propo-
nente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentaseutensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.10. O prazo de validadeda proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contarda data de

sua apresentação.

O sraseperances
5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública

será automaticamente aberta pelo sistemapara o envio de lances públicos e sucessivos, exclusi-

vamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horáriode finalização de lances tam-

bém já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seurecebimento e do valor con-

signado no registro.

5.2.1.0 lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO - MENOR PERCENTUAL COBRADO

SOBRE O VALOR TOTAL DA OBRA do ITEM.

5.2.2. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto su-

perior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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5.2.3. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso

de Contratação Direta.

5.3. Havendo lances iguais ao menorjá ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.
5.4, Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor dome-

nor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.6. Imediatamente apóso término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu en-

cerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances,pelo sistema, em ordem crescente de classi-

ficação.

5.6.1.0 encerramentoda fasede lances ocorrerá de forma automática pontualmente no ho-

rário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório

ou mecanismo similar.

6. JULGAMENTOE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar

condições mais vantajosas.

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado
o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em
relaçãoao estipulado pela Administração.

6.12. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o

primeiro colocado, mesmo apósa negociação, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todose
registrado naata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do

processo de contratação.
6.3. Constatada a compatibilidadeentre o valor da proposta e o estipulado para a contratação,

será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.
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6.4, Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quantoà existência de sanção que impeçaa participação

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) é no Cadastro de Impedidos deLicitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

(http://servicos.tce pr.gov.br/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

6.4.1. A consulta aos cadastros será realizada em nomeda empresa licitantee também de

seu sócio majoritário, por força doartigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

6.4:11, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

6.4.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

6.413. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

6.4.2, Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condiçõesde participação.
6.4.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
6.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados,olicitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.
6.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que,pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda
matriz.
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6.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

6.8. Ressalvado o benefício concedido nos termosdo artigo 43, $ 1º, da Lei Complementar Nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itensa seguir,para fins de habilitação.

7.DA HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos Artigos 62 a 70 da

e Leinº 14.133/2021, sendo:
7.2. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

7.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

7.2:2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

7.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto Ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado
na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores.
7.244. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde temsede a matriz, no caso deser a participante sucursal, filial ou agência.

o 7.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

PessoasJurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
7.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundaçãoeestatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 daLei nº 5.764/1971.
7.2:7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização.

7.2.8. Alvaráde Funcionamento em plena vigência.
7.2.9. Documentode identificação dos sócios.
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7.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

7.34. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

7.3:2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

7.3.3, Provade Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) porelas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c' do parágrafo

único do artigo 11 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

7.3.4, Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
7.3.5, Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante;
7.3.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

7.4.AQualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
7.41. Certidão negativadefalência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

7.5. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento, nos
termosdoArtigo 67 da Lei Nº 14.133/202

7.5.1. Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro deseu prazo de

validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em outra
jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU doEstado do Paraná, por força do disposto na

legislação.
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7.5.2, Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração,
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de elaboração de projetos de no

mínimo:

a) Lote 01 - ITEM 01 - Atestado de capacidade técnica de elaboração de projetos
de engenharia de no mínimo 3.000 m? de pavimentação asfáltica sobre

pavimento poliédrico.

b) Lote 02 - ITEM 02 - Atestadode capacidade técnica de elaboração deprojetos
de engenharia de no mínimo 3.000 m? de pavimentação asfáltica sobre

pavimento poliédrico.

7.53. Indicação de responsável técnico, devidamente registrado no Conselho

profissional competente,
7.5.4, Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela

licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua

sede,

7.5.5, Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico
indicado, emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e

compatívelcom o objeto desta licitação.

7.5.6. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
7.5.6.1, Declaração Conjunta presente no ANEXO I deste Edital.

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. Dar causaà inexecução total do contrato;
8.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. Não mantera proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

8.1.6, Ensejar o retardamentoda execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
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8.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

8.1.8. Fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.9. Comportar-se de modo inidôneoou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de1º de agosto de 2013

81.101. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumeraosatos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, novalor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicadaao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, 1, IV, V, VI e VII do caput doArtigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, 1X, X, XL e XI!

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il HI, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 5 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todosos entes federativos, pelo prazo
mínimo de3(três) anos e máximo de6 (seis) anos.
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d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

8.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
8.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.2.3. A aplicaçãodas sanções previstas no item “23.2.” não exclui,em hipótese alguma,a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

8.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

82.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
joneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
8.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.

8.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, imper-

tinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

9, DA CONTRATAÇÃO

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação,será firmado Termode
Contrato ou emitido instrumento equivalente.
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10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contadosa partir da data de sua

convocação, para assinar o Termode Contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso

(Nota de Empenho /Contrato/ Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
9.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

9.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

º 10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. No casode todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

10.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;
10,1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.
10.

documentação de habilitação, conforme o caso.

1) 10.1.2.3. As providências dos subitens 8.1.1. e 8.1.2. também poderãoser utilizadas

Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da

se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados
(procedimento deserto).
10.1.2.4. Havendoa necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração narespectiva
notificação.

8. ANEXOS

ANEXO| - Modelo de Declaração Conjunta;
ANEXO Il - Estudo Técnico Preliminar;
ANEXO III - Termo de Referência
ANEXO IV - Minuta do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços.
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Três Barras do Paraná, XX DE abril de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO

DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob Nº XXXXX.XXX/XXXX-XX, com endereço em XXXX, na
cidade de XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representadoporseu procurador legal, para
realização de todos os atos do certame,o Sr. XXXX, portador do RG Nº XX.XXX.XXX-XX, CPF sob

Nº XKKXKKXKX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecere aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus

Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que

responderá pela veracidade dasinformações prestadas, na forma dalei;
b) Declara sob aspenas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

€) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,e de 16 (dezesseis) anosem

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância

ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) Declara que nãopossui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art1º e noinciso
ll do art. 5º da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênciae

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
9) Declara que suas propostas econômicas compreendemaintegralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalhoe nostermos

de ajustamentode conduta vigentesna data de entrega das propostas;

£) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha

parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou

consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do

Município;

h) Declara que está enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte e que

cumpreos requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar Nº 123/2006,
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estandoaptoausufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Artigos 42 a 49,

observadoo disposto nos 88 1º ao 3ºdo art. 4º, da Leinº 14.133/21;

OPÇÃO1 ( ) - Que me enquadro como ME/EPP e, nesta condição, declaramos queno ano-
calendário do corrente ano, não celebramos contratoscujo valores somados extrapolam a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
nos termos constantes no art. 4º, 82º da Lei º 14.133/2021.

OPÇÃO 2 ( ) - Que não me enquadro como ME/EPP ou no ano-calendário do corrente ano,
celebramos contratos cujo valores somados extrapolam a receita brutamáxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nostermos constantes noart. 4º, 2º
da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmoa presente.

REPRESENTANTE LEGAL

ASSINATURA
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ANEXOIl - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Inciso XX - Artigo 6º da Lei Federal Nº 14.133/2021

1. ÁREA REQUISITANTE

1.1, Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18,$ 1º, INCISO |

241, O Município de Três Barras do Paraná pretende realizar pavimentação asfáltica com a

utilização de recursos financeiros oriundos de transferências voluntárias para a área de

Infraestrutura e Mobilidade, especificamente a Requalificação Urbana e a Transformação dase Cidades, com os objetivos de:
a) Fomentara qualidade dos projetos de desenho urbano incorporando o conceito de

Ruas Completas, com especial atenção à acessibilidade e sustentabilidade, bem como
métricas de acompanhamento por indicadores de infraestrutura urbana.

b) Fomentar as ações que visam o reordenamento, a proteção e a recuperação dos cen-

tros urbanos, integrando diretrizes econômicas, ambientais e socioculturais para uma

melhor qualidade de vida.

3. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO- ARTIGO 18, 8 1º INCISO 1
3.1. A licitação originalmente não estava prevista no Plano Anual de Contratações do anode 2024,

porém após o Município ser contemplado com recursos de transferências voluntárias, houve a

e necessidade de contratação de empresa para elaboração dos projetos, tendo em vista o montante
de trabalho existente no Departamento de Engenhariae a falta de servidores para elaboração dos

Projetosdeste Programa.

4, LEVANTAMENTO DE MERCADO- ARTIGO 18, 8 INCISO V

4.1. Como é sabido, esta Secretaria tem a praxe de formar sua pesquisa de preços com base na
tabela SINAPI. Contudo, excepcionalmente neste caso, não foi possível obter cotações de preços

junto à SINAPI, ao PNCP, tampouco junto à tabela de honorários de profissionais de engenharia
civil, haja vista a especificidade do objeto, conforme melhor explicitadoabaixo.
4.2, A SINAPI possui preços relativos somentea horas de engenheiros de execução de obras. Por

sua vez, no PNCP também não foram encontrados resultados compatíveis com a especifidade do

objeto a ser contratado. Outro fato que reforça a especificidade do objeto é o de que nem na
tabela de honorários do CREA-PR há o item relativo ao projeto que o Município necessita.
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4.3, Portanto, não se trata de um serviço comumente realizadono mercado, motivo que ratifica a

necessidade de contratação de uma empresa que possa realizar o serviço nos moldes e prazos

específicos deste caso, conforme já narrado.

4.4. Deste modo, foram realizadas pesquisas de preços junto a empresas do ramo de atividadee
para definição do teto máximo utilizou-se a média entre os orçamentos obtidos.

5. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO HI

5.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos cas despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda, efetuara realização dos serviços, conforme especificações,º prazoe local constantes no Termo de Referência.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO ARTIGO 18, 1º INCISO VII

6.1.0 projeto deverá respeitar rigorosamente todas as diretrizes exigidas pelo Departamento de

Engenharia e ABNT, destinado especificamente ao Município de Três Barras do Paraná, contendo

todos os elementos técnicos necessários para prosseguir comalicitação.

7. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18, 8 1º INCISO IV

7.1. Trata-se de um projeto que abarca todas as etapas necessárias à posterior execução da obra.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18, $ 1º, INCISO VI

e 8.1. Conforme pesquisa de preço realizada por esta Secretaria, a média de preços orçados foram

os seguintes:

a) ITEM 01- R$ 25.344,78 (vinte e cinco mil trezentose quarenta e quatro reaise setenta e

oito centavos), equivalente à 3,21 % sobre o valor da obra;

b) ITEM 02 - R$ 34.108,86 (trinta e quatro mil cento e oito reais e oitenta e seis centavos),

equivalente a 3,24 % sobre valorda obra.

8.2. Nesse particular, vale ressaltar que nãofoi possível obter cotações de preços junto à SINAPI,

ao PNCP, tampouco junto à tabela de honorários de profissionais de engenharia civil, haja vista a

especificidade do objeto.

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18,º 1º INCISO

vm
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9.1, Não há razão para o parcelamento do serviço, pois ele deve guardar harmonia entre as
diversas etapas de sua elaboração.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XI

10.1. Em análise da contratação desejada, constatou-se que não haverá contratações correlatas
ou interdependentes.

11, RESULTADOS PRETENDIDOS(ART.18 $ 1º INCISO IX)

11.1. Viabilizar uma importante obra de infraestrutura viária no Bairro Jardim América e
Distrito de Santo Izidoro, de modoapriorizar o interesse público.

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO- ARTIGO 18,8 1º, INCISO X

12.1. Com exceção dodevido procedimento legal, não foram identificadas providências a serem
adotadas previamentea celebração do contrato.

13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18,$ 1º INCISO XII

13.1. Não seidentificaram riscos ambientais associados a presente demanda

14. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (ART. 18 $ 1º INCISO X)

14.1. Diante do exposto, a contratação é viável, razoável e exigível, visto o risco do Município

de Três Barras do Paraná perdero recurso de R$ 1.842.299,19 (um milhão oitocentos e

quarenta e dois mil duzentos e noventa e nove reais e dezenove centavos) destinado a

investimentos de pavimentação asfáltica, oriundos de transferências voluntárias, o que se
demonstra completamente contrário ao interesse público e coletivo.

15. DA HABILITAÇÃO

15.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,

nos termos a seguir:
15.2. Os documentosde habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no

prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do Agente de Contratação

15.3. 0 prazo de envio poderáseralterado por solicitaçãodo licitante convocado ou por decisão
do Agente de Contratação, ambas as opções devidamente justificadas.

15.4, A verificação, pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova parafins de habilitação.
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15.5. Paraa habilitação dos licitantes, será exigida a documentaçãorelativa:adioub)Àqualificação

técnica:
a E ssonião anca
d)

À
1 ial hi

e) a Lei Compl teraçõ

9

Declarações

Complementares.

15.6. A HABILITAÇÃO JURÍDICA SERÁ DEMONSTRADA PELA APRESENTAÇÃO DOS

SEGUINTES DOCUMENTOS:e 15.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargoda Junta Comercial da respectiva sede.

15.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhadosde todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

15.63. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto Ou Contrato Social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

15.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso deser a participante sucursal, filial ou agência.

15.6.5. No casode sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

e Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.
15.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
15.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

15.6.8. Alvará de Funcionamento em plena vigência.

15.6.9. Documentode identificação dos sócios.
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15.7. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA SERÁ DEMONSTRADA PELA

APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS ABAIXO:
15.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

15.7.2, Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrandosituação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;
15.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuiçõessociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo

único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,às contribuições instituídas a
título de substituição,e às contribuições devidas, por lei,a terceiros;

15.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;

15.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

15.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

15.8. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA EXIGIRÁ A APRESENTAÇÃO DO SEGUINTE
DOCUMENTO

15.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

15.9. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL EXIGIRÁ A APRESENTAÇÃO DO SEGUINTE

DOCUMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 67 DA LEI Nº 14.133/2021
15.9.1. Certificado deRegistro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de
validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em outra
jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do disposto na

legislação.
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15.9.2. Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração,
expedidopor pessoa jurídica de direito público ou privado, de elaboração de projetos de no

mínimo:

a) Lote 01 - ITEM 01- Atestado de capacidade técnica de elaboração de projetos de

engenharia de no mínimo 3.000 mê de pavimentação asfáltica sobre pavimento

poliédrico.

b) Lote 02 - ITEM 02- Atestadode capacidade técnica de elaboração de projetos de

engenharia de no mínimo 3.000 mde pavimentação asfáltica sobre pavimento

poliédrico.

15.9.3. Indicação de responsável técnico, devidamente registrado no Conselho

profissional competente.

15.94. Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela

licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua

sede.

15.9.5. Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico
indicado, emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e

compatível com o objeto desta licitação.

15.9.6. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
15.9, Declaração Conjunta presente no ANEXO| deste Edital.

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Artigo92, Inciso VIII)

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
conforme consta na LOA 2024 - Lei 2602/2023.
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ANEXOIII - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE 02 (DOIS) PROJETOS DE ENGENHARIA

PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS PÚBLICAS URBA-

NAS NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA (R$ 789.556,80) E DISTRITO DE SANTO IZIDORO (R$

1.052.742,39), INCLUSO DRENAGEM, DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VER-

TICAL E HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO

E PASSEIO PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA.

e 2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A er”
2.1. Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado,a Secretaria Municipal Administra-

ção considerou o valor máximo disponível mediante as transferências voluntárias recebidas.

2.2.0 valor máximo teve como referência a pesquisa de preços com fornecedores do ramo deati-
vidade, dosquais originaram o preço/percentual médio, dessa forma,o objeto deverá atender as
especificações técnicas e quantidades descritas na tabela abaixo:

LOTE 01 - PROJETO DE ENGENHARIA

VALOR DOSPROJE-
TOS

ITEM|UN DESCRIÇÃO PERCENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO

e DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMEN-

TAÇÃO ASFÁLTICA NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA,

SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS PÚBLI-

CAS URBANAS, INCLUSO DRENAGEM, DIMENSIONA-

01|tn|MENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VERTICAL E mui SEEHORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇA-

MENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO

PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA DE R$

789.556,80 (setecentos e oitenta e nove mil qui-
nhentose cinquentae seisreaise oitenta centa-
vos).
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO

DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMEN-

TAÇÃO ASFÁLTICA NO DISTRITO DE SANTO IZI-

DORO, SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS

PÚBLICAS URBANAS, INCLUSO DRENAGEM, DIMEN-

SIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VER-

TICAL E HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO, OR-

CAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PAS-

SEIO PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA

DE R$ 1.052.742,39 (um milhãocinquenta e dois mil

UN

setecentos e quarenta e dois reais e trinta e nove cen-

tavos).

324% R$ 34.108,86

O srundamentação Da conrraração- arrico 6º, inciso xx, aLínea “pr

TOTAL R$59.453,64

2.3. 0s valores de referência dos itensnão poderão ser superiores aos valores acimadescritos.
2.3.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância de R$

59.453,64 (cinquenta e nove mil quatrocentos e cinquentae três reais e sessenta e quatro

centavos).

2.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.3.1. deste Termo

de Referência será desclassificada automaticamente.

3.1.0 Município de Três Barras do Paraná pretende realizar pavimentação asfáltica com

a utilização de recursos financeiros oriundosde transferências voluntárias para a área de Infraes-

trutura é Mobilidade, especificamente a Requalificação Urbanae a Transformação das Cidades,

com os objetivosde:
c) Fomentara qualidade dos projetos de desenho urbano incorporando o conceito de

Ruas Completas, com especial atenção à acessibilidade e sustentabilidade, bem como

métricas de acompanhamentopor indicadores de infraestrutura urbana.

d) Fomentar as açõesque visam o reordenamento, a proteção e a recuperação dos cen-

trosurbanos, integrando diretrizes econômicas, ambientais e socioculturais para uma

melhor qualidade de vida.
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4. LOCAIS DE ENTREGA- ARTIGO 40,8 1º, INCISO II

4.1, Os projetos de engenharia deverão ser entregues nos locais conforme as determinações con-

tidas na Ordemde Serviço, sendo:

a) Secretaria Municipal de AdministraçãoePlanejamento;

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA

pe
5.1. A validade do Contrato de Prestação de Serviços será de 06 meses, podendo ser prorrogado
conforme determinação da Administração Pública Municipal.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1. O projeto deverá respeitar rigorosamente todas as diretrizes exigidas pelo Paranacidade,

ABNT e o Plano de Trabalho destinado especificamente ao Município de Três Barras do Paraná e

conter todos os elementos técnicos necessários para prosseguir comalicitação.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “D”

7.1. A empresa contratada para elaboração do projeto de engenharia deverá:

7.1.1. Cumprir o Termo de Referência na sua totalidade, responsabilizando-se pelo perfeito

cumprimento do objeto do contrato.

7.1.2. Seguir normas, políticas e procedimentos do Município de Três Barras do Paraná e

órgãos relacionados relativosà execução doobjeto.
7.1.3. Comunicar o Município de Três Barras do Paraná, por escrito, quaisquer anormalida-

des que interfiram nas condições para perfeita execução do objeto contratado, propondoas
ações corretivas necessárias.

7.1.4. Contratar, se for o caso, mão de obra especializada, qualificada e em quantidade sufi-

ciente à perfeita elaboração dos Projetos, em seu nome e sob sua responsabilidade, sem

qualquer solidariedade do Município de Três Barras do Paraná, cabendo-lhe efetuar todas

as obrigações trabalhistas, bem como seguros e quaisquer outros necessários,

7.1,5. Observar e cumprir todos os requisitos da Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) relacionadas ao objeto docontrato.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Página 27 de 48
Av. Brasil, 245 — FonelFax (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacaoftresbarras pr gov. br

nEs



090056
Yi

neo
É Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANA.

8.1, Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestadode capacidade
técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado a elaboração de

projetos de no mínimo:

€) Lote 01 - ITEM 01- Atestado de capacidade técnica de elaboração de pro-
jetos de engenharia de no mínimo 3.000 mêde pavimentação asfáltica so-
bre pavimento poliédrico.

d) Lote 02 - ITEM 02- Atestado de capacidade técnica de elaboração de pro-
jetos de engenharia de no mínimo 3.000 m? de pavimentação asfáltica so-
bre pavimento poliédrico.

O SG xoprro pe execução Do osjrro -armico 6º, xxim, avívea “e”

9.1. PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

9.1.1, Para apresentação dos projetos de engenharia de pavimentação dasvias urbanas em
Leito Natural, os municípios deverãoatenderàs seguintes condições:

a)Oprojeto deve apresentarnível de detalhamento mínimo compatível com projeto
básico e, projeto executivo para a licitação dos serviços, conforme definido na legisla-
ção que regraalicitaçãode obras públicas;
b) As vias do projeto devem estar inseridas em área urbana consolidada, com ocupa-
ção no seu entorno, com sua situação fundiária regular, e de domínio público munici-

pal;

€) O valor máximo do projeto de pavimentação deve respeitar o valor máximo refe-

o rente a cada obra.

9.2. DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

9.2.1. Para a elaboração dos projetos de pavimentação, deverãoser consideradas as seguin-

tes diretrizes:

a) Nãoserão admitidas propostas de projetos que não sejam para vias urbanas do perí-

metro urbano;

b) Os projetos de infraestrutura devem prever soluções de acessibilidade universal no

ambiente urbano e acessibilidade no transporte coletivo de passageiros: Leis

nº10.048, de 8 d e novembro de 2000 e nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000; De-

creto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004 e às normas da Associação Brasileira de

Normas Técnicas - ABNT: NBR nº 9050/2020; NBR nº14.022/2006; e NBR nº

15.570/2008;
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e) Os projetos devem ter compatibilidade com a legislação municipal, estadual e federal

de preservação ambiental, de tombamento e de preservação do patrimônio cultural,
histórico,artístico, paisagístico ou arqueológico das áreas de intervençãoe seures-
pectivo entorno;

d) Os projetos devem observar a sinalização viária estabelecida pelo Código de Trânsito

Brasileiro - CTB, Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997;

e) Asvias existentes, integrantes da área delimitada e selecionada para o projeto, deve-

rão ser entregues à população com a infraestrutura completa, ou seja, com rede de

abastecimento de água e esgotamento sanitário, sistema de drenagem de águas pluvi-

ais, vias pavimentadas (leito carroçável e calçadas para pedestrese paisagismo e ar-

borização;

f) Será obrigatória a realização de controle tecnológico das obras de pavimentação as-
fáltica (corpo estradal, terraplanagem e revestimento), assim como o controle tecno-

lógico dos poliedrosde concreto e/ou cerâmicos para pavimentação e calçamento);

£) Não serão admitidos projetos que contemplem somente a pavimentação da pista de

rolamento, sem as melhorias nos demais elementos que compõemavia (calçadas, pai-

sagismo e arborização e quando for o caso, ciclovias, e/ou canteiro central);

h)—Osprojetos deverão contemplar sistemas de drenagem compatíveis com o volume mé-

dio de águas a serem captadas;
id) Osprojetos de drenagem deverão tero dimensionamento adequadoao fluxo de águas

e tratamento superficial da área drenada, evitando carreamento de sedimentos paraointerior dos elementos do sistema de drenagem e impactos como erosão e assorea-

mento de corpos de água;
DA avaliação da efetividade e posteriores alterações da rede de drenagem implantada

serão obrigação e responsabilidade do executor;
k)  Osprojetos devem contemplar as calçadas, com largura mínima de 1,50 m e com aces-

sibilidade de acordo com a NBR 9050/2020, excluindo-se os casos em que não há es-

paço disponível, para os quais deverá ser apresentada solução urbanística priorizandoacirculação dos pedestres e, eventualmente ciclistas, de forma a garantir a acessibili-

dade, deve-se considerar também a facilidade de implantação e manutenção do pro-

jeto e o tráfego compartilhado;
1)

—
Deverão ser previstos os acessos viários e rebaixamento de guias às unidades domici-

liares ou comerciais;
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m) A avaliação da efetividade e posteriores alterações dos passeios com acessibilidade
serão obrigação e responsabilidade do executor;

n) Os projetos deverão conter projeto de sinalizaçãovi: ia pertinente, tanto rodoviária

comopara pedestres, horizontale vertical e previstas no CTB;

0)

—
Aavaliação da efetividade e posteriores alterações sinalização viária implantada serão

obrigação e responsabilidadedo executor.

9.2.2. Durante a execução das obras, a empresa responsável pela elaboração dos projetos de
engenharia deverá prestar todoapoio necessário, a perfeita execução

9.3. ESTUDOSE PRODUTOSº 9.3.1. A contratada deverá elaborar projetos executivos observando o Termo de Referênciaedeverão ser aprovados em todos os órgãos competentes. Deverá ser englobado minima-

mente os seguintes itens:

a) Visita técnica ao local das obras;
b) Estudos geotécnicos e hidrológicos;

€) Levantamento topográfico para projeto executivo de engenharia;

d) Elaboração do projeto geométrico (contendo perfil longitudinal e seções transver-

sais);

e) Elaboração do projeto de pavimentação e/ou recape;
f) Laudo do Teste de Carga;

£) Mapa da ocupação dos lotes lindeiros;
h) Elaboração do projeto de drenagem;º 1) Elaboraçãodo projeto de sinalização horizontale vertical;

j) Elaboração de Projeto de Urbanização de Calçadas, Ciclovias e Paisagismo;

k) Memoriais descritivos;

1) Planilha de Serviços, Cronograma, Cotações, Composições, BDI;

m) Planta de Localização;

n) Questionário Ambiental.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO6º, 5 XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos projetos mediante

conferência de quantidade e qualidade pelo Departamento de Engenharia, subsidiado pela Secre-

taria de Administração e Planejamento, devendo, o projeto ser obrigatoriamente aprovado pelo
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PARANACIDADE, condicionados a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes docu-

mentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgãosolicitante;
1 - Comprovaçãoda regularidade fiscale trabalhista.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores cor-

respondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do for-

necimento.

10.4. Em caso de não aprovação dos projetos pelo PARANACIDADE, a empresa responsável deverá

realizar as adequações necessárias,até que os projetos sejam aprovados em sua totalidade,

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

«p”

11,1.0processo licitatório ocorrerá na modalidade DISPENSA,forma ELETRÔNICA, tipoavalia-
ção MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO /MENOR PERCENTUAL DE DESCONTO

SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA.

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA- ARTIGO 6º, XXI ALÍNEA “J"

12.1. 0s pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das seguin-

tes dotações orçamentárias:

a) 05.02.15.452.0007.2.015.000.23.3.90.39.00

º 13. PRAZO DE ENTREGA

13.1, 0 licitante vencedor deverá entregar os projetos de engenharia e todos os elementos auxili-

ares no prazo máximode 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem

de Serviço.

13.1.1. Caso a mesma empresa venha a ser vencedora dos 02 (dois) itens, NÃO SERÁ CONCEDIDO

PRAZO EM DOBRO PARA ELABORAÇÃODOSPROJETOSDE ENGENHARIA, devendo a empresa
entregar todos os projetos dentro dos prazos previstos.

14, PENALIDADES

14.1. O licitanteou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes in-

frações:

14.1.1, Dar causaà inexecução parcial do contrato;
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14,1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14,1.3. Dar causa à inexecuçãototal do contrato;
14.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.5. Não mantera proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

14,1.6. Ensejar o retardamentoda execução ou daentrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

14,1,7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestarde-
claração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

14.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14.1,10. Praticarato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

14.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumeraos atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurí-

dicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra prin-

cípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos

pelo Brasil.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguin-

tes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexe-

cução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais

grave;
£) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobreo valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Ane-

xos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de

ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da co-

municação pelo Município de Três Barras do Paraná;
£) Impedimento delicitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 1, LI IV, V, VI e Vil do caputdo Artigo 155 da Lei

Nº 14.133/2021, quando não se justificara imposição de penalidade mais grave,e im-

pedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo que tiveraplicadoa sanção, pelo prazo máximo de 3

(três) anos;
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h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII IX, X, Xe XII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previs-
tas nos incisos II, IL IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a impo-
sição de penalidade mais grave que a sanção referida no 5 4º deste artigo, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e in-

direta de todos osentes federativos, pelo prazo mínimode 3 (três) anose máximo de

6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
14.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

14.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-

mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,adiferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
14.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causadoà Administração Pública.

14.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

f) A natureza e a gravidade da infração cometida;

8) As peculiaridades do caso concreto;
hjAs circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
9) A implantação ouo aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-
mas e orientações dos órgãos de controle.

14.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de ini-
doneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabiliza-

ção, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.
14.2. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
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poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.

14.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observare fazer observar, por seus forne-

cedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-

ção ou na execução de contrat
b) “Prática fraudulenta”:

processo de licitação ou de execução de contrato;

falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecerpreços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execuçãodo contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

() destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçõesfalsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir material-

mente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (i) atos cuja

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro mul-

tilateral promover inspeção.
1 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
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gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa fi-

sica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coerci-
tivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com públi-

cos.

16. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

16.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termode Referência caberá às Secre-

tarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que for

necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei Fede-

ral Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

16.1.1. Ficam designados como gestores deste contra!

a) Sr CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPF/MF Nº 000.278.879-95;

16.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) JEANCARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF nº

108.348.229-70, fiscal suplente.

16.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na au-

sência ou impossibilidade de atuaçãodo fiscal titular descritos no parágrafo anterior,ofiscal
suplente assumirá a funçãoaté o retornodo titular.

16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações doedital.
16.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidosonão previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o forneci-

mento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

16.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodosde inspeção, verificação

econtrole a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elemen-

tos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de queesta necessitar e que forem jul-

gados necessários ao cumprimento do objetodeste Contrato.
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16.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, inte-

gral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às impli-

cações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocor-
idade

do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades

rência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsal

previstas, proceder ao ressarcimento imediatodos prejuízos apuradose imputados às falhas em

suas atividades.
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº

XXx/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2024
DISPENSA ELETRÔNICA Nº XX/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR E

A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL COMPLETA),

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do

Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº

76.208.842/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO

FRANCISCO GUSSO,brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob Nº XKXXKXXXX-XX e

portador daCarteira de Identidade Nº XXKXXKX-X SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade

de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE,de um lado e, de outro,a
empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida

(ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº

XKXKXXKX/XKXK-XK, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados,

(QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal Nº 14.133/21, AJUSTAM o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação

Modalidade DISPENSA, forma ELETRÔNICA Nº XX/2024, mediante as seguintes cláusulas e

condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Artigo 92, incisos |, 1, Ill e IV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA ELABORAÇÃO DE 02 (DOIS) PROJETOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO

ASFÁLTICA, SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO JARDIM
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MINUTA DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2024

Artigo 75, inciso I daLei Nº 14.133/2021

CRITÉRIO DE JULGAMEI NTO SOBRE VALOR

DAOBRA

DISPUTA POR ITEM

MODODE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: SIM

REGIONALIDADE: SIM

NOS TERMOS DALEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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DISPENSA DE LICITAÇÃONº XX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/2024

ARTIGO 75, INCISO I DA LEI Nº 14.133/2021

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO- MENOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE VALOR

DA OBRA

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1, 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,

torna público para conhecimento dos interessados que,na forma da Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

DISPENSA, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO - MENOR PERCENTUAL DE

DESCONTO SOBRE VALOR DA OBRA, empreitada por PREÇO PORITEM, objetivando a proposta

mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE 02 (DOIS)

PROJETOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, SOBRE PAVIMENTO

POLIÉDRICO, EM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA (RS 789.556,80)
E DISTRITO DE SANTO IZIDORO (R$ 1.052.742,39), INCLUSO DRENAGEM,

DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL, MEMORIAL

DESCRITIVO, ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO PÚBLICO, SOBRE

VALOR ESTIMADODA OBRA.

12. O Aviso de Contratação Direta estará disponível a partir do dia XX/XX/2024 até

XK/XX/2024.

1.3.0 horário da fase de lances ocorrerá entre as XXhXXm até as XXhXXm do dia XX/XX/2024.

1.4.0 local para realizaçãodos atos relativosa esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

do Brasil - BLL (www.bllorg.br) “acesso identificado no link - licitações”.
1.5. Para todasas referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.5.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

12e1.3€ 1.4deste Edital.

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
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24, A presente licitação tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO

DE 02 (DOIS) PROJETOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, SOBRE

PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA

(R$ 789.556,80) E DISTRITO DE SANTO IZIDORO(R$ 1.052.742,39), INCLUSO DRENAGEM,

DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL, MEMORIAL

DESCRITIVO, ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO PÚBLICO, SOBRE

VALOR ESTIMADO DA OBRA. conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e

seus anexos,
2.2, Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu

e interesse.

2.3, O critério de julgamento adotado será o MENOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE

VALOR DA OBRA, PARA CADA ITEM observadas as exigências contidas neste Aviso de

Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.4.Ovalor máximo estimadopara esta licitação são os valores fixados neste Aviso de Dispensa

Eletrônica, sendo que os valores totais do investimento somama importância de:

a) ITEM 01- R$ 25.344,78 (vinte e cinco mil trezentose quarenta e quatro reaise setentae
oito centavos).

b) ITEM 02 - R$ 34.108,86 (trinta e quatro mil cento e oito reais e oitentae seis centavos).

2.4.1, As somas dos itens somam a importância de R$ 59.453,64 (cinquenta e nove milº quatrocentos e cinquentae três reais e sessenta e quatro centavos).

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

3.1. participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema BLL - Compras

(https://bllorg.br/).
3:2. As licitantes interessadas deverão nomear operador junto ao sistema BLL - Compras

atribuindo poderes para formular lances de preçose praticar todos os demais atos e operações

relativos ao presente processo, no site https://blLorgbr/.
3.3,Aparticipação do licitante na Dispensa Eletrônico se dará por meio de participaçãojuto ao

sistema BLL - Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo

próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências previstas neste

edital.

3.4, 0 custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedordo certame,
que pagará a BLL - Bolsa de Licitações e Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente
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ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado,a título detaxa pela

utilização dos recursos de tecnologiada informação, em conformidade com o regulamento

operacional da plataforma BLL.

3.5. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.6, É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorreção ou aqueles setornem desatualizados.

3.7. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.7.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s)anexo(s);

3.7.2, Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes específi-

cos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
3.7.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações:

3.7.4, Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa físicaou jurí-

dica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento debens a ele rela-

cionados;

3.7.5. Empresa isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto bá-

sico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projetoseja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, servi-

ços ou fornecimento de bensaela necessários;

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, finan-

ceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratanteou com

agente público que desempenhe funçãona dispensa de licitação ouatue na fiscali-
zação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade,até o terceiro grau;
€) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Nº 6.404,

de15de
dezembro

de1976,
concorrendo entre si;
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d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadoresa condiçõesanálogasàs de es-

cravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação traba-
lhista,

3.7.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

3.7.6.1. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, como intuito de burlara efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controladaou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ouautilização fraudulenta da personalidade

jurídica do fornecedor;

3.7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

3.7.8. Sociedades cooperativas.
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execu-

ção do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendoser observadas

as situações que possam configurar conflito deinteresses no exercício ou apóso exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $1ºdoart.9º da Lei Nº 14.133/2021.
3.8.0s Lotes pertencentes a esta licitação SÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA de Microempre-
endedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou seja,

itensde contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00, serão consideradas aquelas situadas
nas regiões de abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP) e

da Associação dos Municípios do Sudoeste do Paraná (AMSOP), conforme inciso | do artigo
48 da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar Municipal 05/2023, pois ositens de

contratação não ultrapassam o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

3.8.1. Em atendimentoao disposto naLei Complementar Municipal Nº 05/2023 de 05
de setembro de 2023 podem participar da disputa dos itens destinados exclusiva-

mente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de

Pequeno Portesituadas nas regiões de abrangências da Associação dos Municípios
do Oeste do Paraná (AMOP): Alto Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da

Aparecida, Braganey, Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capa-

nema, Capitão Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante
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do Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,
Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste, Itaipulândia,
Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá, Matelândia, Medianeira, Mer-

cedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro Verdedo Oeste, Palotina, Pato Bra-

gado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lú-

cia, Santa Tereza D'oeste, Santa Terezinhado Itaipu, SãoJosé Das Palmeiras, São Mi-

guel do Iguaçu, São Pedro do Iguaçu, Serranópolis doIguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três
Barras do Paraná, Tupássi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste. Associação dos Municípios do
Sudoeste do Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Espe-

e rança doIguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucessodo Sul, Capanema, Chopinzinho, Cle-

velândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos,

Enéas Marques, Florda Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório Serpa, Itapejara do

Deste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Su-

doeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São

Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa
Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do

Iguaçu, Sulina, Verê, Vitorino.

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.

o 4.2, O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistemade Dispensa Eletrônica (BLL - Bolsa de Licitações e Com-

pras, disponível no endereço eletrônico https://bllorg.br/), a proposta com a descrição do ob-

jeto ofertado, a marcado produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário

estabelecidos para abertura do procedimento.

4.3. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto

para contratação.

4.4, Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local deentrega ou de

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

4.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preçoou desconto ofer-

tados, vinculam a Contratada.

4.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá-

rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
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na execução do objeto.
4.6.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas detrabalho e nos termosde
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega daspropostas.
4.6.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer al-

teração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.7.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos empercentuais variá-

veis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dosefetivos recolhimentos da em-

presa nos últimos doze meses.

4.8, Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõeo Estudo Técnico Preliminar, assumindo o propo-
nente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4,10. O prazo de validadeda proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contarda data de

sua apresentação.

O srsspriancs
5.1. A partir dadata e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lancespúblicos e sucessivos, exclusi-

vamente por meio do sistema eletrônico, sendoencerrado no horáriode finalização de lances tam-

bém já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seurecebimento e dovalor con-

signado no registro.

5.2.1.0 lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO - MENOR PERCENTUAL COBRADO

SOBRE O VALOR TOTAL DA OBRA do ITEM.

5.2.2. 0 fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto su-

perior ao último lance porele ofertado e registrado pelo sistema.
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5.2.3, O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso

de Contratação Direta.

5.3, Havendo lances iguais ao menorjá ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado

primeiro no sistema,

5.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor dome-

nor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.
5.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu en-

cerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classi-

ficação.

5.6.1.0 encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no ho-

rário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório

ou mecanismo similar.

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1, Encerrada a fase de lances, quandoa proposta do primeiro colocado permanecer acima do

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação,o pregoeiro poderá negociar

condições mais vantajosas.

6.1.1, Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado
o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em

relação ao estipulado pela Administração.

61.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,

exclusivamente por meio dosistema, respeitada a ordem de classificação, quando o

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acimado preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todose
registrado naata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo estaser anexadaaos autos do

processo de contratação.

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação,

será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor

negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.
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io prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certameou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná  (TCE/PR)

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

6.4.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por forçado artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

6.4.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificarse houvefraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

6.4.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

6413. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

6.4.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.

6.4.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
6.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, 0 licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

6.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que,pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda
matriz.
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6.7.1, Serão aceitosregistros de CNP] delicitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.
6.8. Ressalvadoo benefício concedido nos termos do artigo 43, $ 1º, da Lei Complementar Nº

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itensa seguir, para fins de habilitação.

7. DA HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termosdos Artigos 62 a 70 da

0 Lei nº 14.133/2021, sendo:

7.2. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
7.2.1, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

7.2.2, Os documentosde habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.
7.2.3.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- BIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto Ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado
na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores.

7.2.4, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso deser a participante sucursal, filial ou agência.

e 7.2.5, No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.
7.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 daLei nº 5.764/1971.
7.2:7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização.

7.2.8. Alvará de Funcionamento em plena vigência.
7.2.9. Documentode identificação dos sócios.
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7.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

7.341. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

7.3:2, Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempode Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos porLei;
7.33. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c' do parágrafo

único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição,e às contribuições devidas, por lei,a terceiros;

7.34. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
7.3.5, Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante;

7.3.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

7.4. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

7.41. Certidão negativade falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

7.5. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento, nos
termosdo Artigo 67 da Lei Nº 14,133/2021:

7.5.1. Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro deseu prazo de

validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em outra

jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU doEstado do Paraná, por força do disposto na

legislação.

Página11 do 48
Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barrasdo Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: icitacao(Diresbarras

pr.govbr



nannog
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

: ESTADO DO PARANÁ

carma oo reuão

7.5.2. Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração,
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de elaboração de projetos de no

mínimo:

a) Lote 01 - ITEM 01 - Atestado de capacidade técnica de elaboração de projetos
de engenharia de no mínimo 3.000 mê de pavimentação asfáltica sobre

pavimento poliédrico.

b) Lote 02 - ITEM 02 - Atestado de capacidade técnica de elaboração de projetos
de engenharia de no mínimo 3.000 mê de pavimentação asfáltica sobre

pavimento poliédrico.

7.5.3. Indicação de responsável técnico, devidamente registrado no Conselho

profissional competente.
7.5.4, Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela

licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua

sede.

7.5.5. Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico
indicado, emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e

compatível com o objeto desta licitação.

7.5.6. Deverá ainda, apresentaras seguintes declarações:
7.5.6.1. Declaração Conjunta presente no ANEXO| deste Edital.

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

81.0
infrações:

tante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. Deixarde entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5, Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

8.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objetoda licitação sem motivo

justificado;
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8.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
8.1.8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de1º de agosto de 2013

8.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobreo valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendoque a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contadosda
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

€) Impedimento delicitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisosIl1, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII 1X, X, XI e XIl

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, HI IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.
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di) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
8.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
8.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente,
8.2.3. A aplicação das sançõesprevistas no item “23.2.º não exclui, em hipótese alguma,a
obrigaçãode reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculi
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

jades do caso concreto;

d) Os danosque dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ouo aperfeiçoamento de programa deintegridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

8.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data desua intimação.

8.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
8.2.6.1. Na hipótese de deferi

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão,o licitante ou o contratado
ento de pedido de produção de novas provas ou de

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.

8.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, imper-

tinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

9. DA CONTRATAÇÃO

9.1, Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.
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10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, paraassinar o Termode Contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso

(Nota de Empenho /Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

9.2.1.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

9.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

10.11. Republicar o presente aviso com uma nova data;

10.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

10.1.2.1, No caso do subitem anterior,a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

10.1.2.2. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da

documentação de habilitação, conforme o caso.

10.1.2.3. As providências dos subitens 8.1.1. e 8.1.2. também poderãoser utilizadas

se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados
(procedimentodeserto).
10.1.2.4. Havendoanecessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração narespectiva
notificação.

8. ANEXOS

ANEXO 1 - Modelo de Declaração Conjunta;
ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar;
ANEXOII - Termo de Referência
ANEXO IV - Minuta do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços.
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Três Barras do Paraná, XX DE abril de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO 1

DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNP) sob Nº XXXXXXXX/XXXX-XX, com endereço em XXXX, na
cidade de XXX, telefone XXX, -mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para
realização de todos os atos do certame, o Sr. XXXX, portador do RG Nº XX.XKX.XXX-XX, CPF sob

Nº XXX XXKXKX-XK, assim DECLARA:

a) Declara conhecere aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus

Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriore:

<) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 anos, em observância

ao artigo 75,inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art-1º e noinciso
Hl do art. 5º da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênciae

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
f) Declara que suaspropostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de ajustamento de conduta vigentesna data de entrega das propostas;

£) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha

parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou

consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõeaLei Orgânica do

Município;

h) Declara que está enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte e que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar Nº 123/2006,
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estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Artigos 42 a 49,

observadoo disposto nos 88 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/21;

OPÇÃO 1 ( )-Queme enquadro como ME/EPPe, nesta condição, declaramos que no ano-
calendário do corrente ano, não celebramos contratos cujo valores somados extrapolam a

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
nos termos constantes no art. 4º, $2º da Leiº 14.133/2021

OPÇÃO 2 ( ) - Que não me enquadro como ME/EPP ou no ano-calendário do corrente ano,
celebramos contratos cujo valores somados extrapolamareceita brutamáxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nostermos constantes no art. 4º, 82º

da Leiº 14.133/2021.

a fErenci k o ' media fi

i
k a Pá B ICPmanuaisobrigamoenviodadocumentaçãoorigi j

Por ser a expressão da verdade, firmoa presente.

REPRESENTANTE LEGAL

ASSINATURA
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ANEXO II ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Inciso XX - Artigo 6º da Lei Federal Nº 14.133/2021

1. ÁREA REQUISITANTE

1.1. Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE- ARTIGO18, 8 1º, INCISO 1
2.1. O Município de Três Barras do Paraná pretende realizar pavimentação asfáltica com a

utilização de recursos financeiros oriundos de transferências voluntárias para a área de

o Infraestrutura e Mobilidade, especificamente a Requalificação Urbana e a Transformação das

Cidades, com os objetivos de:

a) Fomentara qualidade dos projetos de desenhourbano incorporando o conceito de

Ruas Completas, com especial atenção à acessibilidade e sustentabilidade, bem como

métricas de acompanhamentopor indicadores de infraestrutura urbana.

b) Fomentar as ações que visamo reordenamento, a proteção e a recuperação dos cen-

trosurbanos, integrando diretrizes econômicas, ambientais e socioculturais para uma

melhor qualidade de vida.

3. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO- ARTIGO 18, 8 1º INCISO II

3.1,Alicitação originalmente não estava prevista no Plano Anual de Contratações do ano de 2024,

porém após o Município ser contemplado com recursos de transferências voluntárias, houve a

e necessidade de contratação de empresa para elaboração dos projetos, tendo em vista o montante

de trabalho existente no Departamento de Engenharia e a falta de servidorespara elaboração dos

Projetos deste Programa.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO- ARTIGO 18, $ INCISO V

4.1. Como é sabido, esta Secretaria tem a praxe de formar sua pesquisa de preços com base na

tabela SINAPI. Contudo, excepcionalmente neste caso, nãofoi possível obter cotações de preços

junto à SINAPI, ao PNCP, tampouco junto à tabela de honorários de profissionais de engenharia

civil, haja vista a especificidade do objeto, conforme melhor explicitado abaixo.

4.2, A SINAPI possui preços relativos somente a horas de engenheiros de execução de obras. Por

sua vez, no PNCP também não foram encontrados resultados compatíveis com a especifidade do

objeto a ser contratado. Outro fato que reforça a especificidade do objeto é o de que nem na
tabela de honorários do CREA-PR há o item relativo ao projeto que o Município necessita.
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4.3. Portanto,não setrata de um serviço comumente realizado no mercado, motivo que ratifica a
necessidade de contratação de uma empresa que possa realizar o serviço nos moldes e prazos
específicos deste caso, conformejá narrado.

4.4, Deste modo, foram realizadas pesquisas de preços junto a empresas do ramo de atividade e

para definição do teto máximo utilizou-se a médiaentre os orçamentos obtidos,

5. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18,5 1º INCISO H1

5.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos eas despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda, efetuara realização dos serviços, conforme especificações,

prazoe local constantes no Termo de Referência.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VII

6.1.0 projeto deverá respeitar rigorosamente todas as diretrizes exigidas pelo Departamento de
Engenharia e ABNT, destinado especificamente ao Município de Três Barras do Paraná, contendo

todos os elementos técnicos necessários para prosseguir comalicitação.

7. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO18, 8 1º INCISO IV

7.1. Trata-se de um projeto que abarca todas as etapas necessárias à posterior execução da obra.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18,8 1º, INCISO VI

8.1. Conforme pesquisa de preço realizada por esta Secretaria, a média de preços orçados foram
os seguintes:

a) ITEM01-R$ 25.344,78 (vinte e cinco mil trezentose quarenta e quatro reais e setenta e
oito centavos), equivalente à 3,21 9%sobre o valorda obra;

b) ITEM 02 - R$ 34.108,86 (trinta e quatro mil cento e oito reais e oitenta e seis centavos),

equivalente a 3,24 %sobre valor da obra.

8.2. Nesse particular, vale ressaltar que nãofoi possível obter cotações de preços junto à SINAPI,

ao PNCP, tampouco juntoà tabela de honorários de profissionais de engenharia civil, haja vista a

especificidade do objeto.

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18, º 1º INCISO

vim
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9.1. Não há razão para o parcelamento do serviço, pois ele deve guardar harmonia entre as
diversas etapas de sua elaboração.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18,$ 1º INCISO XI

10.1. Em análise da contratação desejada, constatou-se que não haverá contratações correlatas
ou interdependentes.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS (ART.18 5 1º INCISO IX)

11.71. Viabilizar uma importante obra de infraestrutura viária no Bairro Jardim América e

Distrito de Santo Izidoro, de modo a priorizar o interesse público.

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO X

12.1. Com exceção do devido procedimento legal, não foram identificadas providências a serem
adotadas previamente a celebraçãodo contrato.

13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18,$ 1º INCISO XII

13.1. Não se identificaram riscos ambientais associados a presente demanda

14, DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (ART. 18 $ 1º INCISO X)

14.1. Diante do exposto, a contratação é viável, razoável e exigível, visto o risco do Município
de Três Barras do Paraná perdero recurso de R$ 1.842.299,19 (um milhão oitocentos e

quarenta e dois mil duzentos e noventa e nove reais e dezenove centavos) destinado à

investimentos de pavimentação asfáltica, oriundosde transferências voluntárias, o que se
demonstra completamente contrário ao interesse público e coletivo.

15. DA HABILITAÇÃO

15.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,

nos termos a seguir:
15.2. Os documentosde habilitação serão enviadospor meio do sistema, em formato digital, no

prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do Agente de Contratação
15.3. 0 prazo de envio poderá ser alterado por solicitação do licitante convocado ou por decisão

do Agente de Contratação, ambasas opções devidamente justificadas.

154. A verificação, pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e

entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova para fins de habilitação.
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15.5. Paraahabilitação dos licitantes, será exigida a documentaçãorelativa:

a)Àhabilitação

jurídica;

b)Àqualificação

técnica;
e j -financei

d) À regularidade fiscal, social e trabalhista:

a à '

9

Declarações

Complementares,

15.6. A HABILITAÇÃO JURÍDICA SERÁ DEMONSTRADA PELA APRESENTAÇÃO DOS

SEGUINTES DOCUMENTOS:º 15.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

15.6.2. Os documentosde habilitação jurídica deverão ser acompanhadosde todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

15.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto Ou Contrato Social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores,

15.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

15.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

e Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.
15.6.6. No caso de cooperati ta de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
15.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

15.6.8. Alvará de Funcionamento em plena vigência.
15.6.9. Documentode identificaçãodos sócios.

Página 22 de 48
Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail licitacao(Qtresbarras pr.gov.br



090998
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

15.7. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA SERÁ DEMONSTRADA PELA

APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS ABAIXO:
15.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

15.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

15.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição,e às contribuições devidas, porlei, a terceiros;

15.7.4, Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
15.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

15.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante,

15.8. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA EXIGIRÁ A APRESENTAÇÃO DO SEGUINTE
DOCUMENTO

15.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

15.9. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL EXIGIRÁ A APRESENTAÇÃO DO SEGUINTE

DOCUMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 67 DA LEI Nº 14.133/2021
15.9.1. Certificado deRegistro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquiteturae Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de

validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em outra

jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do disposto na

legislação.
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15.9.2. Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração,
expedidopor pessoa jurídica de direito público ou privado, de elaboração de projetos de no

mínimo:

a) Lote 01 - ITEM 01 - Atestado de capacidade técnica de elaboração de projetos de

engenharia de no mínimo 3.000 m? de pavimentação asfáltica sobre pavimento
poliédrico.

b) Lote 02 - ITEM 02 - Atestado de capacidade técnica de elaboração de projetos de

engenharia de no mínimo 3.000 m? de pavimentação asfáltica sobre pavimento
poliédrico.

15.93. Indicação de responsável té: ico, devidamente registrado no Conselho

profissional competente.
15.9.4. Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela
licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua
sede,

15.9.5. Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico
indicado, emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e

compatível como objeto desta licitação.

15.9.6. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
15.9. Declaração Conjunta presente no ANEXO| deste Edital.

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Artigo 92, Inciso VIII)

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
conforme consta na LOA 2024 - Lei 2602/2023.
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ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE 02 (DOIS) PROJETOS DE ENGENHARIA

PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS PÚBLICAS URBA-

NAS NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA (R$ 789.556,80) E DISTRITO DE SANTO IZIDORO (R$

1.052.742,39), INCLUSO DRENAGEM, DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VER-

TICAL E HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO

E PASSEIO PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA.

000099

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “Ae 1”

241. Para o dimensionamento do quantitativoaser registrado, a Secretaria Municipal Administra-

ção considerou o valor máximo disponível medianteas transferências voluntárias recebidas.

2.2.0 valor máximo teve como referência a pesquisa de preços com fornecedores do ramo de ati-

vidade, dos quais originaram o preço/percentual médio, dessa forma,o objeto deverá atender as

especificações técnicas e quantidades descritas na tabela abaixo:

LOTE01 - PROJETO DE ENGENHARIA

ITEM UN DESCRIÇÃO PERCENTUAL
VALOR DOSPROJE-

TOS

o

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO

DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMEN-

TAÇÃO ASFÁLTICA NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA,

SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS PÚBLI-

CAS URBANAS, INCLUSO DRENAGEM, DIMENSIONA-

MENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VERTICAL E
HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇA-

MENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO

PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA DE R$

789.556,80 (setecentos e oitenta e nove mil qui-

UN

nhentose cinquentae seis reaise oitenta centa-
vos).

321% R$ 25.344,78
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO

DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMEN-

TAÇÃO ASFÁLTICA NO DISTRITO DE SANTO IZI-
DORO, SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS

PÚBLICAS URBANAS, INCLUSO DRENAGEM, DIMEN-

SIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VER-
02|UN 324% R$34.108,86

TICAL E HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO, OR-

CAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICOEPAS-
SEIO PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA

e DE R$ 1.052.742,39 (um milhão cinquenta e dois mil

setecentos e quarenta e dois reais e trinta e nove cen-

tavos).

TOTAL R$59.453,64

2.3.0s valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.

2.3.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância de R$

59.453,64 (cinquenta e nove mil quatrocentose cinquenta e três reais e sessenta e quatro
centavos).

2.4, A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.3.1. deste Termo

de Referência será desclassificada automaticamente.

0. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1.0 Município de Três Barras do Paraná pretende realizar pavimentação asfáltica com

a utilização de recursos financeiros oriundos de transferências voluntárias para a área de Infraes-

trutura é Mobilidade, especificamente a Requalificação Urbana e a Transformação das Cidades,
com os objetivos de:

c) Fomentara qualidade dos projetos de desenhourbano incorporando o conceito de

Ruas Completas, com especial atenção à acessibilidade e sustentabilidade, bem como

métricas de acompanhamento por indicadores de infraestrutura urbana.

d) Fomentar as ações que visam o reordenamento, a proteção e a recuperação dos cen-

tros urbanos, integrando diretrizes econômicas, ambientais e socioculturais para uma
melhor qualidade de vida.
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4, LOCAIS DE ENTREGA- ARTIGO 40,$ 1º, INCISO 1
4,1. 0s projetos de engenharia deverão ser entregues nos locais conformeas determinações con-

tidas na Ordem de Serviço, sendo:
a) Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA

5.1,Avalidade do Contrato de Prestação de Serviços será de 06 meses, podendoser prorrogado
conforme determinação da Administração Pública Municipal.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”
6.1, O projeto deverá respeitar rigorosamente todas as diretrizes exigidas pelo Paranacidade,
ABNTe o Plano de Trabalho destinado especificamente ao Município de Três Barras do Paraná e

conter todos os elementos técnicos necessários para prosseguir comalicitação.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “D'

7.1. A empresa contratada para elaboração do projeto de engenharia deverá:

7.1.1, Cumprir o Termo de Referência na sua totalidade, responsabilizando-se pelo perfeito
cumprimento do objeto do contrato.
7.1.2. Seguir normas, políticas e procedimentos do Município de Três Barras do Paraná e

órgãos relacionados relativos à execução do objeto.
7.1.3. Comunicar o Município de Três Barras do Paraná, porescrito, quaisquer anormalida-

des que interfiram nas condições para perfeita execução do objeto contratado, propondo as

ações corretivas necessárias.
7.1.4. Contratar, se for o caso, mão de obra especializada, qualificada e em quantidade sufi-

ciente à perfeita elaboração dos Projetos, em seu nome e sob sua responsabilidade, sem

qualquer solidariedade do Município de Três Barras do Paraná, cabendo-lhe efetuar todas

as obrigações trabalhistas, bem como seguros e quaisquer outros necessários.

7.1.5. Observare cumprir todos os requisitos da Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) relacionadas ao objeto docontrato.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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8.1. Deverá ser exigido Comprovaçãode aptidão do licitante atravésde atestadode capacidade
técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privadoa elaboração de

projetos de no mínimo:

€) Lote 01 - ITEM 01 - Atestado de capacidade técnica de elaboraçãode pro-
jetos de engenharia de no mínimo 3.000 m? de pavimentação asfáltica so-

bre pavimento poliédrico.
d) Lote 02 - ITEM 02 - Atestado de capacidade técnica de elaboraçãode pro-

jetos de engenharia de no mínimo 3.000 mê de pavimentação asfáltica so-

bre pavimento poliédrico.

º 9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1. PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

9.1.1. Para apresentação dos projetosde engenharia de pavimentação das vias urbanas em

Leito Natural, os municípios deverão atender às seguintes condições:

a) O projeto deve apresentar nível de detalhamento mínimo compatível com projeto
básico e, projeto executivo para a licitação dos serviços, conforme definidona legisla-
ção que regra a licitação de obras públicas;
b) As vias do projeto devem estar inseridas em área urbana consolidada, com ocupa-
ção no seu entorno, com sua situação fundiária regular, e de domínio público munici-

pal;

€) O valor máximo do projeto de pavimentação deve respeitar o valor máximo refe-

e rente a cada obra.

9.2. DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOSDE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

9.2.1. Para a elaboração dos projetos de pavimentação,deverão ser consideradasas seguin-
tes diretrizes:

a) Não serão admitidas propostas de projetos que não sejam para vias urbanas do perí-

metro urbano;

b) Os projetos de infraestrutura devem prever soluções de acessibilidade universal no

ambiente urbano e acessibilidade no transporte coletivo de passageiros: Leis

nº10.048, de 8 d e novembro de 2000e nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000; De-

creto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004 e às normas da Associação Brasileira de

Normas Técnicas - ABNT: NBR nº 9050/2020; NBR nº14.022/2006; e NBR nº

15.570/2008;
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€)  Osprojetos devem ter compatibilidade comalegislação municipal, estadual e federal

de preservação ambiental, de tombamento e de preservação do patrimônio cultural,
histórico, artístico, paisagístico ou arqueológico das áreas de intervençãoe seu res-

pectivo entorno;
d) Os projetos devem observara sinalização viária estabelecida pelo Código de Trânsito

Brasileiro - CTB, Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997;

e) Asvias existentes, integrantes da área delimitada e selecionada para o projeto, deve-

rão ser entreguesà população com a infraestrutura completa, ou seja, com rede de
abastecimento de água e esgotamento sanitário, sistema de drenagem de águas pluvi-
ais, vias pavimentadas (leito carroçável e calçadas para pedestres e paisagismo e ar-

borizaçã
9) Será obrigatória a realização de controle tecnológico das obras de pavimentação as-

fáltica (corpo estradal, terraplanagem e revestimento), assim como o controle tecno-

lógico dos poliedros de concreto e/ou cerâmicos para pavimentação e calçamento);

£) Nãoserão admitidos projetos que contemplem somente a pavimentação da pista de

rolamento, sem as melhorias nos demais elementos que compõem a via (calçadas, pai-

sagismo e arborização e quando for o caso, ciclovias, e/ou canteiro central);

h)—Osprojetos deverão contemplar sistemas de drenagem compatíveis com o volume mé-

dio de águas a serem captadas;
à) Osprojetos de drenagem deverão ter o dimensionamento adequado ao fluxo de águas

e tratamento superficial da área drenada, evitando carreamento de sedimentos paraointerior dos elementos do sistema de drenagem e impactos como erosão e assorea-

mento de corpos de água;

|) Avaliação da efetividade e posteriores alterações da rede de drenagem implantada

serão obrigaçãoe responsabilidade do executor;

k)—Osprojetos devem contemplar as calçadas, com largura mínima de 1,50 m e com aces-
sibilidade de acordo com a NBR 9050/2020, excluindo-se os casos em que não há es-

paço disponível, para os quais deverá ser apresentada solução urbanística priorizando

a circulação dos pedestres e, eventualmente ciclistas, de forma a garantir a acessibili-

dade, deve-se considerar tambémafacilidade de implantação e manutenção do pro-

jeto e o tráfego compartilhado;
1) Deverão ser previstos os acessosviários e rebaixamento deguias às unidades domici-

liares ou comerciais,
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m) A avaliação da efetividadee posteriores alterações dospasseios com acessibilidade

serão obrigação e responsabilidade do executor;
n) Os projetos deverão conter projeto de sinalização viária pertinente, tanto rodoviária

como para pedestres, horizontal e vertical e previstas no CTB;

0)

—
Aavaliaçãoda efetividade e posteriores alterações sinalização viária implantada serão

obrigação e responsabilidadedo executor.

9.2.2, Durante a execução das obras, a empresa responsável pela elaboração dos projetos de

engenharia deverá prestar todo apoio necessário, a perfeita execução

e 9.3. ESTUDOSE PRODUTOS

9.3.1. A contratada deverá elaborar projetos executivos observando o Termo de Referênciaedeverão ser aprovados em todos os órgãos competentes. Deverá ser englobado minima-

mente os seguintes itens:
a) Visita técnica ao local das obras;

b) Estudos geotécnicos e hidrológicos;

c) Levantamento topográfico para projeto executivo de engenharia;

d) Elaboração do projeto geométrico (contendo perfil longitudinal e seções transver-

sais);

e) Elaboraçãodo projeto de pavimentação e/ou recape;
f) Laudo do Teste de Carga;

E) Mapa da ocupação dos lotes lindeiros;

e h) Elaboraçãodo projeto de drenagem;

7 Elaboração do projeto de sinalização horizontal e vertical;

À Elaboração deProjeto de Urbanização de Calçadas, Ciclovias e Paisagismo;

k) Memoriais descritivos;

1) Planilha de Serviços, Cronograma, Cotações, Composições, BDI;

m) Planta de Localização;
n) Questionário Ambiental.

10. CRITÉRIOSDE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO6º, 5 XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos projetos mediante

conferência de quantidade e qualidade pelo Departamento de Engenharia, subsidiado pela Secre-

taria de Administração e Planejamento, devendo, o projeto ser obrigatoriamente aprovado pelo
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PARANACIDADE, condicionados a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes docu-

mentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

1- Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores cor-

respondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do for-
necimento.

10.4. Em caso de não aprovação dos projetos pelo PARANACIDADE,a empresa responsável deverá

realizar as adequações necessárias, até que os projetos sejam aprovados em sua totalidade.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTOE SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

Ye
11.1.0 processo licitatório ocorrerá na modalidade DISPENSA, forma ELETRÔNICA, tipo avalia-

ção MENOR PREÇO, empreitada porpreço UNITÁRIO/MENOR PERCENTUAL DE DESCONTO

SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA.

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “7”

12.1.0s pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das seguin-

tes dotações orçamentárias:

a) 05.02.15.452.0007.2.015.000.23.3.90.39.00

13. PRAZO DE ENTREGA

13.1. licitante vencedor deverá entregar osprojetos de engenharia e todos os elementos auxili-

ares no prazo máximode 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem

de Serviço.

13.1,1,Caso a mesma empresa venhaa ser vencedora dos02 (dois) itens, NÃO SERÁ CONCEDIDO

PRAZO EM DOBRO PARA ELABORAÇÃODOS PROJETOS DE ENGENHARIA, devendoa empresa

entregar todosos projetos dentro dos prazos previstos.

14. PENALIDADES

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes in-

frações:

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
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14.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

141.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

14.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

14.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

14.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de-

claração falsa durantealicitação ou a execução do contrato;
14.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
14.1.10. Praticarato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

14.1.10.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurf-
dicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra prin-

cípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos

pelo Brasil.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Leias seguin-

tes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexe-

cução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais

grave;
£) Multa, no valorde 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Ane-

xos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendoque a multa tem de

ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da co-

municação pelo Município de Três Barras do Paraná;

E) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos1, IL IV, V. VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei

Nº 14.133/2021, quando nãose justificar a imposição de penalidade mais grave, e im-

pedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3

(três) anos;
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h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previs-

tas nos incisos 1, IIIV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a impo-

sição de penalidade mais grave que a sanção referida no 5 4º deste artigo, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e in-

direta de todos osentes federativos, pelo prazo mínimode 3 (três) anose máximo de

6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item“d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

14.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
142.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

14.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causadoà Administração Pública

14.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

f) Anatureza e a gravidade da infração cometida;

8) As peculiaridades do caso concreto;

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

i) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

5) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-
mase orientações dosórgãos de controle.

14.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado noprazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.2.6. À aplicação das sanções de impedimento delicitar é contratar e, declaração deini-
doneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabiliza-

ção, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzi

14,2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
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poderá apresentar alegaçõesfinais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
14.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus forne-

cedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação, de contrataçãoe de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práti

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, ta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-

ção ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dosfatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

“com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causardanos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-
sulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
(i destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir material-

mente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro mul-

tilateral promover inspeção.
11 Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiadospela
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gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa fi-

sica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coerci-

tivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiadoscom públi-

cos.

16. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

16.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termode Referência caberá às Secre-

tarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o quefor
necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei Fede-

ral Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

16.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sr CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPE/ME Nº 000.278.879-95;

16.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JEANCARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF nº

108.348.229-70, fiscal suplente.

16.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na au-

sência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a funçãoaté o retornodo titular.

16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

16.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o forneci-

mento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

16.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodosde inspeção, verificação

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elemen-

tos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem jul-

gados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
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16,6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, inte-

gral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação,às impli-

cações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modoque a ocor-
rência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade
do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades

previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em

suas atividades.
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº

Xxx/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2024
DISPENSA ELETRÔNICA Nº XX/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PRE
A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do

Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº

76.208.842/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO

FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob Nº XKX:XKXXXX-XX e

portador daCarteira de Identidade Nº XXKX-XXX-X SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade

de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um ladoe, de outro, a

empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida

(ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº

XKXKKXKX/XKKX-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados,
(QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas dasLeis Federal Nº 14.133/21, AJUSTAM o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação
Modalidade DISPENSA, forma ELETRÔNICA Nº XX/2024, mediante as seguintes cláusulas e

condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Artigo 92, incisos|, IL Ill e IV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA ELABORAÇÃO DE 02 (DOIS) PROJETOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO

ASFÁLTICA, SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO JARDIM
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AMÉRICA (R$ 789.556,80) E DISTRITO DE SANTO IZIDORO (R$ 1.052.742,39), INCLUSO

DRENAGEM, DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL,

MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO PÚBLICO,

SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA.

PARAGRAFO SEGUNDO- O (s) projetos (is) deverá (ão) atender rigorosamente as exigências
técnicas constantes no Termode Referência do Aviso de Contratação Direta Nº XX/2024.
PARAGRAFO TERCEIRO - Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim como ao que dispõe o Aviso de Contratação Direta Nº XX/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato.

PARAGRAFO QUINTO- O presente contrato seguirá o regime de execução

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO

Artigo 92, inciso V da Lei 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a entregar os projetos, objeto deste

Contrato, pelo valor total de R$ XXX (valor por extenso), daqui por diante denominado como valor
contratual, conforme tabela abaixo:

: VALOR
ITEM|QNTD|UNID DESCRIÇÃO E VALOR TOTAL

UNITÁRIO

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,
limitando-se a duas casas decimais apósa vírgula.
PARÁGRAFOTERCEIRO- É vedado o reajuste de preços durante o prazode validadedo Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente
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comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21 oude redução dos

preços praticados no mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, incisos VI, VIIe IX da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscale trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os recursos destinados ao pagamentodo objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO QUARTO- Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva
dos serviços executados,
PARÁGRAFO QUINTO- Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO- As faturas deverãoser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFO OITAVO- Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VII, XII, XIII da Lei Nº 14.133/2021
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- O objeto temcomo regime de execução indireta, EMPREITADA POR

PREÇO UNITÁRIO, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência,

após Ordemde Serviço (pedido) expedida pelo órgão solicitante.
PARÁGRAFO SEGUNDO-Oprazode entrega é de 20 (vinte) dias corridos, iniciando-se o prazo
a partir do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Solicitante.
PARÁGRAFO TERCEIRO- A vigência do presente contrato é de 06 (seis) meses iniciando a partir
da assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente justificados e fundamentadose acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Aviso de Contratação Direta Nº XX/2024 e seus anexos, os encargosa seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamentoeafiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os

aspectos, especialmente em relação aos quantitativose qualitativos, anotando em

registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente

à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que,a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;
b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na

licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, XVII da Lei Nº 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Aviso de Contratação Direta Nº XX/2024 e seus anexos, os encargosa seguir:
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a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Aviso de Contratação Direta Nº

XX/2024 e seus anexos;
b) Possuir quantitativossuficientes para atender as necessidades da CONTRATANTEa partir

da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando

todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;
c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, semaprévia e expressa

anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade comasobrigaçõespor
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributáriase fiscais, como con jo à percepção do valor
faturado;

£) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

£) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer,nos termos daLei;
h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

CAPÍTULO II-B da Lei Nº 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processode licitação, de contrataçãoe de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou semo conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: 1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (1) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, paraa outorga de contratos financiadospela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corrupta, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sançõeslegais,a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo156, 8 2º da Lei Nº 14.133/2021.
b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos 11, IL, IV, V, VI e VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, é impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicadoa
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
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c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e
XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos1, [IL IV, V, VI e VII do caput doreferido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos osentes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item“d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadasneste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a

multa tem deser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de15 (quinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1.” do Edital no

percentual de 0,5 % a 30 % dovalor do Contrato, de acordo comagravidade da

infração.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nositens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156,8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente.
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causadoao Contratante, nos termos do Artigo
156, $ 9º da Lei Nº 14.333/2021.
PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridadesdo caso concreto;

c) Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgãos de controle.
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PARÁGRAFO SEXTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo

tar e contratar e,

administrativo de responsabilização que assegureo contraditório e ampla defesa, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliaráfatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretendaproduzir,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº

14.133/2021.
PARÁGRAFOSÉTIMO- Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
PARÁGRAFO OITAVO- Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas,

CLÁUSULA NONA- EXTINÇÃO

Art. 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;
9) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

Página 44 de 48
Av. Brasi, 245 - FonejFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNP 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacao(Diresbarras pr.gov br



BEO419

Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paranáeo ESTADO DO PARANA

£) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;
1) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO- No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado,ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 14.133/2021.

€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento detodas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos

causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento eafiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
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PARÁGRAFO SEGUNDO- Fica designado como gestor deste contrato o a) Sr. CLEBESON

BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF Nº 000.278.879-95.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) FISCALTITULAR: JEAN CARLOSDE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal
titular

b) FISCAL SUPLENTE: CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF nº

108.348.229-70, fiscal suplente
PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior,o fiscal suplente assumirá a função até o retornodotitular,
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução
conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto noedital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO- As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempohábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFOOITAVO- A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objetodeste Contrato.

PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso | da Lei 14.133/2021
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- As condições estabelecidas no Aviso de Contratação Direta Nº XX/2024
e seus anexos e, na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes
deste instrumento, independentementede transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durantea sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais comoaprorrogação de prazose normas

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As partesfirmamopresente instrumento em 02 (duas) vias deigual
teore forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores,

ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudançade domicílio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal

CONTRATADA
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Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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Prefeitura Municipal de Grês Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER

Repartição: Secretaria de Administração

A espécie: Dispensa de Licitação

Objeto: Elaboração de Projetos de Engenharia para Pavimentação Asfáltica
Jardim América e Santo Isidoro

Valor: R$ 59.453,64 (cinquenta e nove mil quatrocentos e cinquenta e trêsº reais e sessenta e quatro centavos)

Atendendo ao solicitado no memorando do sr. Prefeito Municipal, datado
de 16/02/2024, segue a manifestação desta Assessoria sobre a necessidade de
elaboração de procedimento licitatório para a contratação empresa para elaboração de
dois projetos de engenharia para pavimentação asfáltica sobre pavimentos
poliédrico, em vias pública urbanas, no bairro Jardim América e Distrito de Santo
Isidoro, incluso drenagem, dimensionamento do pavimento, sinalização vertical e
horizonta, memorial descritivo, orçamento, levantamento topográfico e passeio
público, sobre valor estimado da obra.

Trata-se de procedimento para elaboração de projeto de engenharia, para
o exercício de 2024, por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada no
Artigo 75, inciso I, da Lei Nº 14.133/2021; a referida contratação foi justificada no
Documento de Formalização de Demanda acostadoaos autos.

“o Consta no processo administrativo a minuta do Aviso de Contratação
Direta. Por fim, foram enviados os presentes autos para esta Procuradoria Jurídica, a
fim de se lavrar parecer jurídico conclusivo, na forma do Artigo 53 e Artigo 72, inciso
III, ambos da Lei nº 14.133/2021,

Éorelato.
Preliminarmente, convém observar que a Lei nº 14.133/2021, ao

regulamentar o Artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, especifica algumas
exceções em quealicitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à
licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no Artigo 75 da Lei nº 14.133/2021.
Neste caso a licitação é viável, tendo em vistaa possibilidade de competição entre dois
ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas situações em que a
licitação pode ser afastada, a critério do administrador, para atender o interesse
público de forma mais célereeeficiente.

Nos moldes previstos do Artigo 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, com a
atualização de valores dada pelo Decreto Municipal nº 5.704/2024, a licitação será
dispensável quando os serviços de engenharia envolvam o emprego de recursos inferiores

1
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çoa R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil oitocentos e dozereais e dois centavos). Sabe-se
que cabe ao administrador fazer análise do caso concreto, com relação ao custo
benefício desse procedimento, levando se em conta o princípio da eficiência e o
interesse público que a contratação direta proporciona.

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a
formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e
celebração do contrato, A Lei nº 14.133/2021 traz um procedimento especial e
simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública.
Assim, dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, comafinalidade de
dotar maior transparência aos processos de aquisição de menor valor.

e No caso em apreço, busca-se a contratação de serviços de engenharia,
cuja justificativa encontra-se inicialmente no Documento de Formalização de Demanda
elaboradopela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento: conforme consta
nos autos, sendo que foram elaborados Estudo Técnico Preliminar e Termo de
Referência conforme determina a Lei nº 14.133/2021.

O preço máximo total estimado para a prestação de serviços, conforme se
extrai do Termo de Referência, se apresentando inferior ao limite estabelecido no
Artigo 75, inciso I, da Lei nº 14,133/2021, bem como o Decreto Municipal nº
5.704/2024. No caso em tela, o preço máximo admitido para a presente prestação de
serviços de engenharia tomou por referência a pesquisa de preços com 03 (três)
prestadores de serviços do ramo de atividade atendendo o contido no inciso IV, do
Artigo 23, 8 1º da Lei nº 14.133/2021, mostrando-se satisfatória.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda a documentação necessária
para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do
Artigo 72, inciso II, da Lei Nº 14.133/2021. Assim, em atenção ao comando legal que

o determina a verificação de existência de recursos financeiros previamente à realização
da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar
tal despesa, conforme indicação nos autos, sob página Nº 000015.

Ante o exposto, nos termos do Artigo 53, caput e 58 4º da Lei nº
14.133/2021, esta Procuradoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de
contratação direta, inclusive a Minuta do Aviso de Contratação Direta, para contratação
empresa para elaboração de dois projetos de engenharia para pavimentação
asfáltica sobre pavimentos poliédrico, em vias pública urbanas, no bairro Jardim
América (R$ 789.556,80) e Distrito de Santo Isidoro (R$ 1.052.742,39), incluso
drenagem, dimensionamento do pavimento, sinalização vertical e horizonta, memorial
descritivo, orçamento, levantamento topográfico e passeio público, sobre valor
estimado da obra, por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada no
Artigo 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, opinando, assim, pelo regular prosseguimento
do feito.

Quanto à fiscalização da contratação, evidenciada a relação de Gestor e
Fiscais da contratação, devendo ser dado conhecimento desteàeles.
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Por fim, se assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, para
apreciação e autorização, ou não, nos termos do artigo 72, VIII, da Lei nº 14.133/2021,
acerca de todo o aqui referido.

S.MJ.É o parecer.

Três Barras do Paraná,15 de abril de 2024
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Três Barrasdo Paraná, 15 de abril de 2024.

De; Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,

AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, nos
termos da Lei Nº 14.133/2021.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à contratação,

incluindo todasas publicidades dosatos conforme exigências da legislação vigente.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

s

do Paraná - PR
ras.pregov.br
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E fimo DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo relacionados, para

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no

Contrato/Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o objetivo da

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE 02 (DOIS) PROJETOS DE ENGENHARIA

PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS PÚBLICAS

URBANAS NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA (R$ 789.556,80) E DISTRITO DE SANTO IZIDORO (R$
1.052.742,39), INCLUSO DRENAGEM, DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO

VERTICAL E HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO

TOPOGRÁFICO E PASSEIO PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA, resultantes do Processo

Administrativo Nº 34/2024.

FISCAL TITULAR: JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular
FISCAL SUPLENTE: CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF nº

108.348.229-70, fiscal suplente

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado,o exercendoas atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei Nº 14133/2021,
devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executadoe registrando
os pontos críticos encontrados;

€) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer
das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

Av. Brasil, 24º “TrêsBarras do Paraná - PR
arras.prgov.br
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prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses
motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a

escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;

Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, ajustes ou correções;

Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade,

mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

objetos que não correspondam ao contratado;

testar o funcionamento de equipamentose registrar a conformidade em documento;

analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia.

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das

atividades descritas neste termo.

Av. Brasil, 245- Fi
CNPJ 181

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

NAJRANTARLOS DE LIMA CAMILA CRISTINA THEISEN

iscal)itular Fiscal suplente

Barras do Paraná - PR
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DECRETOnº 5732/2024
DATA: 14/03/2024

SÚMULA: Estende a competência da Comissão de
Contratação, Agente de Contratação e Equipe de
Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de
abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná,
nomeada pelo Decreto nº 5634/2024, de 09/01/2024,
para a modalidade de dispensa e dá outras
providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

DECRETA:

Art 1º Fica estendida a competência da
Comissão de Contratação, Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista
na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras
do Paraná, nomeada pelo Decreto nº 5634/2024, de 09/01/2024, para a
modalidade de dispensa.

Art. 2º. A Comissão de Contratação, Agente de
Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de
abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, na modalidade de
Dispensa será composta dos seguintes agentes públicos:
Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81;
Il - Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089,025.909-76;
Il -Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68;
IV — Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (suplente);
V- Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 ( suplente).

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete db/Pi ito Municipal de Três Barras do
Paraná, em 14 de março de 2024.

GERSO FRANCIS)
Prefeito Munjcipal

AV: Brasil, 242 - Fonei(45)32351212 xês
Borraé do Paraná - PR

CENPI121SG0BGR ag
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃONº 05/2024
Artigo 75, inciso I daLei Nº 14.133/2021

ÓBJETO

PAVIMENTAÇÃO.

O asno JARDIM A

DISPUTA POR ITEM

MODO DE DISPUTA: ABERT!

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: SIM

REGIONALIDADE: SIM

NOS TERMOS DALEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

DISPENSA DE LICITAÇÃONº05/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2024

ARTIGO 75, INCISO IDA LEI Nº 14.133/2021

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO - MENOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE VALOR

DA OBRA

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,º inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,

torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

DISPENSA, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO - MENOR PERCENTUAL DE

DESCONTO SOBRE VALOR DA OBRA, empreitada por PREÇO POR ITEM, objetivando a proposta
mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE 02 (DOIS)

PROJETOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, SOBRE PAVIMENTO

POLIÉDRICO,EM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA (R$ 789.556,80)
E DISTRITO DE SANTO IZIDORO (R$ 1.052.742,39), INCLUSO DRENAGEM,

DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL, MEMORIAL

e DESCRITIVO, ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO PÚBLICO, SOBRE

VALOR ESTIMADO DA OBRA.

1.2.0 Aviso de Contratação Direta estará disponível a partir do dia 17/04/2024.
1.3.0 horário da fase de lances ocorrerá entre as 08h30m até as 15h30m do dia 22/04/2024.
1.4. 0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www.blLorg.br) “acesso identificado no link - citações”.

1.5. Para todas as referências de tempo será observadoohorário de Brasília-DF.
1.5.1.0licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nositens
12e13€1.4 deste Edital

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
24, A presente licitação tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO

DE 02 (DOIS) PROJETOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, SOBRE
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PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA

(R$ 789.556,80) E DISTRITO DE SANTO IZIDORO (R$ 1.052.742,39), INCLUSO DRENAGEM,

DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL, MEMORIAL

DESCRITIVO, ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO PÚBLICO, SOBRE

VALOR ESTIMADODA OBRA. conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e

seus anexos.

2.2. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu

interesse.

2.3, O critério de julgamento adotado será o MENOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE

VALOR DA OBRA, PARA CADA ITEM observadas as exigências contidas neste Aviso deº Contratação Direta e seus Anexos quantoàs especificações do objeto.

2.4. O valor máximo estimadoparaesta licitação são os valores fixados neste Aviso de Dispensa

Eletrônica, sendo que osvalores totais do investimento somamaimportância de:

a) ITEM 01- R$ 25.344,78 (vinte e cinco mil trezentos e quarenta e quatro reais e setenta e

oito centavos).

b) ITEM 02 R$ 34.108,86 (trinta e quatro mil cento e oito reais e oitenta e seis centavos).

24.1. As somas dos itens somam a importância de R$ 59.453,64 (cinquenta e nove mil

quatrocentose cinquentae três reais e sessenta e quatro centavos).

3, PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICAº 341,Aparticipação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema BLL - Compras

(httos://blLorg.br/).

3.2. As licitantes interessadas deverão nomear operador junto ao sistema BLL - Compras

atribuindo poderes para formular lances de preçose praticar todos os demais atos e operações

relativos ao presente processo, no site https://blLorgbr/.
3.3. A participação do licitante na Dispensa Eletrônico se dará por meio de participaçãojuto ao

sistema BLL - Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências previstas neste

edital,

3.4, O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedordo certame,
que pagará a BLL - Bolsa de Licitações e Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente

ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título detaxa pela
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utilização dos recursos de tecnologiada informação, em conformidade com o regulamento

operacional da plataforma BLL.
3.5.Alicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive osatos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorreção ou aqueles setornem desatualizados.

3.7. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3:71, Quenão atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (sJanexo(s);

3.7.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes específi-

cos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.7.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

3.7.4. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisicaou jurí-

dica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bensa ele rela-

cionados;

3.7.5. Empresa isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto bá-

sico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projetoseja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, servi

ços ou fornecimento de bens a ela necessários;

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, finan-

ceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratanteou com

agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ouatue na fiscali-
zação ouna gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

€) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termosda

Lei
Nº 6.404,

de15de
dezembro

de1976,
concorrendo entresi;

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
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tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçõesanálogas àsde es-
cravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação traba-
lhista,

3.7.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

3.7.6.1. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, comointuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controladaou coligada, desde que
devidamente comprovadoo ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade

jurídica do fornecedor;

3.7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

3.7.8, Sociedades cooperativas.
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execu-

ção do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendoser observadas

assituações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou apóso exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme81ºdoart.9º da Lei Nº 14,133/2021.

3,8. 0sLotes pertencentes a esta licitação SÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA de Microempre-
endedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), ou seja,

itens de contrataçãocujo valor seja de até R$ 80.000,00, serão consideradas aquelas situadas

nas regiões de abrangências da Associação dos Municípiosdo Oeste do Paraná (AMOP)e
da Associação dos Municípiosdo Sudoeste do Paraná (AMSOP), conforme inciso | do artigo

48 da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar Municipal 05/2023, pois os itens de

contratação não ultrapassam o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

3.8.1, Em atendimento aodisposto na Lei Complementar Municipal Nº 05/2023 de 05
de setembro de 2023 podem participar da disputa dos itens destinados exclusiva-

mente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresasde
Pequeno Porte situadas nas regiõesde abrangências da Associação dos Municípios

do Oeste do Paraná (AMOP): Alto Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, BoaVista da

Aparecida, Braganey, Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capa-

nema, Capitão Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, CéuAzul, Corbélia, Diamante
do Oeste, DiamantedoSul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,
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Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste, Itaipulândia,
Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá, Matelândia, Medianeira, Mer-

cedes, Missal, Nova Aurora, Nova SantaRosa, OuroVerde do Oeste, Palotina, Pato Bra-

gado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lú-

cia, Santa Tereza D'oeste, Santa Terezinha do Itaipu, São José Das Palmeiras, São Mi-

guel do Iguaçu, São Pedro do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três

Barras do Paraná, Tupássi, Ubiratã, VeraCruz do Oeste. Associação dos Municípios do
Sudoeste do Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Espe-

rança doIguaçu, Bom Jesus doSul, Bom Sucesso doSul, Capanema, Chopinzinho, Cle-
velândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos,

Enéas Marques, Florda Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório Serpa, Itapejara do
Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Su-

doeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São

Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado Filho,Salto do Lontra, Santa
Izabel doOeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do

Iguaçu, Sulina, Verê, Vitorino.

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
4.1, O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.

4.2, O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistemade Dispensa Eletrônica (BLL- Bolsa deLicitações e Com-

pras, disponível no endereço eletrônico https://bllorg.br/),a proposta com a descrição do ob-

jeto ofertado,a marca do produto, quando foro caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário

estabelecidos para abertura do procedimento.

4.3, O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto

para contratação.
4.4, Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local deentrega ou de

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

4.5. Todas as especificações do objeto contidasna proposta, em especial o preço ou desconto ofer-

tados, vinculam a Contratada.

4.6, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá-

rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
na execução do objeto.
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4.6.1, À proposta deverá conter declaração de que compreendeaintegralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nasleis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas detrabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega daspropostas.
4.6.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do fornecedor, nãolhe assistindo o direito de pleitear qualquer al-

teração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.7.Se o regime tributário da empresa implicaro recolhimento de tributos empercentuais variá-

veis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dosefetivos recolhimentos da em-

presa nos últimosdoze meses.

4.8, Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedadedo cumprimento das disposições nelas.

contidas, em conformidade com o que dispõe o Estudo Técnico Preliminar, assumindo o propo-
nente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como defornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4,10,Oprazo de validade da proposta nãoserá inferior a 60 (sessenta) dias, a contarda data de

sua apresentação.

5. FASE DE LANCES

2 5.1.4 partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusi-

vamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horáriode finalização de lances tam-

bém já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seurecebimento e do valor con-

signado no registro.
5.2.1.0 lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO - MENOR PERCENTUAL COBRADO

SOBRE O VALOR TOTAL DA OBRA do ITEM.

sá O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto su-

perior ao último lance porele ofertado e registrado pelo sistema.
5.2.3, O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores aolance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor porele ofertado e registrado pelo
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sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários" para os fins deste Aviso

de Contratação Direta
5.3. Havendo lances iguais ao menorjá ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado

primeiro no sistema.

5.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.5, Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor dome-

nor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.6. Imediatamente após o término do prazoestabelecidopara a fase de lances, haverá o seu en-

cerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classi-

ficação.

5.6.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no ho-

rário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogaçãoe não havendo tempo aleatório
ou mecanismo similar.

6. JULGAMENTOE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. Encerrada a fase de lances, quandoa proposta do primeiro colocado permanecer acima do

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar

condições mais vantajosas.
6.1.1, Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado
o menor preçoou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em

relação ao estipulado pela Administração.

6.12. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o

primeiro colocado, mesmoapós a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acimado preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do

processo de contratação.
6.3. Constatada a compatibilidade entre o valorda proposta e o estipuladopara a contratação,
será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor

negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.
6.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiroverificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa participação
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no certameou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

tar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de

(http://servicos.tce pr govbr/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

6.4.1. A consulta aos cadastros será realizada em nomeda empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

6.4.1.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

6.4.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

6.4.1.3, O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

6.4:2, Constatadaa existência de sanção,o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
6.4:3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate fito, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
6.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes,salvo aqueles

legalmente permitidos.

6.7. Se o licitantefor a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, é se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que,pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

6.7.1. Serão aceitos registros de CNPJde licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.
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6.8. Ressalvado o benefício concedido nos termosdo artigo 43, 8 1º, da Lei Complementar Nº

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termosdeste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, parafins de habilitação.

7.DA HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins dehabilitação, nos termos dos Artigos 62 a 70 da

Lei nº 14.133/2021, sendo:

7.2.A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documento:

7.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

7.2.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

7.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto Ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado
na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores.

7.244, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de sera participante sucursal, filial ou agência.

7.2.5. No caso desociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.
7.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comoo registro de que trata o

artigo 107 da Lei nº 5.764/1971,
7.2:7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento noPaís: decreto de

autorização.

7.2.8. Alvará de Funcionamento em plena vigência.

7.2.9. Documento de identificação dos sócios.

7.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

7.31, Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);
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7.3.2, Provade Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

7.3.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todosos créditostributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e "c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8:212, de 24 dejulho de 1991, às contribuições instituídas a

o título de substituição, e às contribuições devidas, porlei, a terceiros;

7.3.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;

7.3.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante;
7.3.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

7.4, A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
7.44, Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

7.5. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento, nos

e termosdo Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:
7.5.1. Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de

validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em outra

jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU deorigem, deverão apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do EstadodoParaná, por força do disposto na

legislação.

7.5.2. Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração,
expedidopor pessoa jurídica de direito público ou privado, de elaboração de projetos de no

mínimo:

a) Lote 01 - ITEM 01 - Atestado de capacidade técnica de elaboração de projetos
de engenharia de no mínimo 3.000 m? de pavimentação asfáltica sobre

pavimento poliédrico.
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b) Lote 02 - ITEM 02 - Atestado de capacidade técnica de elaboraçãode projetos

de engenharia de no mínimo 3.000 m? de pavimentação asfáltica sobre

pavimento poliédrico.

7.5.3. Indicação de responsável técnico, devidamente registrado no Conselho

profissional competente,
7.5.4. Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela

licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua
sede.

7.5.5. Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico
indicado, emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e

compatível com o objeto desta licitação.

7.5.6. Deverá ainda, apresentaras seguintes declarações:
7.5.6.1. Declaração Conjunta presente no ANEXO| deste Edital

8. DAS INFRAÇÕESE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8

infrações:Olicitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

8.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

8.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durantealicitação ou a execução do contrato;

8.1.8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
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8.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

frações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, pordia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitadosa 30% (trinta porcento) do valor contratual, sendo que amulta tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximode 15 (quinze) dias, contadosda
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, HI, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XIL

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, H1, IV, V, VIeVII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais graveque a sanção referida no 8 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Admi

mínimo de 3 (três) anos e máximode 6 (seis) anos.

istração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
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82.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmentedevido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente,

8.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2.º não exclui, em hipótese alguma,a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.2.4, Na aplicação das sançõesserão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b)As peculiaridadesdo caso concreto;

€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

8.2.5. Na aplicação da sanção de multa,será facultadaa defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de2(dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
E Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dadata
da intimação.

8.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, imper-

tinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

9. DA CONTRATAÇÃO

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termode
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 ) dias úteis, contados a partir dadata de sua

convocação, para assinar o Termode Contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso

(Nota de Empenho/Contrato/ Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
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9.2.1. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

9.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

o 10.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

10.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços queserviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

10.1.2.1, No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizadafora deste

procedimento.

10.1.2.2. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da

documentação de habilitação, conformeo caso.

10.1.2.3. As providências dos subitens 8.1.1. e 8.1.2. também poderão ser utilizadas
se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados

(procedimento deserto).
10.1.2.4, Havendoa necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

e fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração narespectiva
notificação.

8. ANEXOS

ANEXO| - Modelode Declaração Conjunta;
ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar;
ANEXO III - Termo de Referência
ANEXO IV - Minuta do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços.

Três Barras do Paraná, 15 de abril de 2024.
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GERS CISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO 1

DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPJsob Nº XXXXXXXX/XXXX-XX, com endereço em XXXX, na
cidade de XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representadopor seu procurador legal, para
realização de todososatosdo certame, o Sr. XXXX, portador do RG Nº XX XXX.XXX-XX, CPF sob

Nº XXXXXX.XXX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitaras condições constantes neste Edital de Licitação e seus
Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob aspenas daLei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

€) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,e de 16 (dezesseis) anosem

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância

ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artº e no inciso
HI do art. 5º da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos parapessoa com deficiênciae

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
9) Declara que suas propostas econômicas compreendemaintegralidade dos custos para

atendimento dos direitostrabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivasde trabalho e nostermos

de ajustamento de conduta vigentesnadatade entrega das propostas;

8) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha

parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês

Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou

consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do

Município;

h) Declara que está enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte e que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar Nº 123/2006,
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estandoapto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Artigos 42 a 49,

observadoo disposto nos 88 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/21;

OPÇÃO 1 ( ) - Que me enquadro como ME/EPP e,nesta condição, declaramos que no ano-
calendário do corrente ano, não celebramos contratos cujo valores somados extrapolam a

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
nos termos constantes no art. 4º, $2º da Lei º 14.133/2021.

OPÇÃO 2 ( ) - Que não me enquadro como ME/EPP ou no ano-calendário do corrente ano,
celebramos contratos cujo valores somados extrapolamareceita brutamáxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nostermos constantes no art. 4º, 82º
da Leiº 14.133/2021.

ico, mediante certificadodigitali ã f a pú Brasileira (ICP-Brasil).
Asimanuaisobrigamoenviodadocumentaçãooriginalpeloscorreios.Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.

REPRESENTANTE LEGAL
ASSINATURA
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ANEXO II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Inciso XX - Artigo 6º daLei Federal Nº 14.133/2021

1. ÁREA REQUISITANTE

1.1, Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE- ARTIGO 18, $ 1º, INCISO |
2 O Município de Três Barras do Paraná pretende realizar pavimentação asfáltica com a

utilização de recursos financeiros oriundos de transferências voluntárias para a área de

Infraestrutura e Mobilidade, especificamente a Requalificação Urbana e a Transformação das

Cidades, com os objetivos de:

a) Fomentara qualidade dos projetos de desenho urbano incorporando o conceito de

Ruas Completas, com especial atenção à acessibilidade e sustentabilidade, bem como
métricas de acompanhamentopor indicadores de infraestrutura urbana.

b) Fomentar as ações que visam o reordenamento, a proteçãoe a recuperação dos cen-

tros urbanos, integrando diretrizes econômicas, ambientais e socioculturais para uma
melhor qualidadede vida.

3. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO- ARTIGO 18,$ 1º INCISO II

3.1.4 licitação originalmente não estava prevista no Plano Anual de Contratações do anode 2024,

porém após o Município ser contemplado com recursos de transferências voluntárias, houvea
necessidade de contratação de empresa para elaboração dos projetos, tendo em vista o montante

de trabalho existente no Departamento de Engenharia e a falta de servidores para elaboração dos

Projetos deste Programa.

4, LEVANTAMENTO DE MERCADO- ARTIGO 18, 5 INCISO V

4.1, Como é sabido, esta Secretaria tem a praxe de formar sua pesquisa de preços com base na
tabela SINAPI. Contudo, excepcionalmente neste caso, não foi possível obter cotaçõesde preços
junto à SINAPI, ao PNCP, tampouco junto à tabela de honorários de profissionais de engenharia
civil, haja vista a especificidade do objeto, conforme melhor explicitado abaixo.

4.2, A SINAPI possui preçosrelativos somente a horasde engenheiros de execução de obras. Por

sua vez, no PNCP também não foram encontrados resultados compatíveis com a especifidade do

objeto a sercontratado.Outro fato que reforça a especificidade do objeto é o de que nemna
tabela de honorários do CREA-PR há o item relativo ao projeto que o Município necessita.
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4,3. Portanto, não se trata de um serviço comumente realizado no mercado, motivo que ratifica a
necessidade de contratação de uma empresa que possa realizar o serviço nos moldes e prazos
específicos deste caso, conforme já narrado.
4.4, Deste modo, foram realizadas pesquisas de preços junto a empresas do ramo de atividadee
para definição do teto máximo utilizou-se a média entre os orçamentos obtidos.

5. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18,8 1º INCISO HI
5.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seusos riscos eas despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda, efetuara realização dos serviços, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO- ARTIGO18, 1º INCISO VII

6.1.0 projeto deverá respeitar rigorosamente todas as diretrizes exigidas pelo Departamento de

Engenharia e ABNT, destinado especificamente ao Município de Três Barras do Paraná, contendo

todos os elementos técnicos necessários para prosseguir comalicitação.

7. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18,$ 1º INCISO IV
7.1. Trata-se de um projeto que abarca todasas etapas necessárias à posterior execução da obra.

8. ESTIMATIVADO VALOR DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18,81º, INCISO VI

8.1. Conforme pesquisa de preço realizada por esta Secretaria, a média de preços orçados foram
os seguintes:

a) ITEM 01 - R$ 25.344,78 (vinte e cinco mil trezentose quarenta e quatroreais e setenta e

oito centavos), equivalente à 3,21 % sobre o valor da obra;

b) ITEM 02 R$ 34.108,86 (trinta e quatro mil cento e oito reais e oitenta e seis centavos),

equivalente a 3,24% sobre valor da obra.

8.2. Nesse particular, vale ressaltar que não foi possível obter cotações de preços junto à SINAPI,

ao PNCP, tampouco junto à tabela de honorários de profissionais de engenharia civil, haja vista a

especificidade do objeto.

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18,º 1º INCISO

vi
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9.1, Nãohá razão para o parcelamento do serviço, pois ele deve guardar harmonia entre as
diversas etapas de sua elaboração.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO18, $ 1º INCISO XI

10.1. Em análise da contratação desejada, constatou-se que não haverá contratações correlatas
ou interdependentes.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS (ART.18 $ 1º INCISO IX)

1171. Viabilizar uma importante obra de infraestrutura viária no Bairro Jardim América e

Distrito de Santo Izidoro, de modo a priorizaro interesse público.

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, 5 1º, INCISO X

12.1. Com exceção do devido procedimento legal, não foram identificadas providências a serem
adotadas previamente a celebraçãodo contrato.

13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XII

13.1, Não seidentificaram riscos ambientais associadosa presente demanda

14, DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (ART.18 8 1º INCISO X)

14.1. Diante do exposto, a contratação é viável, razoável e exigível, visto o risco do Município
de Três Barras do Paraná perder o recurso de R$ 1.842.299,19 (um milhão oitocentose
quarenta e dois mil duzentos e noventa e nove reais e dezenove centavos) destinado a

investimentos de pavimentação asfáltica, oriundosde transferências voluntárias, o que se
demonstra completamente contrário ao interesse público e coletivo.

15. DA HABILITAÇÃO

15.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,

nos termos a seguir:

15.2. Os documentosde habilitação serão enviadospor meio do sistema, em formato digital, no

prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do Agentede Contratação

15.3. O prazo de envio poderá ser alterado por solicitação do licitante convocadoou por decisão

do Agente de Contratação, ambas as opções devidamente justificadas.

15.4. A verificação, pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e

entidades emissores de certidões, constitui meio legal de provapara finsde habilitação.
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15.5. Paraa habilitação dos licitantes, será exigida a documentaçãorelativa:

a)

Àhabilitação

jurídica:

b) incaeicedmeçes

9 éa)

Aregularidade

fiscal,social

etrabalhista;

e)

DosbenefíciosprevistosnaLei
Complementar

123/2006esuasalterações.

Declarações Complementares,

15.6. A HABILITAÇÃO JURÍDICA SERÁ DEMONSTRADA PELA APRESENTAÇÃO DOS

e SEGUINTES DOCUMENTOS:

15.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

15.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.
15.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada = EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto Ou Contrato Social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

15.6.4, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de sera participante sucursal, filial ou agência.
15.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição deato constitutivo no Registro Civil das

e Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
15.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comoo registro de que trata o

artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
15.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

15.6.8, Alvará de Funcionamento em plena vigência.
15.6.9. Documento de identificação dos sócios.
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157. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA SERÁ DEMONSTRADA PELA

APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS ABAIXO:

15.7.1, Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
15.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
15.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nasalíneas “a”, “b”e *c”do parágrafo

único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei,a terceiros;

15.7.4, Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;

15.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

15.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

15.8. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA EXIGIRÁ A APRESENTAÇÃO DO SEGUINTE

DOCUMENTO

15.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

15.9. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL EXIGIRÁ A APRESENTAÇÃO DO SEGUINTE

DOCUMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 67 DA LEI Nº 14.133/2021
15.9.1. Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de

validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em outra

jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do disposto na

legislação.
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15.9.2. Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração,
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de elaboração de projetos de no

mínimo:

a) Lote 01 - ITEM 01 - Atestadode capacidade técnica de elaboraçãode projetos de

engenharia de no mínimo 3.000 m? de pavimentação asfáltica sobre pavimento

poliédrico.

b) Lote 02 - ITEM 02 Atestado de capacidade técnica de elaboração de projetos de

engenharia de no mínimo 3.000 m? de pavimentação asfáltica sobre pavimento

poliédrico.

15.9.3. Indicação de responsável técnico, devidamente registrado no Conselho

profissional competente.
15.9.4. Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela

licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua
sede,

15.9.5. Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico
indicado, emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e

compatível com o objeto desta licitação.
15.9.6. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:

15.9.6.1. Declaração Conjunta presente no ANEXO I deste Edital.

º 16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Artigo 92, Inciso VIH)

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
conforme consta na LOA 2024 - Lei 2602/2023.
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ANEXOII - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO- ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE 02 (DOIS) PROJETOS DE ENGENHARIA

PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS PÚBLICAS URBA-

NAS NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA (R$ 789.556,80) E DISTRITO DE SANTO IZIDORO (R$

1.052.742,39), INCLUSO DRENAGEM, DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VER-

TICAL E HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO

E PASSEIO PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA.

000145
Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANA.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA“A e 1”

2.1, Para o dimensionamentodo quantitativo a ser registrado, a Secretaria Municipal Administra-

ção considerou o valor máximo disponível medianteas transferências voluntárias recebidas.

2.2.0 valor máximo teve como referência a pesquisa de preços com fornecedores do ramo deati-
vidade, dos quais originaram o preço/ percentual médio, dessa forma, o objeto deverá atender as

especificações técnicas e quantidades descritas na tabela abaixo:

LOTE 01 - PROJETO DE ENGENHARIA

ITEM UN DESCRIÇÃO PERCENTUAL
VALOR DOS PROJE-

TOS

e

o1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO

DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMEN-

AÇÃO ASFÁLTICA NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA,

SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS PÚBLI-

CAS URBANAS, INCLUSO DRENAGEM, DIMENSIONA-

MENTODO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VERTICAL E
HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇA-

MENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICOEPASSEIO

PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA DE R$

UN

789.556,80 (setecentose oitentae nove mil qui-
nhentos e cinquenta e seis reais e oitenta centa-
vos).

321% R$ 25.344,78
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO

DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMEN-

TAÇÃO ASFÁLTICA NO DISTRITO DE SANTO IZI-

DORO, SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS

PÚBLICAS URBANAS, INCLUSO DRENAGEM, DIMEN-

SIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VER-
02 |UN 324% R$ 34.108,86

TICAL E HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO, OR-
CAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PAS-

SEIO PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA

e DE R$ 1.052.742,39 (um milhão cinquenta e dois mil

setecentos e quarenta e dois reais e trintae nove cen-

tavos).

TOTAL R$59.453,64

2.3.0s valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.

2.3.1, Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somama importância de R$

59.453,64 (cinquenta e nove mil quatrocentos e cinquenta e três reais e sessenta e quatro
centavos).

2.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.3.1, deste Termo

de Referência será desclassificada automaticamente.

S. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXI, ALÍNEA “B”

3.1, O Município de Três Barras do Paraná pretende realizar pavimentação asfáltica com

a utilização de recursos financeiros oriundos de transferências voluntárias para a área de Infraes-

trutura e Mobilidade, especificamente a Requalificação Urbana e a Transformação das Cidades,

com os objetivosde:
c) Fomentar a qualidade dos projetos de desenho urbano incorporando o conceito de

Ruas Completas, com especial atenção à acessibilidade e sustentabilidade, bem como

métricas de acompanhamentopor indicadores de infraestrutura urbana.

d) Fomentar as ações que visam o reordenamento, a proteção e a recuperação dos cen-

tros urbanos, integrando diretrizes econômicas, ambientais e socioculturais para uma

melhor qualidade de vida.
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4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40,$ 1º, INCISO Il
4.1. Os projetos de engenharia deverão ser entregues nos locais conformeas determinações con-

tidas na Ordemde Serviço, sendo:

a) Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS- ARTIGO 6º, XXIII ALÍNEA

5.1. A validade do Contrato de Prestação de Serviços será de 06 meses, podendo ser prorrogado
conforme determinação da Administração Pública Municipal.

º 6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO- ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “C"

6.1. O projeto deverá respeitar rigorosamente todas as diretrizes exigidas pelo Paranacidade,
ABNTe o Plano de Trabalho destinado especificamente ao Município de Três Barras do Paraná é

conter todos os elementos técnicos necessários para prosseguir com a licitação.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “D"

7.1. A empresa contratada para elaboração do projeto de engenharia deverá:

7.1.1. Cumprir o Termode Referência na sua totalidade, responsal izando-se pelo perfeito

cumprimento do objeto do contrato.

7.1.2. Seguir normas, políticas e procedimentos do Município de Três Barras do Paraná e

órgãos relacionados relativosà execução doobjeto.
2 7.1.3, Comunicar o Município de Três Barras do Paraná, por escrito, quaisquer anormalida-

des que interfiram nas condições para perfeita execução do objeto contratado, propondo as

ações corretivas necessárias.

7.1.4. Contratar, se for o caso, mão de obra especializada, qualificadae em quantidade sufi-
ciente à perfeita elaboração dos Projetos, em seu nomee sob sua responsabilidade, sem

qualquer solidariedade do Município de Três Barras do Paraná, cabendo-lhe efetuar todas

as obrigações trabalhistas, bem como seguros e quaisquer outros necessários.

7.1.5. Observar e cumprir todos os requisitos da Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) relacionadas ao objeto do contrato.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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841, Deverá ser exigido Comprovaçãode aptidão do licitante através de atestado de capacidade
técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado a elaboração de

projetos de no mínimo:

€) Lote 01 - ITEM 01 - Atestadode capacidade técnica de elaboraçãode pro-
jetos de engenharia de no mínimo 3.000 m? de pavimentação asfáltica so-

bre pavimento poliédrico.
d) Lote 02 - ITEM 02- Atestadode capacidade técnica de elaboraçãode pro-

jetos de engenharia de no mínimo 3.000 m? de pavimentação asfáltica so-

bre pavimento poliédrico.

º 9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA“E”
9.1. PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

9.1.1. Para apresentação dos projetos de engenharia de pavimentação das vias urbanas em
Leito Natural, os municípios deverão atender às seguintes condições:

a)Oprojeto deve apresentar nível de detalhamento mínimo compatível com projeto
básico e, projeto executivo para a licitação dos serviços, conforme definido na legisla-
ção que regraalicitação de obras públicas;

b) Asvias do projeto devem estar inseridas em área urbana consolidada, com ocupa-
ção no seu entorno, com suasituação fundiária regular, e de domínio público munici-

pal;

€)Ovalor máximo do projeto de pavimentação deve respeitar o valor máximo refe-

e rente a cada obra.

9.2. DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

9.2.1. Para a elaboração dos projetos de pavimentação, deverão ser consideradas as seguin-

tes diretrizes:

a) Não serão admitidas propostas de projetos que não sejam para vias urbanas do perí-

metro urbano;

b) Os projetos de infraestrutura devem prever soluçõesde acessibilidade universal no

ambiente urbano e acessibilidade no transporte coletivo de passageiros: Leis

nº10.048, de 8 d e novembro de 2000 e nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000; De-

creto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004 e às normasda Associação Brasileira de

Normas Técnicas - ABNT: NBR nº 9050/2020; NBR nº14.022/2006; e NBR nº

15.570/2008;
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8)

h

D

k

D

Os projetos devem ter compatibilidade com a legislação municipal, estadual e federal

de preservação ambiental, de tombamento e de preservação do patrimônio cultural,

histórico, artístico, paisagístico ou arqueológico das áreas de intervenção e seu res-

pectivo entorno;
Os projetos devem observar a sinalização viária estabelecida pelo Código de Trânsito

Brasileiro - CTB, Lei nº 9,503, de 23 de setembro de 1997;

As vias existentes, integrantes da área delimitadae selecionada para o projeto, deve-

rão ser entregues à população com a infraestrutura completa, ou seja, com rede de

abastecimento de água e esgotamento sanitário,sistema de drenagem de águas pluvi-

ais, vias pavimentadas (leito carroçável e calçadas para pedestres e paisagismoe ar-

borização;

Será obrigatória a realização de controle tecnológico das obras de pavimentação as-
fáltica (corpo estradal, terraplanagem e revestimento), assim como o controle tecno-

lógico dos poliedros de concreto e/ou cerâmicos para pavimentação e calçamento);
Não serão admitidos projetos que contemplem somente a pavimentação da pista de

rolamento, sem as melhorias nos demais elementos que compõemavia (calçadas, pai-

sagismo e arborização e quando foro caso, ciclovias, e/ou canteiro central);
Os projetos deverão contemplar sistemas de drenagem compatíveis com o volume mé-

dio de águasa serem captadas;
Os projetos de drenagem deverão ter o dimensionamento adequado ao fluxo de águas

e tratamento superficial da área drenada, evitando carreamento de sedimentos paraointeriordos elementos do sistema de drenagem e impactos como erosãoe assorea-

mento de corpos de água;
A avaliação da efetividade e posteriores alterações da rede de drenagem implantada
serão obrigação e responsabilidadedo executor;

Os projetos devem contemplar as calçadas, com largura mínima de 1,50 m e com aces-
sibilidade de acordo com a NBR 9050/2020, excluindo-se os casos em que não há es-

paço disponível, para os quais deverá ser apresentada solução urbanística priorizandoacirculação dos pedestres e, eventualmente ciclistas, de forma a garantir a acessibili-

dade, deve-se considerar também a facilidade de implantação e manutenção do pro-
jeto e o tráfego compartilhado;

Deverão ser previstos os acessosviários e rebaixamento de guias às unidades domici-

liares ou comerciais;
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m) A avaliação da efetividadee posteriores alterações dos passeios com acessibilidade

serão obrigação e responsabilidadedo executor;

n) Os projetos deverão conter projeto de sinalização viária pertinente, tanto rodoviária

comopara pedestres, horizontale vertical e previstas no CTB;

0)

—
Aavaliação da efetividade e posteriores alterações sinalização viária implantada serão
obrigação e responsabilidadedo executor.

9.2.2. Durante a execução das obras, a empresa responsável pela elaboração dos projetos de

engenharia deverá prestar todo apoio necessário, a perfeita execução

e 9.3. ESTUDOSE PRODUTOS

9.3.1. A contratada deverá elaborar projetos executivos observando o Termo de Referênciaedeverão ser aprovados em todos os órgãos competentes. Deverá ser englobado minima-

mente os seguintes itens:

a) Visita técnica ao local das obras;
b) Estudos geotécnicos e hidrológicos;

c) Levantamento topográfico para projeto executivo de engenharia;

d) Elaboração do projeto geométrico (contendo perfil longitudinal e seções transver-

sais);

e) Elaboraçãodo projeto de pavimentação e/ou recape;
f) Laudo do Teste de Carga;

8) Mapa da ocupação dos lotes lindeiros;

e h) Elaboraçãodo projeto de drenagem;
1) Elaboração do projeto de sinalização horizontale vertical;

| Elaboração de Projeto de Urbanização de Calçadas, Ciclovias e Paisagismo;

k) Memoriais descritivos;

1) Planilha de Serviços, Cronograma, Cotações, Composições, BDI;

m) Planta de Localização;

n) Questionário Ambiental.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO- ARTIGO6º, $ XXIII, ALÍNEA "G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos projetos mediante

conferência de quantidade e qualidade pelo Departamento de Engenharia, subsidiado pela Secre-

taria de Administração e Planejamento, devendo, o projeto ser obrigatoriamente aprovado pelo
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PARANACIDADE, condicionados a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes docu-

mentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores cor-
respondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3.0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do for-

necimento.

10.4. Em caso de não aprovaçãodosprojetos pelo PARANACIDADE, a empresa responsável deverá

e realizar as adequações necessárias, até que os projetos sejam aprovados em sua totalidade.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTOE SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

nm
11.1. 0 processo licitatório ocorrerá na modalidade DISPENSA, forma ELETRÔNICA, tipo avalia-

ção MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO /MENOR PERCENTUAL DE DESCONTO

SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA.

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “J"

12.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das seguin-

tes dotações orçamentárias:

a) 05.02.15.452.0007.2.015.000.23.3.90.39.00

13. PRAZO DE ENTREGA

13.1, 0 licitante vencedor deverá entregar osprojetos de engenharia e todosos elementos auxili-

ares no prazo máximode 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem

de Serviço.

13.1.1. Caso a mesma empresa venhaa ser vencedora dos 02 (dois) itens, NÃO SERÁ CONCEDIDO

PRAZO EM DOBRO PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS DE ENGENHARIA, devendo a empresa
entregar todos os projetos dentro dos prazos previstos.

14, PENALIDADES

14,1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes in-

frações:

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
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14.1.2. Dar causaà inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1,3, Dar causaà inexecuçãototal do contrato;
14.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5. Não mantera proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

14.1,6. Ensejaro retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

14.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestarde-
claração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

14.1.8, Fraudara licitação ou praticarato fraudulento na execução do contrato;
14.1,9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
14,1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

14.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurí-
dicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra prin-

cípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos

pelo Brasil.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguin-
tes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexe-

cução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais

grave;

£) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Ane-

xos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de

ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximode 15 (quinze) dias, contados da co-

municação pelo Município de Três Barras do Paran:

£) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 1,ll, V,V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei

Nº14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,e im-

pedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3

(três) anos;
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h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisosVII, IX, X, XI e XII do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previs-
tas nos incisosILII, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a impo-

sição de penalidade mais grave que a sanção referida no 5 4º deste artigo, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e in-

direta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de

6 (seis) anos.

di) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
14.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõeoArtigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

14.2.2. Se a multa aplicadae asindenizações cabíveis forem superioresao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além daperda dessevalor,adiferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
14.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.2.4. Na aplicaçãodas sançõesserão considerados:

f) Anatureza e a gravidade da infração cometida;

£) As peculiaridadesdo caso concreto;
h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

à) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

dA implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-

mas e orientações dos órgãosde controle.

14.2.5. Na aplicaçãoda sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.2.6. A aplicação das sanções de impedimento delicitar e contratar e, declaração de ini-
doneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processode responsabiliza-

ção,a ser conduzido por comissão composta de2(dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir,

14.2.6.1, Na hipótese de deferimentode pedido de produção de novas provas ou de

juntadade provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

Página 33 de 48
Av. Brasi, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail licitacao(Diresbarras pr.gov.br



000154ses Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
geanção ESTADO DO PARANA

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
14.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

15.1. Os licitantes devem observare o contratado deve observare fazer observar, por seus forne-

cedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

e 1-Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação deservidor público no processo de licita-
ção ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.

e e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções oufa-
zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções oufazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir material-

mente a apuraçãode alegações de prática prevista nas cláusulas desteEdital; (if) atos cuja

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro mul-

tilateral promover inspeção.
1! - Impor sançõessobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na formada
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
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gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa fi-

sica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coerci-

tivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com públi-

cos.

16. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

16.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termode Referência caberá às Secre-

tarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o quefor
necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei Fede-

ral Nº 14.133/2021 e,na sua falta ou impedimento,pelo seu substituto legal.

16.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sr CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

CPE/ME Nº 000.278.879-95;

16.1.2, Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) JEANCARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF nº

108.348.229-70, fiscal suplente.

16.1.3.Ofiscal titular será responsávelpela fiscalização do fornecimento realizado. Na au-
sência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.
16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.
16.3. Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o forneci-

mento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

16.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA,à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação

econtrole a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elemen-

tos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem jul-

gados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
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16.6. A existência e a atuaçãoda fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, inte-

gral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerneao objeto da respectiva contratação,às impli-

cações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocor-

rência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade

do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades

previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em

suas atividades.
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº

XXX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2024
DISPENSA ELETRÔNICA Nº XX/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR E

A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, comsede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do

Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº

76.208.842/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO

FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob Nº XXX XKX:XXX-XX e

portador daCarteira de Identidade Nº X XXX XXX-X SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade

de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a

empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida

(ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº

XKXKXXXX/XXKK-XK, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados,
(QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando àspartes sujeitas as normas das Leis Federal Nº 14.133/21, AJUSTAM o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação

Modalidade DISPENSA, forma ELETRÔNICA Nº XX/2024, mediante as seguintes cláusulas e

condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Artigo 92, incisos| 1 Ill IV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA ELABORAÇÃO DE 02 (DOIS) PROJETOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO

ASFÁLTICA, SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO JARDIM
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AMÉRICA (R$ 789.556,80) E DISTRITO DE SANTO IZIDORO (R$ 1.052.742,39), INCLUSO

DRENAGEM, DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL,

MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO PÚBLICO,

SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA.
PARAGRAFO SEGUNDO- O (s) projetos (is) deverá (ão) atender rigorosamente as exigências
técnicas constantes no Termo de Referência do Aviso de Contratação Direta Nº XX/2024.
PARAGRAFO TERCEIRO- Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim como aoque dispõe o Aviso de Contratação Direta Nº XK/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato.
PARAGRAFO QUINTO- O presente contrato seguirá o regime de execução

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO

Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a entregar os projetos, objeto deste

Contrato, pelo valor total de R$ X,XX (valor por extenso), daqui pordiante denominado como valor
contratual, conforme tabela abaixo:

VALOR
ITEM|QNTD|UNID DESCRIÇÃO a VALOR TOTAL

UNITÁRIO

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.
PARÁGRAFO TERCEIRO- É vedado o reajuste de preços durante o prazode validade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente
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comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21 ou de redução dos

preços praticados no mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, incisos VI, VIII e IX da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinadosao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente

regularizadas nos seusaspectos formais e legai

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.
PARÁGRAFO QUINTO- Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO- Caso se verifique erro na fatura, 0 pagamento será sustadoaté que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFOSÉTIMO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFOOITAVO- Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VII, XI], XII da Lei Nº 14.133/2021
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR

PREÇO UNITÁRIO, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência,

após Ordemde Serviço (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

PARÁGRAFO SEGUNDO- O prazode entrega é de 20 (vinte) dias corridos, iniciando-se o prazo
a partir do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Solicitante.
PARÁGRAFO TERCEIRO-Avigência do presente contrato é de06 (seis) meses iniciando a partir
daassinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente justificados e fundamentadose acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Aviso de Contratação Direta Nº XX/2024 e seus anexos, os encargosa seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento eafiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os

aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em

registro próprio quaisquer indíciose falhas detectadas, comunicando imediatamente
à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatosque, a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de
acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

€) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, XVII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFOPRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Aviso de Contratação Direta Nº XX/2024 e seus anexos,os encargosa seguir:
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a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as
disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Aviso de Contratação Direta Nº

XX/2024 e seus anexos;
b) Possuir quantitativossuficientes para atender as necessidades da CONTRATANTEa partir

da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando

todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, semapréviae expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

9) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizad

E) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;

h) ACONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
i) A CONTRATADA deverá arcar com todasas despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

CAPÍTULO 11-B da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes prátic:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem comoobjetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dosfatos, comoobjetivode influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;
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€) “prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

comou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causardano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetara execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir materialmenteoexercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na formada
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas
às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, 8 2º da Lei Nº 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos Il, lIl, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando nãose justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de3 (três) anos;
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c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 1X, X, XI e

XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, H1, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquema imposição de penalidade mais grave quea sanção referida
no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimode 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

contadosda comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1” do Edital no

percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da

infração.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO QUARTO- À aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termosdo Artigo

156,8 9º da LeiNº 14.333/2021.
PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

€) Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e)

A
implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
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PARÁGRAFO SEXTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo
administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatose circunstâncias

conhecidose intimará o licitante ou o contratado para,no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº

14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO- Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dadata da intimação.

PARÁGRAFO OITAVO- Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA- EXTINÇÃO

Art. 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou deprazos;
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
€) Alteração social ou modificaçãoda finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedadeou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
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£) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;
i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitadoda Previdência

Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO- No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sema prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 14.133/2021.

€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamenteaesses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causadosa terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFOPRIMEIRO - O gerenciamento eafiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitose, na sua falta ou impedimento,pelo seu substituto legal.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestordeste contrato o a) Sr. CLEBESON

BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF Nº 000.278.879-95,
PARÁGRAFO TERCEIRO- Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) FISCAL TITULAR: JEAN CARLOSDE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal
titular

b) FISCAL SUPLENTE: CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF nº
108.348.229-70, fiscal suplente

PARÁGRAFO QUARTO- O fiscal titular será responsávelpela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos comas especificações do edital.
PARÁGRAFOSEXTO- Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo é

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso nãoprevisto no editale tudo o mais quese relacione

como fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFOOITAVO- A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerneao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso | da Lei 14.133/2021
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- As condições estabelecidas no Aviso de Contratação Direta NºXX/2024
e seus anexos e, na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes
deste instrumento, independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogaçãode prazos e normas

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As partes firmamopresente instrumento em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores,

ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Local e data,

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal
CONTRATADA
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
igseçgs ESTADO DO PARANA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2024

ARTIGO 75, INCISO |, DA LEI Nº 14.133/2021

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que pretende realizar a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE 02 (DOIS) PROJETOS DE

ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO,

EM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA (R$ 789.556,80) E

DISTRITO DE SANTO IZIDORO (R$ 1.052.742,39), INCLUSO DRENAGEM,

DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL,

MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO

PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA, podendo eventuais interessados

apresentarem Proposta de Preços no prazo de3 (três) dias úteis, a contar das 08h00m
do dia 17/04/2024 até as 08h00m do dia 22/04/2024, oportunidade em que os

interessados cadastrados poderão participar da fase de lances, que iniciará as 08h30m
até as 15h30m do dia 22/04/2024.

Informações poderão ser solicitados pela plataforma BLL (www.blLorg.br), ou

diretamente no Departamento de Licitações pelo telefone (45) 3235-1212 ou, e-mail

licitacaoQtresbarras.pr.gov.br das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR,15 de abril de 2024,

/aque
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturafitresbarras pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2024

ARTIGO 75, INCISO 1, DA LEI Nº 14.133/2021

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna
público que pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE 02 (DOIS)
PROJETOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA, SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM
VIAS PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO JARDIM
AMÉRICA (R$ 789.556,80) E DISTRITO DE SANTO
IZIDORO (R$ 1.052.742,39), INCLUSO DRENAGEM,
DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO,
SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL,
MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO,
LEVANTAMENTO —TOPOGRÁFICO E PASSEIO
PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA,
podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de
Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar das 08h00m do
dia 17/04/2024 até as 08h00m do dia 22/04/2024, oportunidade
em que os interessados cadastrados poderão participar da fase
de lances, que iniciará as 08h30m até as 15h30m do dia
22/04/2024.
Informações poderão ser solicitados pela plataforma BLL
(oww bllorg.br), ou diretamente no Departamento de
Licitações pelo telefone (45) 3235-1212 ou, e-mail
licitacao(otresbarras.pr.gov.br das 8h30 às 17 horas.

TrêsBarras do Paraná/PR, 15 de abril de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:23C58159

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
nodia 16/04/2024, Edição 3003
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o códiga identificador no site:
hrtps:/Awwrw diariomunicipal.com.br/ampi
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

a ESTADO DO PARANA
Seção

ERRATA NO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 05/2024

Na publicação do dia 16 de Abril de 2024, Edição nº 3003, do Diário Oficial dos
Municípios do Paraná no AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA do Processo
Administrativo nº 34/2024, foi digitado erroneamente o número da Dispensa de
Licitação. Portanto, emitimos a presente errata com os temos abaixo:

ONDE SELÉ:
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº01/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2024

LEIA-SE:

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2024

Através da presente errata, fica corrigida a parte apresentada com erro e
confirmandoa veracidade do restante do seu conteúdo, mantendo os demais dados
inalterados

Três Barras do Paraná/PR, 16 de Abril de 2024.

a uaDivisa siVANESSA WACAGNAN ACUNHA GENNING
Agente de Contratação V

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212

—
CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail: prefeiturafDtresbarras.pr.gov.br



Paraná , 17 de Abril de 2024 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná = ANO XII] Nº 3004

Publicado por:
Lenilce Vitoriano

Código Identificador:SFDSA131

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
LEIN' 2655/2024

Data 16/04/2024
SÚMULA. Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a
transportar atletas da Associação Desportiva Tribarrense Atletas de
Base — ADTAB, para participar de competição na cidade Laranjeira
do Sul na modalidade de futsal, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO
GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEL
Art. 1º, Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a
transportar atletas da Associação Desportiva Tribarrense Atletas de
Base — ADTAB, inscrita no CNPJ sob o nº 54.620.292/0001-94, com
sede na Rua Mato Grosso, 1002, na cidade de Três Barras do Paraná,
para participar de competição na cidade de Laranjeira do Sul, na
modalidade de futsal

As viagens acontecerão nos meses de abril, maio e junho de
202,
8 2º. A coordenação e seleção dos atletas fica a cargo Associação
Desportiva Tribatrense Atletas de Base - ADTAB.

OUe nsssaerceirizads.
Art. 3º As despesas das viagens, combustíveis, manutenção dos]

veiculos, as despesas dos motoristas, ou o pagamento de fretes,
correrão por conta do Município, sendo que as despesas pessouis dos

participantes da viagem serão bancadas pelos próprios.
Art, d. As despesas de responsabilidade do Município serão
suportadas com dotações orçamentárias consignadas no orçamento
vigente nas seguintes dotações:
08.01.2781200142.040 Manutenção do Esporte Amador

3.190,11 Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil
3.390. 14 Diárias Pessoal Civil
2.390,30 Material de Consumo

390.39 Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica
Art. 5º, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Basras do Paraná, 16 de abril
de 2024,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:SCO4ABAS

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
ERRATANO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETANº 05/2024

Na publicação do dia 16 de Abril de 2024, Edição nº 3003, do Diário
Oficial dos Municípios do Paraná no AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA do Processo Administrativo nº 34/2024, foi digitado
erroncumente o número da Dispensa de Licitação. Portanto, emitimos
a presente errata com os temos abaixo:

ONDE SE LÊ:

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2024

LEIA-SE:

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2024

Através da presente errata, fica corrigida a parte apresentada com emo
e confirmando a veracidade do restante do seu contcúdo, mantendo os
“demais dados inalterados.

see diario

Três Barras do Paraná/PR, 16 de Abril de 2024.

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Agente de Contratação

Publicado por
Vanessa Macagnan

Código Identificador:SFECASBA

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
ERRATA NO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 04/2024

Na publicação do dia 16 de Abril de 2024, Edição nº 3003, doDiário
Oficial dos Municípios do Parané no AVISO DE LICITAÇÃO da
Contratação Direta nº 04/2024, foi digitado erroncamente a data cm
que acontecerá a disputa de lances. Portanto, emitimos a presente

ONDESELEÊ:

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público
que pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE SONORIZAÇÃO, LUZ, TELÃO,
PALCO COBERTO MEDINDO 12X8M DE TRELIÇAS P30
COM TABLADO E CAMARIM MEDINDO SX4M, PARA
EVENTO ALUSIVO AO “DIA DOTRABALHADOR” A SER
REALIZADO NO DIA 01/05/2024, podendo eventuais interessados
apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias Ut
contar das 08h00m do dia 17/08/2024 até as 10h00m do dia
22/04/2024, oportunidade em que os interessados cadastrados poderio
participar da fasede lances, que iniciará as 10NDtm até as 17h00m do
dia U04N02A,
LEIA-SE:

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ tora público
que pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE SONORIZAÇÃO, LUZ, TELÃO,
PALCO COBERTO MEDINDO 12X8M DE TRELIÇAS PJ
COM TABLADO E CAMARIM MEDINDO BX4M, PARA
EVENTO ALUSIVO AO “DIA DOTRABALHADOR” A SER
REALIZADO NO DIA 0105/2024, podendo eventuais interessados
apresentarem Proposta de Preços, a contar das 08h00m do dia
1704/2024 até as 10h00m do dia 23/04/2024, oportunidade em que os
interessados cadastrados poderão participar da fase de lances, que
iniiará as TONDIm até às 17h00mdo dia 23/04/2024,

Aravês da presente erra, fica corrigida a parte apresentada comerro
e confirmando a veracidade do restante do seu conteúdo, mantendo os.

demais dados inalterados.

Três Barras do Paraná/PR, 16 de Abril de 2024,

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OEN?
Agente de Contratação

ING

Publicado por:
“Vanessa Macagnan

Código Identificador: 0ACSADED.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO DEINEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2024

DESCRIÇÃO DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE
SHOW ARTÍSTICO DO PADRE EZEQUIEL DAL POZZOA SEI

REALIZADA NO DIA 01 DE MAIO DE 2024, CONFORME LE!
263472024

FUNDAMENTO LEGAL,
Artigo 74, Inciso da Lei Nº 14.133/2021

CONTRATADA

ri asa
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2024
Processo Administrativo Nº 34/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 16/04/2024 13:26:03

o
LOTE 1

Nem: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 3,21

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA
PAVIMEN-TAÇÃO ASFÁLTICA NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA, SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS PÚ-

QsticAs vrsANvAs,Inciuso DrEnaceM, Dimen-sioNaMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VER-TICAL E
HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO PÚBLICO,
SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA DE R$ 789.556,80 (setecentos e oitenta e nove mil quinhentos e cinquenta e
seis reais e oitenta centavos).
Autor Marca/Modelo Valor
DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI Engemmaria sa
PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA Engenharia 300

CAP EMPREENDIMENTOS LTDA Engenharia aa
- = LOTE 2

Item: 1 Quant: 1 Unidade: UN Val, Ref.: 3,24
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA
PAVIMEN-TAÇÃO ASFÁLTICA NO DISTRITO DE SANTO IZI-DORO, SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS
PÚBLICAS URBANAS, INCLUSO DRENAGEM, DI-MENSIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VERTICAL
E HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITI-VO, ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO
PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA DE R$ 1.052.742,39 (um milhão cinquenta e dois mil setecentos e
quarenta e dois reaise trinta e nove centavos).
Autor MarcalModelo Valore: CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI Engenharia E
PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA Engenharia

o 300
CAP EMPREENDIMENTOS LTDA Engenharia 324

DOCUMENTOS ANEXADOS

1de4
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

CAP EMPREENDIMENTOS LTDA
Horário: 24/04/2024 10:37 Documento; Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: htpllancecltronico.blob.core windows. notpartcipantdocuments/65708210b1744677875B4IS1bS4bast par
Horário: 21/04/2024 10:37 Documonto: Ato Consttutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: hlp:anceeletronico.blob.core windows. nelpartcipantdocuments!7 1d30dad Icbbcebbfca7afgec708a4 pel
Horário: 21/04/2024 10:37 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: htp:ilanceeletronico blob core windows. netiparicipantdocuments/405130b254fcAdibo74530bb taSe30b 1, pa
Horário: 21/04/2024 10:37 Documento: Cordão conjunta do débitos reativos a Tributos Faderais

Endoraço: htp:lanceoletronico blob cora iindows nev/particpantdocuments/2f7aT40facIb4deb77ae3957C701293.pdr
Horário: 21/08/2024 10:37 Documento: Coridão do regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Enderaço: htp:ancoelotonico.blob.coro uindons notfparicipantdocuments/3b4846ed811543968059SbadaS30638 por

Endoraço: htp:fancoolotonico blob.coro mindows notpartiipantdocumonts/a$38098b657c412080db19c55a795doc par
Horário: 21/04/2024 10:37 Documento: Ceridão Simplfcada da Junta Comercial

Endereço: hup:llancaelatronico.blob.cara windows nelipartipantdacuments/52et4d5244bh4Bbfb7ba tabbebBbdada pet
Horário: 21/04/2024 10:37 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos do Habitação
Endereço: hitpllancecletronico.blob.oore windows. netparticipantdocuments/fb&7eStegctaa1b7SbS4gBgdZecházes par
Horário: 24/04/2024 10:37 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de MEIEPP.

Endereço: htp:flanceelotronico blob.core windows netpartiipantdocuments/cB4622fd89e2449395eca73 1854edfiz pot
Horário: 21/04/2024 10:37 Documento: Declaração do inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Enderço: Hilancoscico crendo nepaipantdocumenatiasdo? 0508 easgggponesa pet
Horário: 2oas1037 Document: Dcaração do não lação do mão do corartOise: nissrasssissncosscorerinconsnetoarisaniccumenazandesac1s1sissostnosroatcns pet

2de4
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI
Horário: 21/04/2024 21:24 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: htp:/lanceeletronico.blob.core windows netiparticipanidocuments/b12615c2b5fe460e803557c30aG8437d pe
Horário: 21/04/2026 21:24 Documento: Ato Constiutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: htp:/lanceeletronico.blob core windows netiparticipanidocuments/333da44e3bfcAb3aBadbS88215292bba por
Horário: 21/04/2024 21:24 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: hip:/lanceeletronico.blob.core windows. netiparicipanidocuments/3BaabebOd4Bcdedco30c5Sd9SbdbSeZa pat
Horário: 21/04/2024 21:24 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: hty:/lancesletranico.blob.core windows. neliparticipantdocuments/4553653310054108821807867ec49161 pat,

Horário: 21/04/2024 21:24 Documento: Certidão de regularidade de débito comaFazenda Estadual

Endereço: htp:/lanceeletronico.blob.core windows. nelparticipantdocuments/9fc1 124ffe1 14224939537b890255142. pet
Horário: 21/04/2024 21:24 Documento: Certidão de regularidade de débio com a Fazenda MunicipalOcs: riam socoviácriscasorcs pt
Horário: 21/04/2024 21:24 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo do Serviço (FGTS)

itp:lanceeletronico blob.core: windows netparticipantdocuments/c677040B(129402856458abb78116708pdt
10412024 21:24 Documento: Ceridão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: htp:/lancoeletronico.blob.core windows neuparticipantdocuments!9adec!B311294500977a2 1 ad 1762121 pat
Horário: 21/04/2024 21:24 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: hp:/lancooletonico.blob.core windows neuparcipantdocuments/B88e8cad9d1447258dideedS79diche pdf

Horário: 21/04/2024 21:24 Documento: Cordão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: htp:/lanceclotronico.blob.core windows. nelparticipantdacuments/e7540259c941473c8adfbO3c3bbcdáab, pa
Horário: 21/04/2024 21:24 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habitação.

Endoroço: htp:/lanceeletronico.blob.core.windows netparticipantdocuments/bbB6a48491846 1b945c2aa7 db9c213, pdf

Horário: 21/04/2024 21:24 Documento; Declaração de enquadramentono regime do tributação do MEJEPP

Endereço: htp:llanceeletronico blob.core windows. netparticipantdacuments/7135ab9762104bbOS249 1d1238764987 par.

Horário: 21/04/2024 21:24 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes.

Endoreço: htp:/lancoeletrônico blob.core windows. netparticipantdocuments/B40080b525b0408268313fcdtatbc2bb por

Horário: 21/04/2024 21:24 Documento: Deciaração do não utilização de mão de obra infantil

O sisrso:sissssscesisroscosecorevincons espanssontocunensscsesonsesrecsstosasoranacasez par

Horári 110412024 21:24 Documento: Outros documentos

Endoraço: htp;lanceeletronico biob.core windows netpartiipanidocumenis(9 15637cdc2a942dbac9 dadas aSe4t por
Horário: 21/04/2024 21:24 Documento: Proposta em papel imbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: htp:lanceoletronico biob.core windows nelparticipantdocuments!cOcbS 1890236485230348C83329e0408, pár

3de4
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA
Horário: 21/04/2024 21:31 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endoraço: h:/lancoolotranica blob.core windows, nelpartcipantdocuments/0539043450584oBca2cOafabalBa7fd4 pel
Horário: 21/04/2024 21:31 Documento: Ato Constfutio (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: htp:lanoeoletronico blob core ivindows.netiparticipanidocuments/36185383babáfidhsaGOfiafode7cs pa
Horário: 21/04/2024 21:31 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço

Horário: 21/04/2024 21:31 Documento: Certidão conjunta de débitos relativosa Tributos Federais

ltpJHaneeeletonico blob.core windows. noliparcipantdocurments/201437defb7345adBfe39f6tddnde5a2, pat

Endereço: tp lanceelesoico bob or indoepa pantdocumentso20d4 Se4af457G20cOgasa3c2ece par

Horário: 21/04/2024 21:31 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual
Endereço: htpilanceleroico bob core indons netparipantocumenis Sa? Gb7G5%sazopes2osre ra vesas pa
Horário: 2042024 21:31 Documento: Ceridão de reguisrdade de dito com a Fazenda Municipal

Horário: 2042024 2131 Documento: Cridão de equidade débito para com o Fundo de Garanta por Tempo de Seniço (FGTS)

Endoroço: htp:lanceeletronico blob.core windows netparticipantdocumonts/o238705c48fo4a62bb5fo17b1SHB58e2 po
Horário: 21/04/2024 21:31 Documento: Certidão Negatva de Débitos Trabalhistas (NDT)
Enderaç: htanceoltoicoHobcore idos neanipantocamens? Estofos? taesosgu asasvário: aovasrt Document: Criáio Nogalta d ani ou Concordata

Endereços hipancoltoio bicoideoearipar document DGd2aa ETs daGeiba pt
Horário: zo4oas ava Document: Corão Simplified da una Comet
Enderaç hiplancsltoio biobcoe ns ntaricpantdocumensscagas doca Sabs2a donapr
horário: auovenae ra Document: Dociração o cumement dos citas o ebitção
Endereço: plancooltaio o crendo nezarpandocumenat?4BBET 340894267 GN Gat02a203 pat
horário: avos ar Documant: Dciração do enquadramento orgd tributação de MEEPP

Enderaçs hpliancoolsoio lb coa ndo nbanicantocumansba2as 3o64gdosuscebasaca pr
horário zvdrcas 21a1 Documento: ockaração do iraitnca do fts impedia ou sumoaniaios
Endereço: hlarcosroiolobcoa nous ntiaiipandocumanbosteosagtisron atadas ao
Horário: anda ara Document: Deciração de rão lação domão da br fatOsasco: nisniscssssscosos cosmo oioarcooriocamentsracozcostoneriosbassssosetadoa nrtá 1/04/2024 21:31 Documento: Outros documentos.
Endereço: htplancooletonico blob.core windows notparticipantdocumonts/bab7bOBcbSdfgce1b2631S0 tefe74011 pa
Horário: 21/04/2024 21:31 Documonto: Proposta em papel imbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: htpilanceclstonico.blob.coro windows netparticipantdocumonis/bS8o7e55202b40dbad39828c8d 160495 por

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

ades



000177

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO- DISPUTA- Parte 1 de 1

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2024
Processo Administrativo Nº 34/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 16/04/2024 13:26:03

MOVIMENTOS DO PROCESSO
2010472029 08:46:50 CADASTRO DE PROPOSTA DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELT

210472024 10:37:48 CADASTRO DE PROPOSTA CAP EMPREENDIMENTOS LTDA

2042024
21:13:27 CADASTRO DEPROPOSTAPROJETBIMASSESSORIAEPROJETOSLTDA

710472024 21:24:40 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI
7/08/2024 21:31:21 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA PROJETSIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA

LOTE1 - HABILITAÇÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom: Unidade; UN Marca: Engenharia Modo
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMEN-TAÇÃO.
ASFÁLTICA NO BAIRRO JARDIM AMÉRI-CA, SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS PÚ-BLICAS URBANAS, INCLUSO
DRENAGEM, DIMEN-SIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VER-TICAL E HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO,
ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA DE RS789.556,80
(Sotocontosooltenta e nove mi quinhontos o cinquenta o sois reais e oitenta centavos).

Valor Unit. 2,00 Es Valor Total: 2.00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferialnicial  OferaFinal OK) ME

1 PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS 114 43.579755/0001-03 3,00 200 Sim

2 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA
—

041 33835845/0001.56 321 230 1500 Sim

e 3 DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS 016 05.502:798/0001-93 3,21 25700 mm Sm,
DESCLASSIFICADOS

Razão Social
E

Num Documento Ofortanicial  OferaFinal DIM) ME.
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertainicial  OferaFinal DIC) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
PUBLICADO

RECEPÇÃODE PROPOSTAS
ANÁLISE DE PROPOSTAS,
DISPUTA
TANCE DIVISACONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 016) 321
LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 32
TANGE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA [PARTICIPANTE 114) 300
TANGE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 018) 259
TANGE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 258
TANGE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 015) E

Gerado em: 22/04/2024 15:33:57 1de5
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LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 284
TANGE DIVISACONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 016) 250
TANGE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 289
TANGE PROJETEIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 288
LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 257
TANCE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 114) E
TANGE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 285
TANCE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 076), 254
TANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 283
TANCE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 018) E

2204/2024 08:45:08 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 27
2/08/2024 08:48:01 LANGE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 016) 275

TANGE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 27
TANGE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 015), 270
TANGE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 259
TANCE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 016) 258
TANGE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 287
TANCE PROJETEIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 256
TANGE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 265
TANGE PROJETEIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 264
TANGE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE041) 265
TANGE PROJETEIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 262
TANGE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 261
TANGE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 260

22/04/2024 11:34:39 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 255
Z2I0AIRO2A 13:47:31 LANCE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 258

LANCE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIREL] (PARTICIPANTE 016) 265
TANCE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 076) 257
TANGE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 255

Zainaraozá 1a: TANGE PROJETEIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 255
22/04/2024 14:32:46 LANGE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 254
22042024 14:34:40 LANCE PROJETEIMASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 253
220a2024 14:34:51 LANGE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 252

TANGE PROJETEIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 114] 25
TANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 250
TANCE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 245
TANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 248
LANCE PROJETEIMASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 235
TANGE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 234
LANCE PROJETBIMASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 235
TANGE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 232
LANCE PROJETEIMASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 2
TANGE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 230
TANGE PROJETBIMASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 200

Gerado em: 22/04/2024 15:33:57 2de5
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22/04/2024 15:33:55 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA
2210412024 15:33:55 HABILITAÇÃO

LOTE 2- HABILITAÇÃO
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem Unidade: UN Marca: Engenharia Modelo
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMEN-TAÇÃO.
ASFÁLTICA NO DISTRITO DE SANTO IZ-DORO, SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS PÚBLICAS URBANAS, INCLUSO
DRENAGEM, DI-MENSIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VERTICALE HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITI-VO,
ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICOEPASSEIO PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA DE R$
1.052.742,39 (um milhão cinquenta o dois mi setecentos e quarenta o dois reaisotinta o novo contavos)e“ 1 Valor Unit.: 1,99 Valor Total: 1,99

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Nur Documento Oreriaimicial  OferaFinal  ONGO ME

1 DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS 102 05.502.798/0001-93 3,24 Sim

2 PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS 028 49579756M00103 200 aSm
3 CAP EMPREENDIMENTOS

LTDA

aa 285 Sm

Razão Social um Documento Ora im OrenaFinal OMG] ME

INABILITADOS,

Razão Social ur Documento Oreraimicial OforaFina ONG ME

MOVIMENTOS DO LOTE

TEao20 152605 PUBLICADO

17/04/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
22/04/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
ZOaROZA 0B/33:56 DISPUTA

Ge: 08:33:56 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072) 3,24

2042028 08:33:56 LANCE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 102] sa
ZEa024 08:35:56 LANCE PROJETEIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 025) E
RR0MBG2AE5:17 TANGE DIVISA CONSTRUTORA DE ERAS EJRELI (PARTICIPANTE 162] 258
22042024 08:36:52 LANCE GAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072) 258
ZB0a028 08:37:16 LANCE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 102] 255
Zaoa028 08:37:21 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072] 25

LANCE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 102) 2
TANGE “CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072) 256

Z2oa024 06:40:10 LANCE PROJETEIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 025] E
22042024 08:40:16 LANCE GAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072] 288
2204202408:40:27 LANCE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 025] 287
Z0]04f2024 08:40:55 LANGE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072) 256
ZOWOZA 0B/40B LANGE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072) 285
22/04202408:45:55 LANCE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 102] 286
22042024 05:46:06 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072] 25
222028 08:47:11 LANCE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 102] Zn
Gerado em: 22/04/2024 15:33:57 3de5
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22/04/2024 08:47:19 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072)
22042024 085119 LANCE DIVISACONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 102)

221042024 08:51:25 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA [PARTICIPANTE 072)
LANCE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 102)
LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072)

22/04/2024 05: LANCE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 025)
22/04/2024 09:38:38 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072)
22/04/2024 10:30:31 LANCE PROJETEIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 028)
22042024 10:36:20 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072)
22042024 11:00:37 LANCE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 028)
2210412024 11:05:24 LANGE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 102)

210412024 11:13:08 LANGE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072)
2/04/2028 11:32:42 LANGE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 028)

22I0AMROZA 11:34:43 LANGE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072)
ZRJOAI2OZA 13:47:37 LANGE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 028)
221042024 13:52:08 LANGE DIVISACONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 102)

2210412024 15:52:22 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072)
22042024 14:32:39 LANGE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 028)
22j0al20za 14:32:49 LANGE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072)
22/04/2024 14:34:44 LANCE PROJETEIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 028)
22/04/2024 14:38:54 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072)
22]0A2024 14:42:06 LANGE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 028)
Zaj0aIzO2A 15:04:41 LANGE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 102)

2210412024 15:20:31 LANGE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 102)

22]04/2024 15:20:38 LANGE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072)
22]0412024 15:30:14 LANGE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 028)
22/04/2024 15:30:20 LANGE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072)

2/04/2024 15:30:48 LANGE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA [PARTICIPANTE 028)
2104/2024 15:31:14 LANGE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 102)

22042024 15:33:56 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é DIVISA CONSTRUTORA DE OBRASEIRELI
22/04/2024 15:33:56 HABILITAÇÃO

Gerado em: 22/04/2024 15:33:57 4des
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2024
Processo Administrativo Nº 34/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 16/04/2024 13:26:03

TOTAL DO PROCESSO: 3,99

PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOSLTDA 43.579.755/0001-03 2,00
LOTE1 Quant: 1 Num: fiá— Lance:2,00 Total: 2.00o 1º Unidade: UNO Marca: Engenharia Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA
PAVIMEN-TAÇÃO ASFÁLTICA NO BAIRRO JARDIM AMÉRI-CA, SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS PÚ-
BLICAS URBANAS, INCLUSO DRENAGEM, DIMEN-SIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VER-TICAL E
HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICOE PASSEIO PÚBLICO,
SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA DE R$ 789.556,80 (setecentos e oitenta e nove mil quinhentosecinquenta e
seis reais e oitenta centavos).
Quantidade: 4 Val. Ret.: 3,21 Valor Unit.: 2,00 Total Item: 2,00

DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI 05.502.798/0001-93. 139
LOTEZ Quant: 1 Num: 102 Lance: 1,99 Total; 1,99Mem:t—Unidade:UN  MarcaEngenharia—Modeto: eDescrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA.
PAVIMEN-TAÇÃO ASFÁLTICA NO DISTRITO DE SANTO IZ-DORO, SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS
PÚBLICAS URBANAS, INCLUSO DRENAGEM, DI-MENSIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VERTICAL
E HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITI-VO, ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO
PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA DE R$1.052.742,39 (um milhão cinquenta e dois mil setecentos e
quarenta e dois reais e trinta e nove centavos).e 1 Val. Ref.: 3,24 Valor Unit.: 1,99 Total Item: 1,99

Gorado em: 22/04/2024 15:33:57 1tdez
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CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
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Cortidão de

Acerto

TécnicoResoluçãone asas, cecaceamiasos

—
CREA-PR “ACO REGISTRO

e Agronomia do Paraná 1720230003210
Atividade concluída

Conselho Regional de Engenh

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional JONATHAN KOZIKOSKI FREITAS referente à
(5) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s)

Piofissional: JONATHAN KOZIKOSKI FREITAS RNP: 1718240740
Registro: PR-17S770/D
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART. 1720233234512. Siluação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAISERVIÇO
Tipo de ART;ART de Obra ou Serviço Fegistrada em: 23/06/2023. Baixada em: 26/06/2023. Forma do registro: Inicial

op

Oca

but

apeprr

éaapegado

V

Participação técnica: Individual Ez
Empresa conataa: PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS - LTOA Ee

É
Contratante: MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO CNPJ: 76.205.699/0001-98 SE
Rua: RUA FRANCISCO FLORIANO ANATER Nº: 50 EE:

Complemento: Bairro: CENTRO Es
Cidade: SALGADO FILHO UF: PR. CEP: 88820-000

Corirato: 20/2029 colobrado em 09/05/2028

Valor do contrato: RS 32.760,00. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Dielo Privado) brasileira

oreprs

“Ação Institucional
Endereço da obraisenviço: RUA EDEVINO JUNG Nº: S/N

Bairro: CENTRO

Cidade: SALGADO FILHO ur:PA CEP: es620.000

Coordenadas Geográficas

Endereço da obraiserviço: RUA VEREADOR OSVINO KRAUSE Nº SN
Bairro: CENTRO.

Cidade: SALGADO FILHO ur:PR CEP: Bs620.000

Coordenadas Geográticas

Endereço da abraisenviço: RUA OSVINO BAUER Nº; SN
Bairro: CENTRO

Cidade: SALGADO FILHO ur:PR CEP: 5620-000
Coordenadas Geográricas

Endereço da obraiserviço: RUA ATÍLIO HUMBERTO ZANCO Nº: SIN

Barro: CENTRO
Cidade: SALGADO FILHO urPR CEP: 55620.000

Coordenadas Geográficas

Endereço da obraiserviço: RUA GUSTAVO VENDELINO KLEIN Nº SAN

Bairro: CENTRO

Cidade: SALGADO FILHO uF:PA cep: 5620-000
Coordenadas Geográficas

Endereço da obratserviço: RUA BANDA CONEXÃO LATINA Nº: SIN

Bairro: CENTRO

Cidade: SALGADO FILHO upa cep: ass20-000
Coordenadas Geográficas:

Endereço da obralsenviço: RUA BATISTA TURIN Nº: SIN

Bairro: CENTRO

Cidade: SALGADO FILHO ur:PR CEP: 85620.000.

Coordenadas Geográficas:

ounu

o

opus)

Sp
|
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

000186
neste rissse asseio CREA-PR [Acosesismo

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Endereço da obrafsenviço: RUA IZIDORO ANGELO PANSERA Nº: S/N

Eai: CENTRO

Cidade: SALGADO FILHO ur:pa
Coordenadas Geográficas

Endereço da obraterviço! RUA VEREADOR JOÃO SPESATTO Nº: SN

Bsiro: CENTRO

Cidade: SALGADO FILHO vs: pa
Coordenadas Geográficas:

Endereço da obrisenviço: RUA ROQUINHO Nº: SAN

Bairo: CENTRO

Gado: SALGADO FLHO vr:PR
Coordenadas Geográficas

Endereço da obraisenviço: RUA PROJETADA Nº: 5
Bairo: CENTRO

Cidade: SALGADO FILHO usa
Coordenadas Geográficas

Endereço da cbravsenviço: RUA ARTIMEDIO FRIGO Nº: 574

air: CENTRO

Cidade: SALGADO FILHO ur:pa
Coordenadas Geográficas:

Endereço da obralseriço: RUA ALVARO ANATER Nº: SN
Bairro: CENTRO

Cidade: SALGADO FILHO vr:Pa
Coordenadas Geográficas:

Endereço da obraisenviço: RUA AVELINO PEROTONI Nº: SA

Batro: CENTRO

Citado: SALGADO FILHO ur:pa
Coordenadas Geográficas:

Endereço da obralsenviço: RUA Nº 41. Nº: SN
Bairro: CENTRO

Cidade: SALGADO FILHO ur
Coordenadas Geográrcas
Endereço da obrafsarviço: RUA VALENTIN RIGHES Nº: SN
Bairro: CENTRO

Cida: SALGADO FILHO ur:
Coordenadas Geográtcas
Endereço da obralsenviço: RUA BREITEMBACH Nº: SN
asiro: CENTRO

Cidade: SALGADO FILHO ur: pa
Coordenadas Geográticas:

Data de início: 1302029. Conclusão efetiva: 2506/2029

Finalidado:

Proprietário: MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
o800 01 0067

vem ereaprorgbr

+
1720230003210

Atividade concluída

CEP: Bs620.000

CEP: 85620-000

cep: 8s620.000

CEP: 85620000

cep: 85620.000

GEP: 85620-000

CEP: 85620-000

CEP: 85620.000

“CEP: 85620-000

CEP: gs620.000

CNPJ: 76.205.699/0001-98
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Resclçionessas cecsdesbiõemrs CREA-PR “AcoaEcisTho
1720230003210

Atividade concluída
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parar

Atividade Técnica: 1- Elaboração em BIM Elaboração de orçamento, Especificação, Projeto de volume!área de aterros -
terraplenagem  20256,86 Me; 2- Elaboração em BIM Elaboração de orçamento, Especificação, Projeto de volumelárea de
cones - Iorraplênagem,20256 86 M2; 3- Elaboração om BIM Elsboração de orçamento, Especlicação, Projeto de
escarificação - terraplenagem , 20259,86 M2; 4- Elaboração om BIM Levantamento, Projeto de levantamento topográfico
planiaimétrico, 40000 M2; &- Elaboração om BIM Detalhamento, Dimensionamento, Elaboração de orçamento,
Especiicação, Projeto, Vistoria de base e sub-base para rodovas,18989,5 M2: 6- Elaboração om BIM Desenvolvimento,
Detalhamento, Dimensionamento, Elaboração de orçamento, Especificação, Projeto de pavimentação asfálica para rodovias

18969,5 M2; 7- Elaboração om BIM Dimensionamento, Elaboração de orçamento, Especificação, Projeto de sistemas de
dlronagom para obras civis galoria, 3052 METRO; &- Elaboração em BIM Dimensionamento, Elaboração de orçamento,
Especificação, Projeta de sistemas da drenagem para obras civis boca de lobo, 154 UNID; 8: Elaboração em BIM
Dimensionamento, Elaboração de orçamento, Especificação, Projeto de sistemas de drenagem para obras civis, 20256 86
M2; 10- Elaboração em BIM Dimensionamento, Elaboração de orçamento,Especificação, Projeto de sistemas de crenagem
para obras civis melo-fo, 6490,69 METRO; 11: Elaboração em BM Estudo, Planejamento de caracterização de bacias.
hidrográficas.200 HA; 12- Elaboração om BIM Elaboração de orçamento, Especificação, Projeto de pavimentação em
paralelepipedo para vias urbanas, 1314,36 M2; 13- Elaboração em BIM Elaboração de orçamento, Especificação, Projeto de
adequação para acessiblidade , 1314 36 M2; 14 Elaboração em BIM Elaboração de orçamento, Especilcação, Projeto de
sinalização rodoviária, 20256,86 M2; 18- Elaboração em BIM Elsboração de orçamento, Especificação, Projeto de traçado
viário para rodovias. 20256,86 MZ.

Observações:
ITEM 11, TRATA-SE DE ESTUDO HIDROLÓGICO PARA DIMENSIONAMENTO DE SISTEMAS DE DRENAGEM

Obsorvações da cortidão:
O CreaPR cortfica os dados da ART.

O alestado anexado foi aseinado olotronicamento.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo2 folha(s), expedido pelo contratante da obraíserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidadee exatidão cas informações nele constantes.

Gortidão de Acervo Técnico nº 1720230003210/2023.
go/0672029 15:21

A CAT à quala atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modiicação dos
comprovaoregistro do atestado no Crea dados técnicos qualtatvos ou quantitativos nela contidos

em razão de substtuição ou anulação de ART.
ACATé válida em todo tertrio nacional

A autencidado e a validado dosta certidão devo ser
confirmada no silo do CreaPR, no endereçotips) crea-pr org, informando|o número do
protocolo: 188940/2023.

A falslicação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respeciva
ação penal

Condo RondoEpehorontdo s CREA-PR
vomwcremprorgbr
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ITURA MUNICIPAL DE SALGADO
FONE (46) 3568.1202 - FAX (86) 3564-1203 emas gat

-rancisca Anater, 50 CEP 85820-000 SALGADO FILHO - PARANÁ

FILHO

Ruo Florian

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Empresa MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO, inscrita no CNPJ 76.205.699/0001-98, com sede
em SALGADO FILHO, na Rua FRANCISCO FLORIANO ANATER,nº 50, neste ato representada
pelo Sr. LUCAS RICKLI DE OLIVEIRA, ENGENHEIRO CIVIL, CREA PR 173408/D, identificado
abaixo como signatário, ATESTA que a empresa PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS-LTDA, CNPJ 43.579.755/0001-03, sob a responsabilidade técnica do Sr. JONATHAN

KOZIKOSKI FREITAS, ENGENHEIRO CIVIL, CREA PR-175770/D, RNP 1718240740, realizou,
satisfatoriamente e completamente, os serviços abaixo descritos:

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO:

1. Número do Contrato: 29/2023

2. Endereço da obra ou serviço técnico:

! Rua Projetada, S/N, Centro, Salgado Filho-PR;
H Rua Edevino Jung, SIN, Centro, Salgado Filho-PR;
Hm. Rua Vereador Osvino Krause, SIN, Centro, Salgado Filho-PR;

Iv. Rua Banda Conexão Latina, S/N, Centro, Salgado Filho-PR;

V. Rua Artimédio Frigo, SIN, Centro, Salgado Filho-PR;
VI. Rua Alvaro Anater, S/N, Centro, Salgado Fllho-PR;
Vil. Rua Osvino Bauer, S/N, Centro, Salgado Filho-PR;

vilt. Rua Vereador João Spessato, S/N, Centro, Salgado Filho-PR;

IX. Rua Batista Turin, S/N, Centro, Salgado Filho-PR;
x. Rua Roquinho, S/N, Centro, Salgado Filho-PR;

XI. RuaAvelino Perotoni, SIN, Centro, Salgado Filho-PR;
Xi. Rua Izidoro Angelo Pansera, S/N, Centro, Salgado Filho-PR;
XI. Rua Atilio Humberto Zanco, SIN, Centro, Salgado Filho-PR;

XIV. Rua Nº 41, SIN, Centro, Salgado Filho-PR;

XV. Rua Gustavo Vandelino Klein, S/N, Centro, Salgado Filho-PR;

XVI. Rua Valentin Righes, S/N, Centro, Salgado Filho-PR;

XVII. Rua Breitembach, S/N, Centro, Salgado Filho-PR;

3, Atividades/Serviços que efetivamente desenvolveu:

1 Levantamento e Projeto de levantamento topográfico planialtimétrico; Quantidade de

40.000,00)
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L DE SALGADO FILHO
ESTADO DO PARANA o ride esas
FONE (46) 3564-1202 - FAX (46) 3564-1203 eat painetcescentroos

Flo o Anater, 50 CEP 85620-000 SALGADO FILHO

Elaboração de orçamento, Especificação e Projeto completo de terraplenagem para
rodovias; Quantidade de 20.256,86m?:

Detalhamento, Dimensionamento, Elaboração de orçamento, Especificação e
Projeto de base e sub-base para rodovias; Quantidade de 18.969,50m”:
Detalhamento, Dimensionamento, Elaboração de orçamento, Especificação e

Projeto de pavimentação asfáltica para rodovias; Quantidade de 18.969,50m?;
EstudoePlanejamento de caracterização de bacias hidrográficas, contemplando
bacia de contribuição, coeficiente de escoamento superficial, comprimento e

desnível do talvegue, etc; Quantidade de 200 hectares;

Dimensionamento, Elaboração de orçamento, Especificação e Projeto completo de

Sistema de Drenagem, contemplando bocas de lobo, galerias, dissipadores de

energia, eto; Quantidade de 20.256.86m?:

Elaboração de orçamento, Especiicação e Projeto de pavimentação em

paralelepípedo para vias urbanas; Quantidade de 1,314,36m?;

Elaboração de orgamento, Especificação e Projeto de passeios e rampas acessíveis;

Quantidade de 1.314,36m;

Elaboração de orçamento, Especificação, Projeto de sinalização rodoviária,

contemplando sinalização horizontal e vertical; Quantidade de 20.256,86m?:

Elaboração de orçamento, Especificação, Projeto de traçado viário para rodovias

(Projeto geométrico); Quantidade de 20.256,86m;

Atividadesiserviços referentes a projeto de pavimentação completa, em diversas ruas no

perímetro urbano do município de Salgado Filho — PR.

o 4. Periodo de realização dos serviços: 13/06/2023 a 26/06/2023.

Salgado Filho, 29 de junho de 2023

LUCAS RICKLI Assinado de
DE forma digital por

LUCAS RICKLI DE
OLIVEIRA:0842 61 veina:084295
9535900 35900

do da contratanteAssinatura do profissional hal

Lucas Rickli de Oliveira, Engenheiro Civil, CREA PR 173409/D

RNP 1717967140, CPF 084.295.359-00

00188

near

mad

019

epi

o

sbepembsio

y

ES

tos

es

og

oisuna

o

opomunon

'srocdad

cesso

Va

9
ap
9

ruled

'EzOZISQI0E

DP

OLELONgEZOZL

du

1VO



ann199
Página 1 de 8

2º ALTERAÇÃO CONTRATUAL
PROJETBIM ASSESSORIAE PROJETOS - LTDA

NIRE: 41210266205 CNPJ: 43.579.755/0001-03

JONATHAN KOZIKOSKI FREITAS, brasileiro , solteiro, engenheirocivil, nascido em 26/10/1996, nº
do CPF 064.247.959-36, residente e domiciliado na cidade de Francisco Beltrão - PR, na rua
Apucarana, nº 62, apt. 302, INDUSTRIAL, CEP: 85601-730; Titular da empresa PROJETBIM
ASSESSORIA E PROJETOS - LTDA com sede na cidade de Francisco Beltrão/PR, na Rua
Apucarana, Nº 276, Bairro Industrial, CEP 85.601-730, inscrito naJunta Comercial do Estado do
Paraná,sob NIRE nº 41210266205 e no CNPJ/MF sob nº 43.579.755/0001-03, resolve alterar
seu contrato social conforme cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: é admitido como novo sócio OSVALDO TAZINASSO JUNIOR
brasileiro, solteiro, engenheiro civil, nascido em 28/09/1994, nº do CPF 098.122.689-28,
residente e domiciliado na cidade de Francisco Beltrão - PR,na rua minas gerais, nº 1393
Bairro alvorada no CEP: 85601-060.

CLAUSULA SEGUNDA:O sócio admitido subscreve 50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor de
R$ 1,00 (um real) cada uma, num valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e
integraliza da seguinte forma: dinheiro.

CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio admitido, OSVALDO TAZINASSO JUNIOR, assume direitos e
obrigações idênticos aos demais sócios, na forma contratual da sociedade, sendo sua
responsabilidade limitada à importância do capital social.

CLAUSULA QUARTA: O capital social, de R$ 100.000,00 (cem mil reais), fica assim dividido
em 100.000 (cem mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, ficando assim
distribuído entre os sócios:

SÓCIO, (%). QUOTAS VALOR (em R$)
JONATHAN KOZIKOSKIFREITAS| 50% 50.000,00 50.000,00

[OSVALDO TAZINASSO JUNIOR 50% 50.000,00 50.000,00
TOTAL 100% 100.000,00 100.000,00

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade é exercida pelos sócios OSVALDO
TAZINASSO JUNIOR e JONATHAN KOZIKOSKI FREITAS já qualificados anteriormente,
individualmente.

Parágrafo primeiro - Poderão ser nomeados administradores não sóciospara administrar a
sociedade. O administrador não sócio investir-se-á no cargo mediante termo de posse no livro
de ata, nos termos do art. 1062 do Código Civil, ou através de alteração contratual, nos termos
do art. 1063 do Código Civil, ficando desde já estipulado queoprazode duração para o cargo
de administrador não sócio será de 01 (um) ano, renovável por mais tempo por deliberação
societária.
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2º ALTERAÇÃO CONTRATUAL
PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS - LTDA

NIRE: 41210266205 CNPJ: 43.579.755/0001-03

CLÁUSULA SEXTA: O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob aspenasda lei, que
não está(ão) impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo,fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA SÉTIMA: A Sociedade incluirá tres nova atividades e será atividade secundárias:

4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais

4221-9/01 - Construção de barragense represas para geração de energia elétrica

4399-1/01 - Administração de obras

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade passa a ter por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas: CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, OS SERVICOS TECNICOS DE ENGENHARIA, COMO A

ELABORACAO E GESTAO DE PROJETOS E OS SERVICOS DE INSPECAO TECNICA NAS

SEGUINTES ENGENHARIA CIVIL, A SUPERVISAO DE OBRAS, CONTROLE DE MATERIAIS E

SERVICOS SIMILARES, A SUPERVISAO DE CONTRATOS DE EXECUCAO DE OBRAS, A

SUPERVISAO E GERENCIAMENTO DE PROJETOS, A VISTORIA, PERICIA TECNICA, AVALIACAO,

ARBITRAMENTO, LAUDO E PARECER TECNICO DE ENGENHARIA AS ATIVIDADES DE

CONSULTORIA E DE PRESTACAO DE SERVICOS TECNICOS DE ARQUITETURA, TAIS OS

PROJETOS DE ARQUITETURA DE PREDIOS, PROJETOS CONCEITUAIS E PROJETOS DE

DETALHAMENTO, SUPERVISAO DA EXECUCAO DE PROJETOS DE ARQUITETURA, SERVICOS
DE DESENHO TECNICO ESPECIALIZADO RELACIONADAS A ARQUITETURA E ENGENHARIA,
FORNECIMENTO DE UMA COMBINACAO OU DE UM PACOTE DE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS DE ROTINA A EMPRESAS CLIENTES, SOB CONTRATO, TAIS SERVICOS DE

RECEPCAO, PLANEJAMENTO FINANCEIRO, CONTABILIDADE, ARQUIVAMENTO,
PREPARACAO DE MATERIAL PARA ENVIO POR CORREIO, A CONSTRUCAO DE ESTRUTURAS
COM TIRANTES, AS OBRAS DE CONTENCAO, AS ATIVIDADES DE GERENCIAMENTO E

EXECUCAO DE OBRAS ATRAVES DE CONTRATO DE CONSTRUCAO POR ADMINISTRACAO, AS
ATIVIDADES DE DIRECAO E A RESPONSABILIDADE TECNICA DA OBRA, AS OBRAS DE

ALVENARIA TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL E

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA
TECNICA ESPECIFICA, CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS, CONSTRUCAO DE

BARRAGENSE REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA.

mem soço reservado para no Junia Comendo Paraná
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2º ALTERAÇÃO CONTRATUAL
PROJETBIM ASSESSORIAE PROJETOS- LTDA

NIRE: 41210266205 CNPJ: 43.579.755/0001-03

CLÁUSULA NONA: Fica alterado o endereço sede para Rua dos credos, nº 242, bairro
industrial em Francisco Beltrão - PR no CEP: 85601-734

CLÁUSULA DÉCIMA: Sendoestes os ajustes que deveriam ser feitos, permanecem inalteradas
todas as demais cláusulas e parágrafos não modificados por esta.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo em vista as
modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que passa a ter a
seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL.
PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS - LTDA

NIRE: 41210266205 CNPJ: 43.579.755/0001-03

JONATHAN KOZIKOSKI FREITAS, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, nascido em
26/10/1996, nº do CPF 064.247.959-36, residente e domiciliado na cidade de Francisco
Beltrão - PR, na rua apucarana, nº 62, apt. 302, INDUSTRIAL, CEP: 85601-730 E OSVALDO
TAZINASSO JUNIOR brasileiro, solteiro, engenheiro civil, nascido em 28/09/1994, nº do CPF
098.122.689-28, residente e domiciliado na cidade de Francisco Beltrão - PR, na rua minas
gerais, nº 1393, Bairro alvorada no CEP: 85601-060.
Resolvem consolidar uma sociedade limitada, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as
condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA | - DO NOME EMPRESARIAL
A sociedade adotará como nome empresarial: PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS- LTDA, é
usará a expressão PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua dos credos,nº 242,bairro industrial em
Francisco Beltrão - PR no CEP: 85601-734

CLÁUSULA IH- DO OBJETO SOCIAL

A sociedade terá por objeto o exercício das seguintesatividades econômica: : CONSTRUCAO
DE EDIFICIOS, OS SERVICOS TECNICOS DE ENGENHARIA, COMO A ELABORAÇÃOE GESTAO
DE PROJETOSE OS SERVICOS DE INSPECAO TECNICA NAS SEGUINTES ENGENHARIA CIVIL, A

SUPERVISAO DE OBRAS, CONTROLE DE MATERIAISE SERVICOS SIMILARES, A SUPERVISAO
DE CONTRATOS DE EXECUCAO DE OBRAS, A SUPERVISÃO E GERENCIAMENTO DE

PROJETOS, A VISTORIA, PERICIA TECNICA, AVALIACAO, ARBITRAMENTO, LAUDO E

PARECER TECNICO DE ENGENHARIA AS ATIVIDADES DE CONSULTORIA E DE PRESTACAO

oemtspaçesa para us una Comercial do Paran
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2º ALTERAÇÃO CONTRATUAL
PROJETBIM ASSESSORIAE PROJETOS - LTDA

NIRE: 41210266205 CNP]: 43.579.755/0001-03

DE SERVICOS TECNICOS DE ARQUITETURA, TAIS OS PROJETOS DE ARQUITETURA DE
PREDIOS, PROJETOS CONCEITUAIS E PROJETOS DE DETALHAMENTO, SUPERVISAO DA
EXECUCAO DE PROJETOS DE ARQUITETURA, SERVICOS DE DESENHO TECNICO
ESPECIALIZADO RELACIONADAS A ARQUITETURA E ENGENHARIA, FORNECIMENTO DE
UMA COMBINACAO OU DE UM PACOTE DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS DE ROTINA A

EMPRESAS CLIENTES, SOB CONTRATO, TAIS SERVICOS DE RECEPCAO, PLANEJAMENTO
FINANCEIRO, CONTABILIDADE, ARQUIVAMENTO, PREPARACAO DE MATERIAL PARA ENVIO
POR CORREIO, A CONSTRUCAO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES, AS OBRAS DE
CONTENCAO, AS ATIVIDADES DE GERENCIAMENTO E EXECUCAO DE OBRAS ATRAVES DE
CONTRATO DE CONSTRUCAO POR ADMINISTRACAO, AS ATIVIDADES DE DIRECAO E À

RESPONSABILIDADE TECNICA DA OBRA, AS OBRAS DE ALVENARIA TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL E ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM
GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, CONSTRUCAO DE
OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS, CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE

ENERGIA ELETRICA.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) não será(ão) exercida(s)
nenhuma da(s) atividade(s).

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Nº 7112-0/00 - Serviços de engenharia

4399-1/01 - Administração de obras

4120-4/00 - Construção de edifícios

4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais

4221-9/01 - Construção de barragense represas para geração de energia elétrica

4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

4399-1/03 - Obras de alvenaria

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica

7111-1/00 - Serviçosde arquitetura

7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

meire paço tsenado pa uso Junta Comercio Paraná -
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22 ALTERAÇÃO CONTRATUAL
PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS - LTDA

NIRE: 41210266205 CNP]: 43.579.755/0001-03

8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO

A sociedade iniciou suas atividades em 20 de setembro de 2021 e seu prazode duração é
indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL

O capital será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100000 quotas,no valor nominal
de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizados neste ato, em moeda corrente no país.

SÓCIO (%) QUOTAS, VALOR (em R$)
JONATHAN KOZIKOSKI FREITAS, 50% 50.000,00 50.000,00

OSVALDO TAZINASSO JUNIOR 50% 50.000,00 50.000,00
TOTAL 100% 100.000,00 100.000,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade será exercida pelo sócio JONATHAN KOZIKOSKI FREITASe
OSVALDO TAZINASSO JUNIOR que representara legalmente a sociedade INDIVIDUALMENTE
e poderá praticar todo e qualquerato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis
depende de autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL

Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas
apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR

O Administrador declara, sobas penasda lei, de que nãoestá impedido deexercer a
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

= —o tpaço reservado para uso Junta Comet do paraná.
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NIRE: 41210266205 CNPJ: 43.579.755/0001-03

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE

O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador,
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros
evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da
sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data doevento. O

resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de
suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a
cessão delas,a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADEAresponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor dassuas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL

Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME,nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das
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2º ALTERAÇÃO CONTRATUAL
PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS - LTDA

NIRE: 41210266205 CNPJ: 43.579.755/0001-03

hipóteses de exclusão relacionadas no $ 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, 1, LC nº 123,
de 2006)

CLÁUSULA XV - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão - PR, para qualquer ação fundada neste
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. E por estarem em
perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam opresente instrumento em uma única via que será
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Francisco Beltrão - PR, 13 de julho de 2023.

JONATHAN KOZIKOSKI FREITAS
Sócio/Administrador

OSVALDO TAZINASSO JUNIOR
Sócio/Administrador

Espaço tesenvado par so Junta Comercial Paraná cs
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Secretaria de Governo Digital
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6

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS- LTDA consta assinado
digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

0B424795936 |
JONATHAN KOZIKOSKI FREITAS

e 09812268928 OSVALDO TAZINASSO JUNIOR

cxmrivICo O REGISTRO EM 14/0/2623 12144

SOm
Nº 20234H95169.

Pporocuto, as495E169 DE 4/09/2023
DS cósico se vniricaçãor 30416744. capo Da sem, cssasnssoovios.

Ea AASIDAGCIOE. GOM EFEITOS DO REGIETRO It: 13/01/2033.

JUCEPAR
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

[TETE COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO| imtoceer A
7

| ARstaTosmontos CADA 201912021EE ]

TICO DOES EENENTO MSN DEST TETE
PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA. me

TOGO EDESCAÇÃO DIARIO ECONNENPANEEAT
71.12.0.00 - Serviços de engenharia

CODIGO E DESCAÇÃO DAS ANADIGES EEONONNEAS SECUNDIRIS
41.20-4-00- Construção de edificios.
42.12-0-00- Construção de obras de arte especiais
42.21/9:01 - Construção de barragens e raprosas para geração dOutras obras de engenharia civil não especificadas.

“Administração.
43,99-4:03 - Obras do alven

“exceto consultoria técnica específica

ho técnico relacionadosàarquitetura e engenharia.

CODIGO EDESCAÃO SANAOREZAJURIDEA
206.2 - Sociadado Empresária Limitada

TESOURO NOEAS|[EOREENTO
RDOS CEDROS 242 irtea

Tr TERRODETATO TRCE, T
Bssorursa INDUSTRIAL, FRANCISCO BELTRAO PR

ENDEREÇO ELETRÊNCO EEE
LEGALIZACAOGATHENACONTABILIDADE COM (46) 3055.3013

ENTE FEDERAO RESEONSNEL TEA]

SRUÃO CIOASTRA DAADESTORÇES CADASTRAL
ATIVA. 20/09/2021

NETTO DE SNUAÇÃO CADASTRAL

SINSESRESA BNRORSTUAÇÃO ESPEGAT

Aprovado pela Instrução Normativa RFBnº 2.119,de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/03/2024 às 09:14:54 (data e hora de Brasilia). Página: 111

05/03/2024, 09:15



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOSDE NEGATIVADE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS- LTDA
CNPJ: 43.579.755/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos doart. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966-Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-seà situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único doart. 11 da Leinº 8,212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htip:lr.gov.br> ou <hitp:lfwmw pain. gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGEN nº 1,751, de 2/10/2014,
Emitida às 10:18:25 do dia 18/04/2024 <horaedata de Brasília>.
Válida até 15/10/2024
Código de controle da certidão: E766.7886.6719.4018
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,



ann409Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033312788-43

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 43.579.755/0001-03.
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamosnão existir pendências em nomedo contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todosos estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem comoao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 16/08/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internetwwwfazenda.prgov.br
Paga vao?Es vi tam Púa 1a002024 102809)
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA
Nº13167/2024

RAZÃO SOCIAL: PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS - LTDA
CNPJ: 43.579.755/0001-03.
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 314539
INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ALVARÁ: 20230366
ENDEREÇO: RUA DOS CEDROS, 242 - Industrial CEP: 85601734 Francisco Beltrão - PR
ATIVIDADE: Serviços de engenharia, Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica, Outras obrasde
engenharia civil não especificadas anteriormente, Administração de obras, Obras de alvenaria, Treinamento em
desenvolvimento profissional e gerencial, Serviços de arquitetura, Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e
engenharia, Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, Construção de edifícios, Atividades de consultoria em
gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica.

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar
quaisquer dívidas provenientesde tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em
relação ao período abrangido por esta certidão.

DATA DE EMISSÃO: 18/04/2024
DATA DE VALIDADE: 15/10/2024
FINALIDADE: VERIFICAÇÃO
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFH3JCXMHICEU

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www franciscobelirao pr.gov.br

gratuitamente pela internet em ts0sno2s tora



Consulta Regularidade do Empregador

toft

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERA!

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  43.579.75s/0001-03
Razão PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDASocial:
Endereço: RUA APUCARANA 62 / INDUSTRIAL / FRANCISCO BELTRAO / PR /

85601-730

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/04/2024 a 17/05/2024

Certificação Número: 2024041808315680554034

Informação obtida em 18/04/2024 10:19:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www-caixa.gov.br

https:consulta-crt caixa gov. brconauacpagentenpitnsm :

18/04/2024, 10:20



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS - LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 43.579.755/0001-03
Certidão nº: 27207065/2024
Expedição: 18/04/2024, às 10:00:46
Validade: 15/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição

Certifica-se que PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS - LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob O nº 43.579.755/0001-03, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de FRANCISCO BELTRÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO- FINS GERAIS - CÍVEIS — FALÊNCIA - NEGATIVA
tosilbiiyi2DaEbE

Certfico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra

PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS - LTDA

CNPJ; 43.579.755/0001-03
Local da Sede: Francisco Beltrão - PR

“valido

esta

certidão

em

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que à pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado roferento à comarca do FRANCISCO
BELTRÃO
Não existo qualquer conexão com qualquer outra base de dados da instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPFICNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome do pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e &s fais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homênimos não qualificados, nos termos do art. &º, 52º da
Resolução CNJ 121/2010.Apresente certidão menciona somenteoregisto de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Socretaria para onde foi distribuído o solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETOE PÉ
A Busca de MICAOEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.

&
5

-
8

e FRANCISCO BELTRÃO, 5 do março do 2024

Jean Michel Signor
Técnico JudiciárioMatrícula 16010

ETE

Documento assinado digitalmente, canformo MP n.º 2.200-2/2001, Loin.º 11.418/2006 o Resolução n.º 09/2008, do TJPR/OE

SDP-Sistama do Disribuidor do Paraná Data de emiss8oOSDaIBÕ2A 19:13] Pára 1 de 1



Governo do Estado do Paraná
Socretaria de Estado da Indústria, Comércio o Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certicamos que as nlorações abaio constam do documentos arquivados
Dest Juia Comerc! e são getsna ita de sua expediçãoa Emprerai: PROJETA ASSESSOFIA E PROJETOS “LTDA Protocala rcasrcemos

nr erziosgznsra dura: Sosa Empeaái Lino
NIRE (Sede) E Data de Ato Constlutivo|Iníclo de Atividade
41210266205 <as79785000103 20092021 20082021

Endereço Completo
Rua DOS CEDROS, Nº 242, INDUSTRIAL Francisco Betrão/PR - CEP B5601-734

Objeto Social
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, OS SERVICOS TECNICOS DE ENGENHARIA, COMO A ELABORAÇÃO E GESTAO DE PROJETOS E OS.
SERVICOS DE INSPECAO TECNICA NAS SEGUINTES ENGENHARIA CIVIL, À SUPERVISÃO DE OBRAS, CONTROLE DE MATERIAIS E
SERVICOS SIMILARES, À SUPERVISAO DE CONTRATOS DE EXECUCAO DE OBRAS, A SUPERVISAO E GERENCIAMENTO DE PROJETOS, A

VISTORIA, PERÍCIA TECNICA, AVALIAÇÃO, AREBITRAMENTO, LAUDO E PARECER TECNICO DE ENGENHARIA AS ATIVIDADES DE
CONSULTORIA E DE PRESTACAO DE SERVICOS TECNICOS DE ARQUITETURA, TAIS OS PROJETOS DE ARQUITETURA DE PREDIOS
PROJETOS CONCEITUAIS E PROJETOS DE DETALHAMENTO, SUPERVISAO DA EXECUCAO DE PROJETOS DE ARQUITETURA, SERVICOS
DE DESENHO TECNICO ESPECIALIZADO RELACIONADAS À ARQUITETURA E ENGENHARIA, FORNECIMENTO DE UMA COMBINAÇÃO OU DE
UMPACOTE DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS DE ROTINA A EMPRESAS CLIENTES, SO CONTRATO, TAIS SERVICOS DE RECEPCAO,
PLANEJAMENTO FINANCEIRO, CONTABILIDADE, ARQUIVAMENTO, PHEPARACAO DE MATERIAL PARA ENVIO POR CORREIO, À

CONSTRUCAO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES, AS OBRAS DE CONTENÇÃO, AS ATIVIDADES DE GERENCIAMENTO E EXEGUCAO DE
OBRAS ATRAVES DE CONTRATO DE CONSTRUCAO POR ADMINISTRAÇÃO, AS ATIVIDADES DE DIRECAO E A RESPONSABILIDADE TECNICA
DA OBRA, AS OBRAS DE ALVENARIA TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL E ATIVIDADES DE
CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS,
CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENEAGIA ELETRICA

Capital Social Porte Prazo de Duração
5 100.000,00 (com mi reais) ME (Microempresa) Indeterminado
Capital Integralizado
AS 100.000,00 (cem mi reais)

Dadosdo Sócio
Nome crICNPy Participação nocaplial Espéciedesócio Administrador Término do mendeto
JONATHAN KOZIKOSKI 064,267.959:36(R$50.00000+.+ Sócio s indeterminado
FREITAS
Nome opFiCNPy Participação no caplial—Espéciodesócio Administrador Término do mandato
OSVALDO TAZINASSO  098.122.689-28  R$50.000,00 Sócio s indeterminado
JUNIOR

Dados do Administrador
Nome cer Término do mandato
JONATHAN KOZIKOSKI FREITAS. 064 247.959.08 Indeterminado
Nome cer “Término do mandato
OSVALDO TAZINASSO JUNIOR 095,122.659:28 Indeterminado

Último Arquivamento. Situação
Data Número Atoleventos ATA
147/2028 aoesagosi6o 092 / 021 ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO Staus

NOME EMPRESARIAL) SEM STATUS

Esta certidão foi ermida automaticamente em 07/03/2024, às 13:30:01 (horário do Brasilia)
Se impressa, vericar sua autenticidade no https-!Nwew empresafaciLpr.gov.br, com o código AJVURKELo LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretária) Gera

1401



PROJETBIM
ANEXO |

DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa PROJETBIM ASSESSORIAE PROJETOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob Nº 43.579.755/0001-03, com endereço na Rua dos Cedros, nº 242, Bairro Industrial,

na cidade de Francisco Beltrão - PR, telefone (46) 99903-0290, e-mail

projetbimprojetos (gmail.com, neste ato, representado por seu procurador legal, para
realização de todos os atos do certame, o Sr. JONATHAN KOZIKOSKI FREITAS,

portador do RG Nº 8.864.343-7, CPF sob Nº 084.247.959-36, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação
e seus Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitaçãoe proposta e que
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos

impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

o) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos
de 18 (dezoito) anosem trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis)
ano sem qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em
observância ao artigo 7º, inciso XXXII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observandoodisposto nos incisos Ill e IV do art.1º e
no ineisoIll do art. 5º da Constituição Federal,

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas;

1) Declara que suas propostas econômicas compreendemaintegralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nasleis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

9) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que
tenha parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município de

Três Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguineo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do

Município;

PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS — LTDA CNPJ: 43.579.755/0001-03
Rua Apucarana, 62 - Bairro Industrial - CEP 85.601-730 - Francisco Beltrão -PR

Telefone: (46) 9903-0290
rojetbimprojetos:



PROJETBIM
h) Declara que está enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno

porte e que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar Nº

123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
Artigos42 a 49, observado o disposto nos 55 1º ao 3º do art. 4º,da Lein* 14.133/21;

OPÇÃO1 (X) - Que me enquadro como MEJEPP e, nesta condição, declaramos
que no ano-calendário do corrente ano, não celebramos contratos cujo valores somados
extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequenoporte, nos termos constantes no art. 4º, 82º da Lei * 14.133/2021

OPÇÃO2 ( ) - Que não me enquadro como MEYEPP ou no ano-calendário do

corrente ano, celebramos contratos cujo valores somados extrapolam a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos
termos constantes noart. 4º, 52º da Lei * 14.133/2021

Assinar preferencialmente em formato digital, em meio eletrônico, mediante

certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira

(ICP-Brasil, Assinaturas manuais obrigam o envio da documentação original pelos
correios,

Porser a expressão da verdade, firmoapresente.

Francisco Beltrão, 21 de abril de 2024.

JONATHAN issKOZIKOSKI ERgETTaES
FREITAS:0642RES4795936) “Eita,

JONATHAN KOZIKOSKI FREITAS

CPF: 064.247.959-36

Representante Legal

PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS — LTDA CNPJ: 43.579.755/0001-03
Rua Apucarana, 62 - Bairro Industrial - CEP 85.601-730 - Francisco Beltrão -PR

Telefone: (46) 9903-0290
projetbimprojetosQgmail.com
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CREA-PR Certidão de Registro Profissional e Positiva de Débitos com

Efeitos de Negativa

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibiltando-o(a) a exercer sua
profissão no Estado do Paraná, circunscrita a(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nº: 51202/2024 Validade: 23/05/2024

Nomo evil: cer:
[JONATHAN KOZIKOSKI FREITAS 064247.950:36

(Cartoira - CREA.PR Nº: a:[PR-tTST70D Bssagss7

Registro Nacional: Brgão emissor:
1718240740 SSPRPR

Registrado(a) desde:
06022019

Filiação:
PAIGILMAR DO NASCIMENTO FREITAS.
MÃE: MARI LUCIA KOZIKOSKI

Possui parcelamentos do anuidade em dia.
Não possui débito(s) referente a processo(s) defiscalização e/ou dívida ativa atéapresente data,

tiruLos
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL

UNIVERSIDADE PARANAENSE

Data da Colação de Grau: 23/01/2019 » Diplomação: 24/01/2019

Situação: Regular

Lei Federal Nº 5.194/1986 - An. 7º do 24/12/1966

Obs:Possui competência profissional para as atividades do Art 7º da Lei nº 5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 da Decreto nº
23,589/1933 o do art 7º da Res, nº 218/1973 do Confea.

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Ant. 7º de 29/06/1973

Decreto Federal Nº 23.58911933 - At. 28º de 11/12/1993

RESPONSABILIDADE TÉCNICAIQUADRO TÉCNICO:

PROVETBIM ASSESSORIA E PROJETOS - LTDA

CNPJ: 43579755000108

Desde: 25/10/2021 Carga Horária: 8n

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todosos efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www .crea-pr.org br), atravésdo
protocolo n.º 114157/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Intemet em 21/04/2024 21:22:09

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021
A falficação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujetandooautor à respectiva ação penal

Página 1 do 1
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8 CREA-PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Positiva de Débitos
Canto Rg de Inaragn de parana

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termos daLei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1965, estando habilitada a exercer
suasatividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão nº: 51203/2024 Validade: 23/05/2024

Razão social: enps:
PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS - LTDA 43579:755/0001.09

Num. Registro: Data do Registro: Capital Social:
76682 25102021 R$ 100.009,00.

Endereço: cep:
RUA DOS CEDROS, 242, INDUSTRIAL Bssot.734

Cidade:
FRANCISCO BELTRAO-PR

Nº da Altoração Contratual: Data da última alteração:
2 14/07/2023

Construção do edificios, os serviços técnicos de engenharia, como a elaboração e gestão de projetos e os serviços de inspeção técnica nas
seguintes engenharia civi,asupervisão de obras, controle de materias e serviços similares, a supervisão de contratos de execução de obras, a
supervisão « gerenciamento de projetos, a vistoria, perícia técnica, avaliação, arbiramento laudo e parecer técnico de engenharia as atividades de
consultoria a de prestação de serviços técnicos de arquitetura, tas os projetos de arquiteturade prédios, projetos concetuaseprojetos de
detalhamento, supervisão da execução de projetos de arquitetura, serviços de desenho técnico especializado relacionadas a arquitetura o
engenharia, fornecimento de uma combinação ou de um pacote de serviços admiistratvos da rotina a empresas clientes, sob contrato tals.
serviços de recepção, planejamento financeiro, contablidade, arquivamento, preparação de material para envio por correio a construção de
estruturas com tirantes,asobras de contenção, as atividades de gerenciamento é execução de obras através de contrato de construção por
administração, as

atividades de direção e a responsabilidade técnica da obra, as obras de alvenaria treinamento em desenvolvimento profissional e
gerencial e atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica, construção de obras-
construção de barragens e represas para geração de energia elétrica.

ess:

Restrição do atividad
As atividades da empresa estão cicunscilas às atribuições do profissional responsável técnico.

Possui débitos de anuidade
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a presente data

steRosponsáveis técnicos pola Matriz - CNPJ: s8/0001-03

NOME CIVIL: JONATHAN KOZIKOSKI FREITAS

Cano: PR-7S770D  - Datade expedição: 08022019

Desde 2511072021 - Carga horário: &h

Situação: Atvo

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL  Siuação: Reguiar

Lei Federal Nº 5.19411066 - An 7º

Obs. Possui competência profissional para as atiidades do Art. 7º da Lei nº 5.194/1968 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto nº
23.96911933 e do at. 7º da Res. nº 218/1973 do Contea.

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Stuação: Regular

Decreto Federal Nº 23.569/1933 - An 28º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1873 - At, 7º

Para fins de: Licitações

Página 1 do 2
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ica e Positiva de DébitosCREA-PR certidão de Registro de Pessoa Ju

Certificamosque caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua.
validade para todosos efeitos.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:l/www.crea-pr.org br), através do
protocolo n.º 114158/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a

participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s)
Emitida via Internet em 21/04/2024 21:22:45

Dispensa-se a assinalura naste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 0342021
A falsificação deste documento constitu-se em crime previsto no Código Peral Brasileiro, sujeitando o autorà respectiva ação penal
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Qu PROJETBIM

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão de Licitação

Referente: Dispensade Licitação Nº 05/2024.

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável
técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referidalicitação,é:

9002 19

Nome Especialidade CREA e/ou CAU nº| Data do registro

Jonathan Kozikoski
Freitas Engenheiro Civil 175770/D 06/02/2019

Francisco Beltrão, 21 de abril de 2024.

JONATHAN
KOZIKOSKI

FREITAS: 06424 TOSGGao
Jonathan Kozikoski

Engenheiro Civil - CREA PR 175770/D
Sócio Administrador

CPF: 064.247.959-36
RG: 8.864.343-7

Projetbim Assessoria e Projetos — LTDA CNPJ: 43.579.755/0001-03.
Rua dos Cedros, 242 Bairro Industria, CEP 85.601-734 Francisco Beltrão PR

(46) 9903-0290
projetbimprojetosE gmail.com



PROJETBIM

PROPOSTA DE PREÇO

NOME DA EMPRESA: PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA
ENDEREÇO: RUA DOS CEDROS, 242 — BAIRRO INDUSTRIAL - FRANCISCO
BELTRÃO - PR

CNPJ: 43.579.755/0001-03

FONE PARA CONTATO: (46) 9 9903-0290

E-MAIL PARA CONTATO: projetbimprojetos(Mamail.com

DESTINO: Secretaria Municipal de Planejamentode Três Barras do Paraná

PROJETOS EXECUTIVOS:

VALOR DOStem|UN DESCRIÇÃO PERCENTUAL PROJETOS
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
ELABORAÇÃO,
DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA
PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NO BAIRRO JARDIM
AMÉRICA,
SOBRE PAVIMENTO POLIE DRICO, EM
VIAS PÚBLI-
CAS ÚRBANAS, INCLUSO DRENAGEM,
DIMENSIONA-
MENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO

01|UN|VERTICALE 3,00% R$23.686,70,
HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO,
ORÇA-
MENTO, LEVANTAMENTO
TOPOGRAFICO E PASSEIO
PÚ BLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO
DA OBRA DE R$
789.556,80 (setecentos e oitenta e nove mil

qui-
nhentos e cinquenta e seis reais é otenta
centa-
vos)
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
ELABORAÇÃO
DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA
PAVIMEN-
TAÇÃO ASFÁLTICA NO DISTRITO DE
SANTO IZ1-

DORO, SOBRE PAVIMENTO
POLIEDRICO, EM VIAS

PÚ BLICAS ÚRBANAS, INCLUSO
DRENAGEM, DIMEN-
SIONAMENTO DO PAVIMENTO,
SINALIZAÇÃO VER-
TICAL E HORIZONTAL, MEMORIAL
DESCRITIVO, OR-
CAMENTO, LEVANTAMENTO
TOPOGRAFICOE PAS-
SEIO PÚBLICO, SOBRE VALOR
ESTIMADO DA OBRA

o2|UN 3,00% R$31,58227

PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS — LTDA CNPJ: 43.579.755/0001-03
Rua dos Cedros, 242- Bairro Industrial - CEP 85.601-734 - Francisco Beltrão -PR

Telefone: (46) 9903-0290

000211
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PROJETBIM
DE RS 105272238 [um milhao cinquenta
ecoismil
setecentos e quarenta e dois reaisetrinta e

| nove cen-
|

tavos) —
Declaramos que, em nossos preços estão incluídos todos os custos diretos e

indiretos, incidentes na prestação dosserviços a serem fornecidos, tais como: impostos,
taxas e contribuições fiscais e para-fiscais, inclusive os de natureza previdenciária,
social e trabalhista

Francisco Beltrão,21 de abril de 2024.

JONATHAN fereÀKOZIKOSKI  JsinarasimaFREITAS:06424Fte705996 Mitrarer,
Jonathan Kozikoski Freitas

Engenheiro Civil - CREA PR 175770/D
Sócio Administrador

PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOSLTDA
CNPJ: 43.579.755/0001-03.

PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS — LTDA CNPJ: 43.579.755/0001-03
Rua dos Cedros, 242 - Bairro Industrial - CEP 85.601-734 - Francisco Beltrão -PR

Telefone: (46) 9903-0290
projetbimprojetosQgmail.com
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ESTADO DO PARANÁ Empresabb Fácil
PREFEITURA MUNICIPAL DE

FRANCISCO BELTRÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO
NÚMERO: 20230366

Razão Social: PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS- LTDA.

Nome Fantasia: PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA

CNPJ: 43.579,755/0001-03

Inscrição Municipal: 314539

AtividadePrincipal (CNAE) 7112-0/00 - Serviços de engenharia (Não exerce no endereço)

Atividade(s) Socundária(s) (CNAE) 7020-4/00 - Atividades do consultoria em gestão empresarial, excoto
consultoria técnica específica (Não exerce no endereço), 4399-1/01 - Administração de obras (Não exerce no
endereço), 4212-0100 - Construçãode obras-de-arte especiais (Não exerce no endereço), 7119-7/03 - Serviços de
desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia (Não exerce no endereço), 4299-5/99 - Outras obras de
engenharia civil não especificadas anteriormente (Não exerce no endereço), 4120-4/00 - Construção de edifícios
(Não exerca no endereço), 8599.6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Não oxorco no
endereço), 7111-1/00- Serviços de arquitetura (Não exerco no endereço), 8211-3/00 - Serviços combinados de
escritório e apoio administrativo (Não exerce no endereço), 4221-9/01 - Construção de barragens e represas para
geração de energia elétrica (Não exerce no endereço), 4389-1/03 - Obras de alvenaria (Não exerce no endereço)

Endereço: RUA DOS CEDROS, 242, INDUSTRIAL

Município: Francisco Beltrão
CEP; 85601734

Protocolo: PRP2376565550

Locale data: Francisco Beltrão, segunda, 31 de julho de 2023

Validade:

LILIANA PAULA DE ANDRADE
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Tecnológico

Observação

Código de Autenticidade: 235DACOGUS



“EMITIDO PELO SERVIDOR: MILTON BRESOLIN"

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial
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Consulta de impedidos deLctar

CNPJ: 43579755000103

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultadoda consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 23/04/2024 09:59:46

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS- LTDA
(CNPJ: 43.579.755/0001-03

Resultados da Consulta Eletrônica:
[Órgão Gestor: TCU
(Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparênci
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original noportal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 deabril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº8.638 de15, de janeiro de 2016.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720220004175
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025,de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional ANA PAULA KOERICH referente a(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s)

Profissional: ANA PAULA KOERICH
Registo: PR-183058/D ANP: 1718902939
Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL

Número da ART: 1720220253149 Situação daART: BAIXAPOR CONCLUSÃO DE OBRASERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Fiegistrada em: 18/01/2022 Baixada om: 22/08/2022 Forma do registro Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada: DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DO BOA VISTA DA APARECIDA CNPJ: 78.121.985/0001-09

Fua: AV CICERO BARBOSA SOBRINHO Nº: 1190

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: BOA VISTA DA APARECIDA UF: PR. CEP: 85780.000

Contrato: 088/2021 colobrado em t4r1012021

Valor do contrato: R$ 188.800,00. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira
Ação Institucional:

Endereço da obralserviço: RUA VEREADOR GENTIL ROSSATO Nº: SIN

Bario: GLEBA

Cidado: BOA VISTA DA APARECIDA vF:PR GEP: 5780-000
Coordenadas Geográficas: -25,445505 x -59,408401

Data de Inicio: 14/10/2021 Conclusão efetiva: 22/08/2022.

Finalidade: Infra-estrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DO BOA VISTA DA APARECIDA CNPU; 78.121.965/0001-09.

Aividade Técnica: 1- Projeto de pavimentação asfáltica para rodovias,2245,96 M2; 2- Projeto de sinalização viária, 101,64
MZ; 3- Elaboração do orçamento de pavimentação asfálica para rodovias,1 UNID; & Especificação de pavimentação
asfálica para rodovias, 1 UNID

Sem goal degeareroom do Parra E CREA-PR
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nesouçione Loss desbacombeaezos CREA-PR |CATCOMnEGisTRO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1 1720220004175
Atividade concluída

Número da ART:1720221154853 Siluação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAISERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Fogisirada em: 07/03/2022 Baixada em: 22/08/2022. Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada: DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DO BOA VISTA DA APARECIDA CNPJ: 78.121.985/0001-09
Fua: AVCICERO BARBOSA SOBRINHO Nº: 1190.

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: BOA VISTA DA APARECIDA UF: PR CEP: 85780-000
Contrato: 063/2021 celebrado em 14/10/2021
Valor do contrato: R$ 188.800,00 Tipo do contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público brasileira
Ação Institucional
Endereço da obralserviço: R. GOITACA Nº: San

Barro: CENTRO

Cidade: BOA VISTA DA APARECIDA uF:PR cep: as7a0-000

Coordenadas Geográficas: -25, 444478 x -53,405195

Endereço da obralsenviço: R ARLINDO ROSA Nº: SN
Bairto: CENTRO

Cidado: BOA VISTA DA APARECIDA uE:PA cep: asrã0.000
Coordenadas Geográficas: -25,444208 x -53, 40203
Endereço da obralserviço: RUA ARLINDO ROSA Nº: S/N

Bairro: CENTRO

Cidade: BOA VISTA DA APARECIDA vE:Pa cer: es7a0.000

Coordenadas Geográficas: -25,438348 x -53,402615]

Endereço da obraisenviço: TRAVESSA 10 Nº: SIN

Bairro: CENTRO

Cidade: BOA VISTA DA APARECIDA ur:PR “CEP: Bs760-000

Coordenadas Geográficas: -25,443422 x Sa, 405323
Data de inicio: 14/10/2021 Conclusão efetiva: 22/08/2022

Finalidade:

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DO BOA VISTA DA APARECIDA CNPJ: 78.121, 985/0001-09

Atividade Técnica: 1- Projeto de sinalização vária, 209,90 M2; 2- Projeto de sinalização viária, 23 UNID; 3- Projeto do
pavimentação asfáltica para vias utbanas, 5200,83 MZ; &- Projeto de sistemas de drenagem para obras clis galoria, 291 Me
5. Projeto de sistemas de drenagem para obras civis boca de lobo, 25 UNID; 6- Projeto de sistemas do drenagem para obras
civis melo-io, 1509,98 METRO; 7- Elaboração de orçamento de pavimentação asfálica para vias urbanas, 1 UNID; &-

Especificação de pavimentação astálica para vas urbanas, 1 UNID

EnsNiiaid sCREA-PR
wmmcresprorgbr

OU

Sp
2

eua

E2oZeORA

OP

SLIPOOOZE0RL!

au

LV

8Ê
ig



Certidão de Acervo Técnico - CAT E

Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PRDaoConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná | 1720220004175
i Atividade concluída

Número da ART: 1720222608394 Situação da ART: BAIXAPOR CONCLUSÃO DE OBRAJSERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço. Hogistrada em: 188052022 Balada em: 23/08/2022 Forma de registro: Iical
Participação tcnica Individual

Empresa contratada: DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DA APARECIDA CNPJ: 78.121.985/0001-09
Rua: AVENIDA CÍCERO BARBOSA SOBRINHO Nº: 1190

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: BOA VISTA DA APARECIDA UF: PR. CEP: 85780-000
Contrato: 06372021 celebrado em 14/10/2021

Valor do contrato: R$ 188.800,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Ação Institucional
Endereço da obralserviço: RUA ARLINDO ROSANº: SN
Barro: CENTRO

Cidade: BOA VISTA DA APARECIDA FPA cer: Bs780.000

Coordenadas Geográficas; -25,432381 x-53,40317

Datade início: 14/10/2024 Conclusão efetiva: 22/08/2022

Finalidado: Intra-ostrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DA APARECIDA CNPU: 78.121. 985/0001-09

Atividade Técnica: 1- Ensalo de compactação de solos . 1235,84 M2; 2- Projeto de pavimentação asfálica para vias urbanas,
1295,84 M2;3. Projeto desinalização viária, 1235,84 M2:4 Elaboração de orçamento de pavimentação asfálica para vias
uitanas, 1 UNID; 6- Especificação de pavimentação asfáltica para vias urbanas, 1 UNID
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E da acidi EEresetos CREA-PR |A1con nEcisTro

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 51720220004175
Atividade concluída

Número da ART-1720229804928 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃODE OBRAISERVIÇO—
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço. Registrada om: 19/07/2022 Baixada arm 22/08/2022 Forma da registo: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada: DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DA APARECIDA CNPJ: 78:121.985/0001-09

Rua: AVENIDA CÍCERO BARBOSA SOBRINHO Nº: 1190

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: BOA VISTA DA APARECIDA UF: PR CEP: 85780.000

Contrato: 063/2021 celebrado om 141072021

Valor do contrato: R$ 188.800,00 Tipo de contratanto: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

“Ação Instlucional:

Endereço da obraiserviço: RUA CAIAPO, ENTRE ELIDIO GASPARINI E TRAVESSA IPE Nº: SN
Bairro: CENTRO

Cidade: BOA VISTA DA APARECIDA us:PR cep: sr8o.000
Coordenadas Geográficas: -25 433089 x -53,411845

Endereço da obraiserviço: TRAVESSA IPE, ENTRE RUA CAIUA E CAIAPO Nº: SIN

Bairro: CENTRO

Cidado: BOA VISTA DA APARECIDA urPR CEP: B5780:000

Coordenadas Geográficas: -25,439651 x-59.411785

Endereço da obrafserviço: RUA COROADO, ENTRE AV. TUPI E RUA ARLINDO ROSA Nº: SIN

Bairro: CENTRO

Cidade: BOA VISTA DA APARECIDA UFPR GEP: Bs780.000

Coordenadas Geográficas: -25,438544 x -53.405772

Endereço da obratserviço: RUA ELIDIO GASPARINI, ENTRE AUA TUPARI E RUA CAIUA Nº: SIN

Barro: CENTRO

Cidade: BOA VISTA DA APARECIDA ur:PR CEP: as780.000

Coordenadas Geográficas: 25, 433023 x -53,411024

Endereço da obraiserviço: TRAVESSA ITAIPU, ENTRE ELIDIO GASPARINI E GAIUA Nº: SIN

Bairro: CENTRO

Cidado: BOA VISTA DA APARECIDA user CEP: 580.000
Coordenadas Geográficas: -25 433094 x 59,411764

Endereço da obraiserviço: RUA GAIUA Nº: S/N

Bairro: CENTRO

Gidade: BOA VISTA DA APARECIDA usPR cep: 5780000
Coordenadas Geográficas: 25433705 x -53,412574

Data de inicia: 14/10/2021 Conclusão efetiva: 22/08/2022

Finalidado: Infra-estrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DA APARECIDA CNPJ: 78.121.985/0001-09

“Atividade Técnica: 1- Projeto de pavimentação asfática para vias urbanas, 4140.77 M2; 2- Projeto de sistemas de drenagem
para obras civis meio-fio, 1315,95 METRO; 3- Projeto de sistemas de drenagem para obras civis boca de lobo, 33 UNIO; 4-
Projeto de sinalização viária, 239,81 MZ: - Projeto de sinalização vária, 25 UNID; 6- Projeto de volume(área de cortes -
terraplenagem, 1129 MG;7- Elaboração de orçamento de pavimentação asfálica para vas urbanas, 1 UNID; &- Especificação
de pavimentação asfálica para vias urbanas, 1 UNID

Obsorvaçõos da cortidão:
O Crea-PR cortfica os dados da ART. O atestado anexado foi assinado eletronicamente

acaRg sCREA-PR
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000223
CREA-PR (“oeinasasoo

1 1720220004175
Atividade concluída

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional

de
Engenharia e Agronomia do Paraná

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 5 folha(s), expedido pelo contratante da obraiserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidadeeexatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 1720220004175/2022

t7narozs oe
ACT à qual o atestado está vinculado éodocumento que
comprova o rogistro do atestado no Crea.

ACAT à qual o alestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente
se o responsável técnica indicado estiver ou venha a ser
Integradoao seu quadro técnico por meio de deciaração
entregue no momento da habitação ou da entrega das
propostas.

ACAT é válida em todo tettório nacional.

“Consslho Regional do Engenharia e Agronomia do Paraná
0800081 0067

wntereaprorgbr

A CAT perderá a valdade no caso de modificação dos
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A autencidade e a validade desta cenidão deve ser
confimada no ste do CreaPR, no endereçohis crea-prorgbr. informando o número do
protocolo: 2602672022.

A falsificação deste documento constitá crime previsto no
Código Penal Brasieiro, sujetando o autor à respectva
ação penal,

B CREA-PR
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Prefeitura Municipal de Boa Vista da Aparecida
—000224

Estado do Para
CNPJ 78,121,985/0001-09

Av. Cicero Barbosa Sobrinho, 1190 - Centre - Fone;Fax (45) 3287-1331 - 65780-000 - Bos Vista da Aparecida - Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Empresa MUNICIPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA, inscrita no CNPJ 78.121.985/0001-09,
com sede em Boa Vista da Aparecida, na AV. Cicero Barbosa Sobrinho n.º 1190, neste ato representada
pelo Sr. Leonir Antunes dos Santos, prefeito municipal com CPF sob nº 972.932.379-87 identificado

resa DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI,
inscrita no CNPJ nº 05.502.798/0001-93, sob a responsabilidade técnica da Engenheira Civil Ana Paula
abaixo como signatário, ATESTA que a

Koerich portadora do CREA PR-183055/D, realizou:

DADOSDA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO:

1. Número do Contrato
- 063/2021:

1.1 ART: 1720221154853

1.1.1 Atividades/serviços que efetivamente desenvolveu:

Projeto/Serviços/Dimensões:

- Projetos de pavimentação asfálticas para vias urbanas,

5.200,83 m?

- Projetos desinalização viária

209,99 m? sinalização horizontal

23 Unidade Sinalização Vertical

- Projetos de sistemasde drenagem para obras civis galeria

291,00 m?

- Projetosde sistemasde drenagem para obrascivis boca de lobo

25 Unidades

- Projeto de sistemas de drenagem para obras civis meio-fio

1.509,99 Metros

- Elaboração de orçamentos de pavimentação asfáltica para vias urbanas

1 Unidade

- Especificação de pavimentação asfáltica para vias urbanas

1 Unidade

1.1.2 Endereço da obra:
- Rua Goitaca, sin

- Rua Arlindo Rosa, s/n
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000225
Prefeitura Municipal de Boa Vista da Aparecida

Estado do Paraná
CNPJ 78.121,985/0001-09

Ay Cicero Barbosa Sobrinho, 1190 - Centre - Fone/Fax (45) 3287-1331 - 85780-000 - Bos Vista da Aparecída - Paranã

= Travessa 10, s/n

- Rua Arlindo Rosa s/n

1.1.3 Data de Inicio
14/10/2021

E
1.14 Data de Conclusão :22/08/2022

1.2 ART: 1720222608394
!

1.2.1 Atividades/serviços que efetivamente desenvolveu:

Projeto/Serviços/Dimensões:
os
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- Projetos de pavimentação asfálticas para vias urbanas,

1.235,84 m?

- Projetos de sinalização viária

1.235,84 mê sinalização horizontal

- Ensaio de compactação de solos

1.235,84 m?

- Elaboração de orçamentos de pavimentação asfáltica para vias urbanas

1 Unidade

- Especificação de pavimentação asfáltica para vias urbanas

1 Unidade
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1.2.2 Endereço da obra:
- Rua Arlindo Rosa, s/n

1.2.3 Data deInicio
14/10/2021

1.2.4 Data de Conclusão

22/08/2022



000929
Prefeitura Municipal de Boa Vista da Aparecida

Estado do Paraná
CNPJ 78.121.985/0001-09

Av Cleero Barbosa Sobrinho, 1190 Centro - Fone/Fax (45) 3287-1331 « 85780-000 - Bos Vista da aparecida - Paraná

1.3 ART: 1720223804928 =
1.3.1 Atividades/serviços que efetivamente desenvolveu: BE

Projeto/Serviços/Dimensões:

- Projetos de pavimentação asfálticas para vias urbanas,

4.140,77 m?
SEODEEE
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239,81 mº sinalização horizontal

25 Unidade Sinalização Vertical

- Projetos de volume/área de cortes - terraplenagem

1.129,00 m?

- Projetosde sistemas de drenagem para obras civis boca delobo
33 Unidades

fio- Projeto de sistemas de drenagem para obras civis mei

1.315,35 Metros

- Elaboração de orçamentos de pavimentação asfáltica para vias urbanas

1 Unidade

- Especificação de pavimentação asfáltica para vias urbanas

1 Unidade

1.32 Endereço da obra:
- Rua Coroado, entre Av. Tupi e Rua Arlindo Rosa, s/n

- Rua Elidio Gasparini, entre Rua Tupari e Rua Caiua.sin
sin
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- Rua Caiapó, entre Rua Elídio Gasparini e Travessa

- Travessia Itaipu, entre Rua Elídio Gasparini e Caiua,s/n
- Travessa Ipê, entre Rua Caiua e Caiapó, s/n

- Rua Caiua,s/n

1.3.3 Data de Início

14/10/2021

1.3.4 Data de Conclusão

22/08/2022



0009297
Prefeitura Municipal de Boa Vista da Aparecida o

Estado do Paraná
CNPJ 78.121,985/0001-09

Ay. Cicero Barbosa Sobrinho, 1190 - Centre - FoneyFax (45) 1287-1331 - 85780-000 - Bos Vista da Aparecida Paraná

1.4 ART: 1720220253149

1.4.1 Atividades/serviços que efetivamente desenvolveu:

Projeto/Serviços/Dimensões:

- Projetos de pavimentação asfálticas para rodovias,

2.245,96 m?

- Projetos desinalização viária NTE
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101,64 m? sinalização horizontal

- Elaboração de orçamentos de pavimentação asfáltica para rodovias i
1 Unidade 5

- Especificação de pavimentação asfáltica para rodovias i
1 Unidade

-

1.4.2 Endereço da obra:
- Rua Vereador Gentil Rossato, s/n

1.4.3 Data deInicio
14/10/2021

1.4.4. Data de Conclusão

22/08/2022
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000
Prefeitura Municipal de Boa Vista da Aparecida

Estado do Paraná
CNPJ 78.121,985/0001-09

AN. Cicero Barbosa Sobrinho, 1190 + Centro - FonesFax (45) 3287-1331 - 85720-000 + Bos Vista da Aparecida - Paraná

2. Dimensões Totais:

Projeto/Serviços/Dimensões:

- Projetos de pavimentação asfálticas para vias urbanas,

12.823,40 mt

- Projetos desinalização viária

1.787,28 mê sinalização horizontal

48 Unidade Sinalização Vertical

- Projetos de volume/área de cortes - terraplenagem

1.129,00 m?

- Projetos de sistemas de drenagem para obras civis bocade lobo

53 Unidades

- Projeto de sistemas de drenagem para obras civis meio-fio

2.825,34 Metros

- Ensaio de compactação de solos

1.235,84 m
- Elaboração de orçamentos de pavimentação asfáltica para vias urbanas

4 Unidade

- Especificação de pavimentação asfáltica para vias urbanas

4 Unidade

Salto do Lontra — PR, 22 de agosto de 2022

LEONIR ANTUNES DOS times asmuesoos
SANTOS:97293237987EsVaredyoiteçd io

Assinatura do representante do Contratante
Leonir Antunes dos Santos

Prefeito Municipal
CPF: 972.932.379-87

ROSMIR MARCOS Assinado de forma diga por ROS
DALLABRIDA:00394597990 Dadosc202a 09080o14n50300”

Assinatura doprofissional habilitado do Contratante
Rosmir Marcos Dallabrida

Engenheiro Civil - CREA 48942/D
ART Cargo/Função 3030027659

CPF: 003.945.979-90
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18042024, 1408 aboutblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL& CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

essertamiatas COMPROVANTE neao E DE SITUAÇÃO ecos
DIVISACONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

TESS TORRÃO GREIVABIDE EESNSNIERPRINSIA
49.20-4-00 - Construção de edifícios

DS TREE DIS ASSES EESNONEIE EESUASIRAS
42.41:101 - Construção de rodovias o ferrovias.
4243800 br
internacional
74.19-4200- Serviços de arquitetura

TESES RES
RPRINCIPAL E

TE RREO EEE Ea
85.598.000. LINHA ERVEIRA. CRUZEIRO DO IGUACU PR

TRSEREÇO HETRORCO EEST
(us) 3s28.as78

REPENTE
ARES ERERSTRAT TNAERENUAÇÃO CARETRRT
ATIVA sinaoro
SNIDE EACAÇÃO ERAS

AÇO PET RRERSNURÇIO ESPE

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/04/2024 às 14:08:43 (data e hora de Brasília) Página: 11

aboutblank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVADEDÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI
CNPJ: 05.502.798/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB)ea inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)

Esta certidãoé válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNeabrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:lrfb.gov.br> ou <httpllwwnw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às08:18:41 do dia 26/02/2021 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 25/08/2021
Código de controle da certidão: 2D00.4B0A.EBED.C20D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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DE
Ca Estado do Paraná 000231

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033324119-04

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.502.798/0001-93
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estadoda Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresae refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem comoao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válidaaté 17/08/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internetwwwfazenda.prgov.br
Pagvo 1
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0002392

Municipio de Cruzeiro do Iguaçu

SECRETARIA MUNICIPALDE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

Positiva com efeito de negativa

1. FICA RESSALVADO O DIREITODA
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDOMPORTANTES NESTA CERTIDÃO.

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 17/07/2024, SEM RASURAS E NO ORIGINAL,

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDÃO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POS
COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTÊNCIA DE CRÉDITOS NÃO
VENCIDOS.

Cruzeiro do Iguaçu, 18 de Abril de 2024

ii i ie CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:Positiva com efeito de negativa Nº: 447/2024 HEIRUFFHASCKMBECUS

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: DIVISA CONSTRUTORADE OBRAS LTDA

INSCRIÇÃO CNPJ/CPF Inscrição estan a ALVARÁ



a 19c

MUNICIPAL

320790 05.502.798/0001-93 41600959035 1273

ENDEREÇO

LINHA ERVEIRA, S/N - ZONA RURAL CEP: 85598000 Cruzeiro do Iguaçu - PR

CNAE/ATIVIDADES

Construção de edifícios, Construção de rodovias e ferrovias, Obras de urbanização- ruas, praças e calçadas,
obras de terraplenagem, Serviços de arquitetura

Diretor do departamento

Emitido por: << EquiplanoPúblico Web >>
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CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

05.502.798/0001-93

DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELT

Endereço: AUA
PRINCIPAL 150 / UMHA ERVEIRA / CRUZEIRO DO IGUACU / PR  B5596-

A Caixa Econômica Federal, no usodaatribuição que lhe confereo Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentesa contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 15/04/2024 a 15/05/2024

Certificação Número: 2024041603253606088469

Informação obtida em 18/04/2024 14:15:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionadaaverificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa,gov.br

htps:iconsulta-cr cabxa govbriconsultacrtipages/consuitaEmpregadorjst n
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Página 1 de 1

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.502.798/0001-93
Certidão nº: 27277445/2024
Expedição: 18/04/2024, às 14:16:28
Validade: 15/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.502.798/0001-93, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões endecrar, jus.br
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Cartório Distribuidor e Anexos TITULAR
Avenida Dedi Barrichelo Montagner Nº 880 - Alo da Colina VALDECIR MARTINS MAFRA

Dois Vizinhos/PR - 88680000 JURAMENTADOS
MARIO CESAR MAFRA
BRUNO VALMORBIDA

AMANDA VESCOVI ZUCHELLO

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendoos livrose arquivos

de distribuição Civel, referente a Ações de Insolvencia, Falência, Concordata, e ou
Recuperação Judicial e Extrajudicial, sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO
CONSTAR nenhum registro em andamento contra

DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
CNPJ 05.502.798/0001-93, no período compreendido desde 01/07/1970, até a pre-
sentedata.

Dois Vizinhos/PR, 16 deAbril de 2024, 15:09:50

BRUNO VALMORBIDA
Assinado de forma

BRUNO digital por BRUNO
VALMORBIDA

VALMORBIDA vacos: 202404.17
15:11:01 -03'00'

Página 0001/0001



Governo do Estado do Paraná
Socretaria do Estado cia Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certicamos qua intormações abaixo constam dos documontos arquindos
esa Junta Comorll são vigetos na ct da su expeição

uuuZo/

ma Engesa ASA CONSTRUTORA DE GBRAS LTDA rca: anaisaste:End Empada Uma
NIRE (Sede) Cups Data de Ato Constitutivo|Início do Atvidado
+r600sssas 05.502:788/0001-93 os022008 demaoos

Endoroço Completo
Rua PRINCIPAL, Nº 150, LINHA ERVEIRA - Cruzeiro do Iguaçu'PR - CEP 85598-000o SocialObjeto
CONSTRUCAO CIVIL. CONSTRUCAO DE RODOVIAS.URBANIZAÇÃO. TERRAPLANAGEM, ARQUITETURA E TRANSPORTE RODOVIARIO DE

CARGAS,

Capital Social Porte Prazo de Duração
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reis) ME (iicroompresa) Indeterminado
Capital Integralizado
8 400.000,00 (quatrocentos mil reais)

Dedos do Sócio
Nome crriCNPy Participação no capital Espéciedosócio Administrador Término do mandato
VALERIA KOERICH 087615369-74  R$400.000,00 Sécio s Indetorminado
WARMLING

Dados do Administrador
Nomo & ope, Término do mandato
VALERIA KOERICH WARMLING. D87.615059:74 Indetorminado

Último Arquivamento q
Situação

Data Número Atojaventos ATIVA

osfrzenaz Tat6n09500a, 904 / 046 - TRANSFORMAÇÃO Status
= = SEM STATUS

Esta contido fooiauoalicmenie 1042026 1040851 foráio do rasta
So impressa, variar sua auterticidade na https:/wynu.empresataciLpr.gov.br, com o código XBEMDWG?.

“LEANDRO MARCOS RAVSEL BISCAIA.

“Socretáro/a) Geral ;

tde1
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DIVISA CONSTRUTORA DE OBRASEIRELI

CNP) 05.502.798/0001-93

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
Ao
Agente de Contratação do Município de Três Barras do Paraná

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2024

DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS ETRELI inscrita no CNPJ/MF nº 05.502.798/0001-
93, sediada Avenida Principal, 150 Linha Erveira de Cruzeiro do Iguaçu/PR declara para fins de
participação na DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2024,e sobas penas da Lei, que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 63º, inciso T, da Lei
14,133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Cruzeiro do Iguaçu — PR, 19 de Abril de 2024

Valeria Koerich Warmling

Representante Legal
Divisa Construtora de Obras Eireli.

CNPJ: 05.502.798/0001-93

Rua Principal Nº 150 — Linha Erveira — Cruzeiro do Iguaçu — PR - 85.598-000



DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

CNP) 05.502.798/0001-93

DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2024

A empresa DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELT, inscrita no CNPJ sob o Nº
05.502.798/0001-93, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr(a) Valeria Koerich
Warmling, portador(a) da Carteira de Identidade Nº 12.780.302-1, do CPF Nº 087.615.359-74,

O Deciara, para fins co disposto no eita! supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob
as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(x) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006,

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art3.º da Lei Complementar nº.
123, de 14/12/2006.

() MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015,
Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado,

conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações
constantes do 8 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Que do capital da Empresa não participa pessoa física que seja inscrita como empresário ou
seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei
Complementar;

Queotitular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por cento) do capital
de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.e Que estará observando as disposições do 5 2º do art. 4, não tendo celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da licitação.

Cruzeiro do Iguaçu — PR, 19 de Abril de 2024

Valeria Koerich Warmling

Representante Legal
Divisa Construtora de Obras Eireli.

CNPJ: 05.502.798/0001-93

Rua Principal Nº 150 — Linha Erveira — Cruzeiro do Iguaçu — PR - 85.598-000
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DIVISA CONSTRUTORA DE OBRASEIRELI

CNP) 05.502.798/0001-93

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2024

DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº
05.502.798/0001-93, sediada na Avenida Principal, 150 Linha Erveira de Cruzeiro do
Iguaçu/PR, declara, sobas penas daLei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ouO Grcirero, fesera), estacuai ou municipal.

Declara também, que está obrigadaa informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Cruzeiro do Iguaçu — PR, 19 de Abril de 2024

Valeria Koerich Warmling

Representante Legal
Divisa Construtora de Obras Eireli.

CNPJ: 05.502.798/0001-93

Rua Principal Nº 150 — Linha Erveira — Cruzeiro do Iguaçu — PR - 85.598-000
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DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

CNPJ 05.502.798/0001-93

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2024

DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI, CNPJ Nº 05.502.798/0001-93, sediada
na Avenida Principal, 150 Linha Erveira de Cruzeiro do Iguaçu/PR, declara sob as penas da Lei,
que cumpreo disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem
em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou
perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durantea vigência
do contrato, acarretará a suarescisão.

Cruzeiro do Iguaçu — PR, 19 de Abril de 2024

Valeria Koerich Warmling

Representante Legal
Divisa Construtora de Obras Eireli.

CNPJ: 05.502.798/0001-93

Rua Principal Nº 150 — Linha Erveira — Cruzeiro do Iguaçu — PR - 85.598-000
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DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

CNP) 05.502.798/0001-93

DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa Divisa Construtora de Obras Eireli, inscrita no CNPJ sob Nº 05.502.798/0001-93, com
endereço em Rua Principal - Linha Erveira, na cidade de Cruzeiro doIguaçu - PR, telefone 46 9121-1895, e-
mail ana, koerichhotmail.com, neste ato, representado por seu procurador legal, para realização de todos
os atos do certame, o Sra. Valeria Koerich Warmling, portador do RG Nº 12.780302-1, CPF sob Nº

087.615.359-74, assim DECLARA:

a) Declara conhecereaceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus Anexos, que
atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que responderá pela veracidade das
informações prestadas, na formada lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância ao artigo 7º, inciso XXXII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art.1º e no incisoIll do art. 5º da Constituição
Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas;

8) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha parentesco com

pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município de Três Barras do Paraná e suas autarquias, por
matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo,até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõea
Lei Orgânica do Municípi

h) Declara que está enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte e que cumpre
os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar Nº 123/2006, Página 17 de 48 Av. Brasil, 245 —

Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail:

licitacaoOtresbarras.pr.gov.br estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
Artigos 42a 49, observado o disposto nos$51º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/21;

Rua Principal Nº 150 — Linha Erveira — Cruzeiro do Iguaçu — PR - 85.598-000
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DIVISA CONSTRUTORADE OBRAS EIRELI

CNPJ 05.502.798/0001-93

OPÇÃO1 (X) - Que me enquadro como ME/EPP e,nesta condição, declaramos que no anocalendário
do corrente ano, não celebramos contratos cujo valores somados extrapolam a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,nos termos constantesnoart.4º,
52º da Lei * 14.133/2021.

OPÇÃO 2 (|) - Que não me enquadro como ME/EPP ou no ano-calendário do corrente ano,
celebramos contratos cujo valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos constantes no art. 4º, 52º da Lei *

14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.

Cruzeiro do Iguaçu — PR, 19 de Abril de 2024

Valeria Koerich Warmling

Representante Legal
Divisa Construtora de Obras Eireli.

CNPJ: 05.502.798/0001-93

Rua Principal Nº 150 — Linha Erveira — Cruzeiro do Iguaçu — PR - 85.598-000
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DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

CNP) 05.502.798/0001-93

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE 02 (DOIS)
PROJETOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, SOBRE PAVIMENTO
POLIÉDRICO, EM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA (R$ 789.556,80)
E DISTRITO DE SANTO IZIDORO (R$ 1.052.742,39), INCLUSO DRENAGEM,
DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL, MEMORIAL
DESCRITIVO, ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO PÚBLICO, SOBRE
VALOR ESTIMADO DA OBRA.

PROPOSTA ]

NOME: DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI
ENDEREÇO: RUA PRINCIPAL Nº 150 - LINHA ERVEIRA — CRUZEIRO DO IGUAÇU — PR

CNPJ: 05.502.798/0001-93 FONE: 46 9121-1895 CEP: 85.598-000
Representante Legal: VALERIA KOERICH WARMLING CPF: 087.615.359-74

LOTEI ]

TEM—|UNIDADEDE|QUANTIDADE|DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO PERCENTUAL | VALORDOS |

MEDIDA PROJETOS
E UN E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA [3,21% R$ 25.344,78]

PARA ELABORAÇA O DE PROJETOS
DE ENGENHARIA PARA
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO

BAIRRO JARDIM AMÉRICA, SOBRE
PAVIMENTO POLIE DRICO, EM

VIAS PÚ BLICAS ÚRBANAS,
INCLÚSO DRENAGEM,
DIMENSIONAMENTO DO

PAVIMENTO, SINALIZAÇA O

VERTICAL E HORIZONTAL,
MEMORIAL DESCRITIVO,

|

ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO |

TOPOGRA FICO E PASSEIO PÚ

BLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO
DA OBRA DE R$ 789.556,80
(setecentose oitenta e nove mil
quinhentos e cinquenta e seis
reais e oitenta centavos).

2 UN 1 CONTRATAÇA O DE EMPRESA. 3,24% R$ 34.108,86
PARA ELABORAÇA O DE PROJETOS
DE ENGENHARIA PARA
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO

DISTRITO DE SANTO IZIDORO,

Rua Principal Nº 150 — Linha Erveira — Cruzeiro do Iguaçu — PR - 85.598-000



CNP) 05.502.798/0001-93

000245LULAS

DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

SOBRE PAVIMENTO POLIE DRICO,
EM VIAS PÚ BLICAS ÚRBANAS,
INCLÚSO DRENAGEM,
DIMENSIONAMENTO DO

PAVIMENTO, SINALIZAÇA O
VERTICAL E HORIZONTAL,
MEMORIAL DESCRITIVO,
ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO
TOPOGRA FICOEPASSEIO PÚ

BLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO
DA OBRA DE R$ 1.052.742,39 (um
milha o cinquentae dois mil
setecentos e quarenta e dois reais
etrinta e nove centavos). (padrão
DER).

L l | [roTALRS 206.158,15
VALOR TOTAL: R$ 206.158,15 (DUZENTOS E SEIS MIL, CENTO E CINQUENTA E OITO REAIS E QUINZE CENTAVOS)

PRAZO DE ENTREGA:20 (VINTE) DIAS

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60(SESSENTA) DIAS

DECLARAÇÃO: DECLARO ACEITAR TODAS AS CONDIÇÕES DO PRESENTE EDITAL.

Cruzeiro doIguaçu — PR,19 de Abril de 2024

aoaaegoub:

Valeria Koerich Warmling

Representante Legal
Divisa Construtora de Obras Eireli.

CNPJ: 05.502.798/0001-93

Rua Principal Nº 150 — Linha Erveira — Cruzeiro do Iguaçu — PR - 85.598-000
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
CNPJ: 05.502.798/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade dosujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termosdo art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa,

Esta certidãoéválida paraoestabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à siluação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGENeabrange inclusive as contribuições sociais provistas
nas alíneas 'a' ad! do parágrafo único do art. 11 da Leinº8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidadena Internet, nos
endoraços <http:lrfb.gov.br> ou <http:/hmwnw.pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitidaàs 09:21:47 do dia 23/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/10/2024
Código de controle da certidão: CB97.9575.AB02.79E6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



28/mi2023, 0903 Abará

Município de Cruzeiro do Iguaçu
Estadodo Paraná

CNP: 95.589.230/0001-44
Municipio Nº 14220

ALVARÁ DE LICENÇA Nº 1273/2023 ]

PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO |

O Município de Cruzeiro do Iguaçu, conforme protocolo nº PRP 1937736528 de 21/01/2010, concede
alvará de licença para:

[Nome
(DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
CNPJ/CPF:
05.502.798/0001-93

LocalizaçãoO ins ERVEIRA, S/N - ZONA RURAL CEP: 85598000 Cruzeiro do Iguaçu- PR

[Atividades
|4120-4/00 - Construção de edifícios
H211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias.
H213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.
H313-4/00 - Obras de terraplenagem.
[7111-1/00 - Serviços de arquitetura.
llorário de funcionamento

—

“omercial - SEGUNDA A SÁBADO
Segunda à Domingo das 08:00 às 00:00

fEmitido em Valido até)
8/11/2023 30/04/2024]

ibservações

| A renovação do Alvará de Licença se dará automaticamente, mediante pagamento da Taxa de Verificação de
[Funcionamento Regular Anual

|2 — Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudança de endereço, razão social, ramo deatividade, cte.. o
contribuinte deverá comunicur u Prefeitura, dentro do prazo de 30(trinta) dias.

— Evite multas, auditorias, fiscalização e outros aborrecimentos, mantendo e;
IMPORTANTE:“É obrigatória a fixação deste documento em local visi

teeadd oEmissor: HE! ETE ELIZEMAR FF

dia sua situação perante o fisco.

T55589.230/0001-48"
CRUZEIRO GO IGU AÇ:

É

PREFEITURA MUNICIFA!.

AN. 19 DE MAO 0OE

cruzeirodoiguacupr.equiplano com br:7417/stmistmemissaorenavacaoalvara viwlogic?modeMMewidalvara= 1834&mocelViewtpCadastroEmpro... 1/7
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CREA-PR “ertisio de Registro de Pessoa JurídicaePositiva de Débitosopagtn com Efeitos de Negativaaresret
O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer
suasatividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão nº: 50410/2024 Validade: 21/05/2024

Razão soci
DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

Num. Registro: Data do Registro:
[raz6a 28012021

Endereço:
RUA PRINCIPAL, 150, LINHA ERVEIRA

Cidade:
CRUZEIRO DO IGUACU-PR

Nº da Alteração Contratual: Data da última alteração:
5 20/01/2021

Objetivo Social:
Construção Civl, Construção de Rodovias, Urbanização, Terraplanagem, Arquitetura o Transporte Rodoviário de Cargas,

Rostrição de atividade:
Atvidades da empresa circunscritas às atouições de sua responsável técnica.

Possui parcelamentos de anuidade em dia
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização ejou dívida ativa até a presente data,

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 05.502:798/0001-93

NOME CIVIL: ANA PAULA KOERICH

Carteira: PR-tB30SSID  - Data do oxpadição: 08/14/2019]

Desde 25/01/2023 » Carga horária: 20h
Desdo 28/01/2021 atê 12/01/2023 - Carga horária: 20n
Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRA CIVIL Siuação: Regular

Decreto Foderal Nº 23.589/1933 - Art. 28º

TÍTULO: ENGENHEIRA CIVIL Siuação: Regular

Loi Foderai Nº 5.194/1966 - An 7º

Obs.: Possui competôncia profissional para as atividades do art. 7º da Lei Federal N.º 5.194/1966 nos campos de atuação da art 28 do Decreto
Fodoral N.º 23,569/1933ado art.7º da Resolução do Confea N.º 218/1573,
TÍTULO: ENGENHEIRA CIVIL Stuação: Regular

Resolução do Confoa Nº 218/1973 - Ar. 7º

Para fins de: Comprovação junto a órgãos públicos

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:l/www.crea-pr.org br), através do
protocolo n.º 1125332024, ressaltando a impossibilidade de execuçãode quaisquer serviçosou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Intemet em 19/04/2024 10:13:20
Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 032021.

A falsificação deste documenta consiu-se em crime previsto no Código Penal Brasteiro, sujitandooautor à respectiva ação ponal
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000249
CREA-PR  “ertisão ce Registro Profissional e Positiva de Débitos com

Efeitos de NegativaComa Rg de inata“ms de paia

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certífica que o(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos daLei Federal nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nº: 52480/2024 Validade: 27/05/2024

Nome civil: cer:
[ANA PAULA KOERICH 051.020.420:03

Carteira -CREA.PR Nº: Re:
[pResesosso szrszaa
Registro Nacional: Orgão omissor:
1718002039 SSPIPRPR

Registrado(a) desde:
ogrt11z019

Filiação:
PAI DALVO KOERICH
MÃE: NATALINA CANCELIER KOERICH

Naturalidade:
SALTO DO LONTRAPPR

Possui parcelamentos de anuidade em dia.
Não possui débito(s) referente a processo(s) defiscalização ejou divida ativa até a presente data.

tiruLos
Título: ENGENHEIRA CIVIL

UNIVERSIDADE PARANAENSE

Data da Colação do Grau: 23/01/2019 - Diplomação: 2410142019

Situação: Regular

Atibuições profissionais

Decroto Fodoral N.º 23.589/1933 - Art. 28º do 1/12/1893

Resolução do Confea N.º 218/1973 » Art. 7º de 29/06/1873

Loi Federal N.º 5.104/1966 - Art 7º do 24/12/1966

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do art 7º da Lei Federal N.º 5. 194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto
Federal N.º 23.569/1933 a do art. 7º da Resolução do Confea N.º218/1973,

RESPONSABILIDADE TÉCNICAIQUADRO TÉCNICO:

DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

CNPJ: OSS02708000193

Desdo: 25/01/2029 Carga Horária: 20h

Para fins de: Comprovação junto a órgãos públicos

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:lwww.crea-pr.org.br), atravésdo
protocolo n.º 116874/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 23/04/2024 13:45:20

Dispensa-so a assinatura neste documento, conforme Instruçãode Seniço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento consilui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujetandooautor à respectiva ação penal
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DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

CNP) 05.502.798/0001-93

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2024

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº 05.502.798/0001-93, sediada
na Rua Principal; 150 Linha Erveira Cruzeiro do Iguaçu, declara, sob as penas da Lei, conforme o

disposto no edital em epígrafe, caso venhamosa vencera licitação, o responsável técnico será:

ã p
| DATA DONoME FORMAÇÃO Nº REGISTRO

RECTSTRO:
ANA PAULA ENGENHEIRO

— KOERICH CIVIL 183055-D oB/11/2019

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro de Responsabilidade
Técnica (ART) de execução atéoinício dos serviços.
Por sera expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Cruzeiro do Iguaçu — PR, 19 de Abril de 2024

ieemosgor

Valeria Koerich Warmling Ana Paula Koerich

Representante Legal Engenheira civil

Divisa Construtora de Obras Eireli. Crea nº 183055/D
CNPJ: 05.502.798/0001-93 Responsável Tecnica

Rua Principal Nº 150 — Linha Erveira — Cruzeiro do Iguaçu — PR - 85.598-000



Consulta de impedidosde Licitar

(NPJ:05502798000193

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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TC)
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultadoda consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 23/04/2024 10:05:51

Informaçõesda Pessoa Jurídica:
Razão Social: DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
CNPJ: 05.502.798/0001-93

Resultados da Consulta Eletrônica:
[Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

(Órgão Gestor: CNJ
(Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

(e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

[Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: Cadastro Nacional de EmpresasIni
Resultado da consulta: Nada Consta

nas e Suspensas

(Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta |

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726,de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paranáti ESTADO DO PARANÁmeo
cnmmaoo reuso

RESULTADO DA DISPENSADE LICITAÇÃO Nº 05/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2024

O Município de Três Barras do Paraná, torna público o resultado da Dispensa de Licitaçãonº 05/2024,
conforme parágrafo único do Art. 72 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE 02 (DOIS) PROJETOS DE
ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS
PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA (R$ 789.556,80) E DISTRITO DE SANTO
IZIDORO (R$ 1.052.742,39), INCLUSO DRENAGEM, DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO,
SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO,
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA,

ro lugar no item do objeto, conton

> PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA - CNPJ Nº 43.579.755/0001-03

VALOR DOS

no DESCRIÇÃO PERCENTUAL| LROJETOS
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE

ENGENHARIA PARA—PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA,|SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS
PÚBLICAS URBANAS, INCLUSO DRENAGEM,
DIMENSIONAMENTO DO—PAVIMENTO,
SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL,
MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO,
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO

PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA
OBRA DE R$ 789.556,80 (setecentos e oitenta e
nove mil quinhentos e cinquenta e seis reais e
oitenta centavos).

ITEM | UNID

01|UN 2,00% R$ 15.791,14

TOTAL R$ 15.791,14

Valor total do fornecedor: R$ 15.791,14 (Quinze mil setecentose noventa e um reais e quatorze centavos).

» DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI - CNPJ Nº 05.502.798/0001-93

“VALORDOS —

PROJETOSITEM [UNID DESCRIÇÃO PERCENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
| ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE

ENGENHARIA PARA

—
PAVIMENTAÇÃO

ASFÁLTICA NO DISTRITO DE SANTO
IZIDORO, SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO,

02|UN [EM VIAS PÚBLICAS URBANAS, INCLUSO|1,99% R$ 20.949,57
DRENAGEM, DIMENSIONAMENTO DO |

PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VERTICAL E |

HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO,
ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO
TOPOGRÁFICOE PASSEIO PÚBLICO, SOBRE.

Ç

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragatresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

I VALOR ESTIMADO DA OBRA DE R$
1.052.742,39 (um milhão cinquenta e dois mi

| setecentos e quarentaedois reaisetrinta e nove
centavos)

TOTAL R$20.949,57 |

Valor total do fornecedor: R$ 20.949,57 (Vinte mil novecentos e quarenta e nove reais e cinquenta e sete
centavos)

1

> NÃO OUVE

fnabilitações> NÃO HOUVE

Três Barras do Paraná/PR, 24 de abril de 2024,

ss à Creu,VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Agente de Contratação

Av, Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraatresbarras pr.gov.br
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO- Parte 1 de1
DISPENSA ELETRÔNICANº 05/2024
Processo Administrativo Nº 34/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 16/04/2024 13:26:03

MOVIMENTOS DO PROCESSO
20/04/2024 05:46:50 CADASTRO DE PROPOSTA DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI
21/04/2024 10:37:48 CADASTRO DE PROPOSTA CAP EMPREENDIMENTOS LTDA

21092025 21:13:27 CADASTRO DE PROPOSTA PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOSTIDA
[04/2024 21:24:40 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIREII
04/2025 21:31:21 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LIDA

2304/2024 08:41:25 MENSAGEM CONDUTOR
Bom dia, faremos agora pela manha a habitação das empresas classificadas em primeiro lugar em cada um dos lotes
23/04/2024 08:42:30 MENSAGEM CONDUTOR
qualquer dúvida os senhores podem entrar em contato pelo Wialsapp (45)98824-6760
25/04/2024 15:01:06 MENSAGEM CONDUTOR
as empresas apresentaram documentação de acordo comosolicitado em edital e estão deciaradas habilitadas nos itens do objeto
23/04/2024 15:01:42 MENSAGEM CONDUTOR
passaremos agora paraa fase de contratação
2310472024 15:02:13 MENSAGEM CONDUTOR
encaminharemos o contrato para os senhores pelo whatsapp ou no e-mail cadastrado na plataforma

LOTE1 - ADJUDICADO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom: Unidade; UN Marca: Engenharia Modelo
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMEN-TAÇÃO

FÁLTICA NO BAIRRO JARDIM AMÉRI-CA, SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS PÚ-BLICAS URBANAS, INCLUSO
FENAGEM, DIMEN-SIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VER-TICAL E HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO,

ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA DE R$ 789.556,80
(setecentos e oitenta e nove mil quinhentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos).
Quantidade: 1 Valor Unit. 2,00 Valor Total: 2,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dit(h) ME

1 PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS 114 43.579.755/0001-03 3,00 2.00 Sim
2 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA 04% 35.696.045/0001-56 2 EO Sm

SDINISACONSTRUTORADEOBRAS 016 05.502.708/0001-53] a tm Sm
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dit(h) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dit(h) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
16/04/2024 13:
17/04/2024 08;

:03 PUBLICADO

RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

Gerado em: 24/04/2024 15:20:27 1de5



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA

000258

TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

22/04/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
22/04/2024 08:33:54 DISPUTA

22/04/2024 08:33:54 LANCE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 016) ES
22/04/2024 08:33:54 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) ES
22/04/2024 08:33:54 LANCE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 3,00
22/04/2024 08:34:59 LANCE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 016) E
22/04/2024 08:36:27 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) E
22/04/2024 08:36:58 LANCE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 016) 295
22/04/2024 08:37:15 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 254
22/04/2024 08:39:20 LANCE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 016) 230
22/04/2024 08:39:31 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 289

LANCE PROJETBIMASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 114)ES 740719

[04/2024 08:40:24 TANGE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 287
22/04/2024 08:40:33 LANCE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 256
22/04/2024 08:40:39 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 285
22/04/2024 08:42:29 LANCE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 016) 284
22/04/2024 08:42:44 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 283
22/04/2024 08:45:00 LANCE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 016) 2,80
22/04/2024 08:45:08 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 279
22/04/2024 08:48:01 LANCE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 016) 275
22/04/2024 08:48:11 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 274
22/04/2024 08:49:57 LANCE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 016) 27
22/04/2024 08:50:07 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 269
22/04/2024 08:53:56 LANCE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 016) 268
22/04/2024 08:54:08 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 267
22/04/2024 09:32:38 LANCE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 114), 266

[04/2024 09:38:33 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 265
[04/2024 10:30:25 LANCE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 264

22/04/2026 10:36:15 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 263
22/04/2026 11:00:30 LANCE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 262
22/04/2026 11:13:18 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 261
22/04/2026 11:32:38 LANCE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 260
22/04/2026 11:38:39 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) E
22/04/2024 13:47:31 LANCE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 258
2204/2024 13:51:38 LANCE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 016) 265
22/04/2024 13:51:51 LANCE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 016) 257
22/04/2026 13:52:19 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 256
Z2J0aiz024 14:32:34 LANCE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 114), 255
22/04/2024 14:32:46 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 258
22/04/2024 14:34:40 LANCE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 114), E
22/04/2024 14:34:51 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 22
22/04/2026 14:42:01 LANCE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 251
22/04/2024 15:29:35 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 250
22/04/2024 15:29:42 LANCE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 249

Gerado em: 24/04/2024 15:20:27 2des



000259

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

22/04/2024 15:29:48 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 248
22/04/2024 15:29:56 LANGE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 235
22/04/2024 15:30:02 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 234
22/04/2024 15:30:09 LANCE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 233
22/04/2024 15:30:13 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 232
22/04/2024 15:30:19 LANCE PROJETEIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 2
2204/2024 15:30:23 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 230
22/04/2024 15:30:30 LANCE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 200
22/08/2024 15:33:55 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA
22/04/2024 15:33:55 HABILITAÇÃO
23/04/2024 15:01:21 EM ADJUDICAÇÃO

24 15:20:26 ADJUDICADO

LOTE 2- ADJUDICADO
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
iom: 7 Unidade: UN Marca: Engenharia Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMEN-TAÇÃO
ASFÁLTICA NO DISTRITO DE SANTO IZI-DORO, SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS PÚBLICAS URBANAS, INCLUSO
DRENAGEM, DI-MENSIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO,
ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA DE R$
1.052.742,39 (um milhão cinquenta e dois mil setecentos e quarenta e dois reaisetrinta e nove centavos)
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1,99 Valor Total: 1,99

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfertaFinal DIC) ME

1 DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS 102 05.5027980001-93 3,24 1,89 Sm
2 PROJETEIM ASSESSORIA E PROJETOS 026 43579755/0001-03 3,00 2.00 050 SmGeres 072 33.835845/0001-56 3,24 247 25 Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferainicial  OfortaFinal  DKG) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal  DH0) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
16/04/2024 13:26:03 PUBLICADO

17/04/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

22/04/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

22/04/2024 08:33:56 DISPUTA

22/04/2024 08:33:56 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072) 324
22/08/2024 08:33:56 LANCE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 102) 324
22/0/2024 08:33:56 LANCE PROJETEIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 028) 3,00

22/08/2024 08:35:17 LANCE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 102) 2,99

22/0/2024 08:36:32 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072) 2,98

22/04/2024 08:37:16 LANCE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 102) 295
22/04/2024 08:37:21 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072) 2,94

Gerado em: 24/04/2024 15:20:27 3de5



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

nnn96n

22/04/2024 08:38:33 LANCE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 102) 29
22/04/2024 08:39:10 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072) 2,90
22/04/2024 08:40:10 LANCE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 028) 289
22/04/2024 08:40:16 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072) 288
2204/2024 08:40:27 LANCE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 028) 287
22/04/2024 08:40:33 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072) 286
22/04/2024 08:40:48 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072) 285
22/04/2024 08:45:58 LANCE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 102)
22/04/2024 08:46:06 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072) 279
2204/2024 08:47:11 LANCE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 102) 27
22/04/2024 08:47:19 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072) 276

[04/2024 08:51:19 LANCE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 102) 275
04/2024 08:51:25 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072) 274

22/04/2024 08:55:48 LANCE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIREUI (PARTICIPANTE 102) 222/04/2024 08:56:35 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072) 272
22/04/2024 09:32:43 LANCE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 028) 2
22/04/2024 09:38:38 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072) 270
22/04/2024 10:30:31 LANCE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 026) 2,69
22/04/2024 10:36:20 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072) 265
22/04/2024 11:00:37 LANCE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 028) 287
22/04/2024 11:05:24 LANCE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 102) 266
22/04/2026 11:13:08 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072) 265
22/04/2024 11:32:42 LANCE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 028), 28
22/04/2024 11:34:43 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072) 263
22/04/2024 13:47:37 LANCE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 026) 262
22/04/2024 13:52:08 LANCE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 102) 260

04/2024 13:52:22 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072) 259io 14:32:39 LANCE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 026) 258
22/04/2024 14:32:49 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072) 257
22j04i2024 14:34:44 LANCE PROJETEIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 025) 256
2204/2026 14:34:54 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072) 255
22/04/2026 14:42:06 LANCE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 028) 254
22/04/2024 15:08:41 LANCE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 102) 251
22/04/2024 15:29:31 LANCE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 102) 2,50

22/04/2026 15:29:38 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072) E
22/04/2024 15:30:14 LANCE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 028) 245
22/04/2026 15:30:20 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 072) 247
22/04/2024 15:30:48 LANCE PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 028) 200
22/04/2024 15:31:14 LANCE DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI (PARTICIPANTE 102) 199
22/04/2024 15:33:56 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapade lancesé DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI
22/04/2024 15:33:56 HABILITAÇÃO

23/04/2024 15:01:21 EM ADJUDICAÇÃO

24/04/2024 15:20:26 ADJUDICADO

Gerado em: 24/04/2024 15:20:27 4des
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO- ADJUDICAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICANº 05/2024
Processo Administrativo Nº 34/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 16/04/2024 13:26:03

TOTAL DO PROCESSO: 3,99

PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA 43.579.755/0001-03 2,00

LOTE1 Quant: 1 Num: 114 Lance: 2,00 Total: 2,00

m: 1 Unidade: UN Marca: Engenharia Modelo; o
Descrição: CONTRATAÇÃO: DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA

.

PAVIMEN-TAÇÃO ASFÁLTICA NO BAIRRO JARDIM AMÉRI-CA, SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS PÚ-
BLICAS URBANAS, INCLUSO DRENAGEM, DIMEN-SIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VER-TICAL E
HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO PÚBLICO,

SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA DE R$ 789.556,80 (setecentos e oitenta e nove mil quinhentos e cinquenta e
seis reais e oitenta centavos),
Quantidade: 1 Val. Ref.: 3,21 Valor Unit.: 2,00 Total Item: 2,00

DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI osso2r98onotos 199
LOTE 2 Quant.: 1 Num: 102 Lance: 1,99 Total: 1,99

tem:1 Unidade: UN Marca: Engenharia Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA
PAVIMEN-TAÇÃO ASFÁLTICA NO DISTRITO DE SANTO IZI-DORO, SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS.
PÚBLICAS URBANAS, INCLUSO DRENAGEM, DI-MENSIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VERTICAL

E HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO
PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA DE R$ 1.052.742,39 (um milhão cinquenta e dois mil setecentos e
quarenta e dois reais e trinta e nove centavos),

Ounsos Val Ref.: 3,24 Valor Unit.: 1,99 Total Item: 1,99

Gerado em: 24/04/2024 15:20:26 1de2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

RELATÓRIO DE LANCES

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2024
Processo Administrativo Nº 34/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA

OENNING
Data de Publicação: 16/04/2024 13:26:03

LOTE1 -Lote 1

22/04/2024 08:33:54 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA

VÁLIDO 32
04/2024 08:33:54 PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA

IDO 300
22]042024 08:33:54 DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

VÁLIDO 32
22/04/2024 08:34:59. DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

VÁLIDO 299
22/04/2024 08:36:27 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA

VÁLIDO 258
DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

295
5 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA

váLIDO 294
22/04/2024 08:39:20 DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

VÁLIDO 280
CAP EMPREENDIMENTOS LTDA

289
PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA

288
04/2024 08:40:24 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA

VÁLIDO 287
2210472024 08:40:33 PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA

VÁLIDO 285
22/04/2024 08:40:39 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA

VÁLIDO as
22/04/2024 08: DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

284
CAP EMPREENDIMENTOS LTDA

283
DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

280
CAP EMPREENDIMENTOS LTDA.

E
DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

275
2210472024 08:48:11 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA
VÁLIDO 214

Gerado em: 24/04/2024 15:20:44

2210412024 08:49:57 DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

VÁLIDO 270
2210472024 08:50:07 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA
VÁLIDO 269
2210412024 08:53:56 DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

VÁLIDO 268
2210412024 08:54:08 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA

87

PROJETEIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA

266
CAP EMPREENDIMENTOS LTDA

2
PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA

VÁLIDO 284
22/04/2024 10:36:15 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA

VÁLIDO 283
22/04/2024 11:00:30 PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA

VÁLIDO 262
22/04/2024 11:13:18 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA

VÁLIDO 261
22/04/2024 11:32:38 PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA

VÁLIDO 2

22/04/2024 11:34:39 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA

VÁLIDO 289
PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA

258
22/04/2024 13:51:38 DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

VÁLIDO 265
2210412024 13:51:51 DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI
VÁLIDO 87

ZEI0AIzOzA 13: CAP EMPREENDIMENTOS LTDA

VÁLIDO 256
2210412024 14:32:34 PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA
VÁLIDO ss

CAP EMPREENDIMENTOS LTDA

VÁLIDO 254
PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA

VÁLIDO 283
:51 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA

VÁLIDO 2s2
701 PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA

VÁLIDO 281
35 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA

VÁLIDO so
:42 PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA

VÁLIDO 249
48 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA

VÁLIDO 248

1de3
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2210472024 15:29:56 PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOSLTDA 22]04/202408:47:11 DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI
VÁLIDO 235 VÁLIDO am
220412024 15:30:02 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA 22/04/2024 08:47:19 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA

váLIDO 234 VÁLIDO

22/04/2024 15:30:09 PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOSLTDA|2104/2024 08:51:19 DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

VÁLIDO 233 VÁLIDO 218
22/04/2024 15:30:13 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA 22/04/2024 08:51:25 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA

VÁLIDO 232 VÁLIDO o
22/04/2024 15:30:19 PROJETBIMASSESSORIA E PROJETOS LTDA 22]06/2024 0 DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI
vALDO 231 váuDO 2n
22/04/2024 15:30:23 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA 22/04/2024 08:56:35 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA

vALIDO 230 VÁLIDO an
PROJETBIMASSESSORIA E PROJETOS LTDA 2210420260 PROJETO ASSESSORIA E PROJETOS LTDA

200 VÁLIDO en
LOTE2-Lote2 22082028 09:38:38 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA

VÁLIDO 270
22/08/2024 08:33:56 DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

2210412024 10:30:31 PROJETEIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA
váLIDO E VÁLIDO 269
22042024 08:33:55 PROJETBIMASSESSORIA E PROJETOS LTDA

Z2/04I2O2A 10:36:20 CAP EMPREENDIMENTOSLTDA
VÁLIDO 3.00

VÁLIDO 268
Z2J04/2024 08:33:56 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA

Z2/0412024 11:00:37 PROJETEIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDAupa, 22 vao 267
22/04/2024 08:35:17 DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

22joaraoaa DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI
VALIDO 200 Do220812024 08:36:32 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA aaa E ENPREENOMENTOS ORváLiDO E eisváLiDO 265

DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

se PROJETEIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA

264
Z2/04202A 08:37:21 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA

CAP EMPREENDIMENTOS LTDA
IDO Ea 263

024 05:38:33 DIVISACONSTRUTORADE OBRAS IREI ma28082026 13:47:37 PROJETEIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA
vALIDO 2s vALIDO 262
22/04/2024 08:39:10 CAP EMPREENDIMENTOS LTDADsEE
CSESERE

22/04/2024 13:52:08 DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI
váLIDO 290

váLIDO 260
22/08/2024 05:40:10 PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA

22/04/2024 13:52:22 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA
VÁLIDO 28 Do o
22/04/2024 08:40:16 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA

2106/2024 14:32:39 PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA
VÁLIDO 288

VÁLIDO 258
77 PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA

287 2042024 14:32:49 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA

VALIDO 257
22/04/2024 08:40:33 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA

22/04/2028 1 PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA
VÁLIDO 286

váLIDO 256
22/08/2024 05:40:45 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA

Z2I0A/2028 14:34:54 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA
váLiDO

VÁLIDO 2ss
22042024 05:45:55 DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

2204/2024 14:42:06 PROJETEIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA
váLIDO Eres220472024 05:46:05 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA TN ENSTREUvÁLIDO 22 STRUTORA DE

281
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22/04/2024 15:29:31 DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI
VÁLIDO 250
22/04/2024 15:29:38 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA
VÁLIDO 249
22/04/2024 15:30:14 PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA

VÁLIDO 248
22/04/2024 1 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA
VÁLIDO 247
2210472024 15:30:48 PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA

VÁLIDO 200
2210472024 15:31:14 DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

VÁLIDO 199
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
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ATA DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2024
Processo Administrativo Nº 34/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 16/04/2024 13:26:03

LOTE 1 - HOMOLOGADO- 24/04/2024 15:
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAISe: Unidade: UN Marca: Engenharia Modelo:
scrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMEN-TAÇÃO

ASFÁLTICA NO BAIRRÔ JARDIM AMÉRICA, SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS PÚ-BLICAS URBANAS, INCLUSO
DRENAGEM, DIMEN-SIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VER-TICAL E HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO,

ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA DE R$ 769.556,80
(sotocontos o oitenta e novemil quinhentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos)
Quantidade: 1 Valor Unit.: 2,00 Valor Total: 2.00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfertaFinal Di) ME

1 PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS 114 43.579.755/0001-03 3,00 200
2 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA 041 33.655,845/0001-56 3,21 230
3 DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS 016 05502798/0001-93 321 27 mo

DESCLASSIFICADOS.
Razão Social Num Documento Ofortalnicial  OfortaFinal DIM) ME

INABILITADOS,

Razão Social Num Documento Oferiainicial  OfertaFinal Di) ME

e LOTE 2 - HOMOLOGADO- 24/04/2024 15:20:44
Lote2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom: 1 Unidade: UN Marca: Engenharia Toda;
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMEN-TAÇÃO
ASFÁLTICA NO DISTRITO DE SANTO IZI-DORO, SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS PÚBLICAS URBANAS, INCLUSO
DRENAGEM, DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITI-VO,

ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA DE R$
1.052.742,39 (um milhão cinquentaedois mil setecentos e quarenta e dois reais e trinta e nove centavos).

Quantidade: 1 Valor Unit.: 1,99 Valor Total: 1.99

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfertaFinal DI) ME

1 DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS 102 05.502.798/0001-93 3,24 1.99 Sim

2 PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS 028 43579.755/0001-03 3,00 2,00 05 Sm
“3 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA 072 33.835845/0001-56 3,24 247 25 Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal  Di%) ME

INABILITADOS

Gerado em: 24/04/2024 15:20:44 1dez
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Razão Social Num Documento Ofortanicial

—
Oforta Final DR(K) ME

AUTORIDADE: GERSO FRANCISCO GUSSO
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i 000ESTADO DO PARANÁ 000271
Prefeitura Municipal de Grês Barras do Parana

CAPITAL DO FEIJÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2024
Processo Admirativo: Nº 34/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE02 (DOIS) PROJETOS DE ENGENHARIA PARA
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO

JARDIM AMÉRICA (R$ 789.556,80) E DISTRITO DE SANTO IZIDORO (R$ 1.052.742,39), INCLUSO DRENAGEM,
DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO,

ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA.

Empresas vencedoras valor total: PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA (43579755000103) com os lotes:
1 no percentual total de R$ 2,00% (dois por cento) DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS
EIRELI (05502798000193) com os lotes: 2 no valor percentual de R$ 1,99 (um vírgula noventa e nove por cento)

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com o/a(s) conforme edital, e suas alterações, resolve HOMOLOGARo resultado dos trabalhos
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado

AUTORIDADE COMPETENTE

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 121
CNPJ 78.121.936/0001-68

=000 - Três Barras do Paraná - PR
ituraDtresbarras.pr.gov.br
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Abre Crédito Especial no Orçamento Geral do Município, e dá outras
providência.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com os dispositivos das Leis nºs 258223, de
30.11.2023 6, 2.602/23, de 28.12.2023;

DECRETA

Art. 1º Fica Aberto Crédito Especial no Orçamento Geral do
Município, no valor de R$ 5.493,96 (cinco mil, quatrocentos e
noventa e três reais e noventa e seis centavos) nas seguintes dotações
orçamentárias:

agaas
sraon ação do pt de Tn sse rcnaçãoANO finemo crocante SST

EC snoã d Dparapemd ArtOS [inkranõe ersraeibaia [STONE
TOTAL «.....R$24/000,00

Art. 2º Para cobertura dopresente Crédito Suplementar será utilizado
à anulação das seguintes dotações orçamentarias:
fosso SECRETARIA MUNIC DA FAZENDA

[ocrz DETO DE TUIBUINÇÃO, ISCALIZ ENEREENSNCIO[E renaço de bpeEaste ArãoEneas [ecees vesPet JESSE

ES aaão DeaetdA

SECRET NU NICIP DESDE
o UND MUNICIPAL HE SATDERA inda dr Boss de Co ds AE EARSaAção ásae (Veces Vegeta OO JE
ra SECRETARIO MUNICIPAL DESAUDE

ar FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE”

TETE amreção dpimeaSIMAS oa [VecieensreVatigem am PERTO ESTE
ELO SECRETA UNIP ESTO
rat NDO MUNICIPAL DE GATE

TRES agaçã do Conter apena SAN OESTE

TRONO fis paperacpoTTTOTAL. R$ 5.493,96

Art.2º Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado o
Excesso de Arrecadação, da seguinte fonte:

Font Esteio eriso faifes UR ETS vaoeeprpp E

SOLO —— [Veneno enmoprstra =P JRETAE

Art. 3º Fica autorizado a atualizar valores no exercício de 2024, dos
projetos clou atividades que receberam aportes c/ou reduções nas
Seguintes Leis: Plano Plurianual (PPA) Lei nº. 2.165/21; Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO) Lei nº. 2.582/23; e Lei Orçamentária
Anual (LOA) Lei nº. 2.602/23, conforme Caput, do Art. 1º, deste
Decreto

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Teês Barras do Paraná, 23 de abril
de 2024,

e SO FRANCISCO GUSSO
refeito Municipal

Publicado por:
Fabiane Delabeta Zancanaro

Código Identificador:78FG2EI4

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
DECRETO Nº 5.80624

Data 23.04.2024

Abre Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Município, e dá
outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com os dispositivos das Leis nºs 2.582/23, de
30.11.2023 e, 2.602/23, de 28.12.2023;

DECRETA

Art, 1º Fica Aberto Crédito Suplementar no Orçamento Geral do
Município, no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) nas
seguintes dotações orçamentárias
foco SECRETA NTNIC DR ENTENDA

sr DETO DE TRIBUTAÇÃO, HISCALZ REREENENCIO

TOTAL R$ 24.000,00

Art, 3º Fica autorizado a atualizar valores no exercício de 2024, dos
projetos e/ou atividades que receberam aportes e/ou reduções nas
seguintes Leis: Plano Plurianual (PPA) Lei nº. 2.16521; Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO) Lei nº. 2.582/23; e Lei Orçamentária
Anual (LOA) Leinº.2.602/23, conforme Caput, do Art.1ºe 2º, deste
Decreto

“Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 23 de abri
de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Fabiane Delabeta Zancanaro

Código Identificador: ASBSACTO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA

Nº Os2024

Processo Admirativo: Nº 34/2024

Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO
DE 02 (DOIS) PROJETOS DE ENGENHARIA PARA
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, SOBRE PAVIMENTO
POLIÉDRICO, EM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO
JARDIM AMÉRICA (R$ 789.556,80) E DISTRITO DE SANTO
IZIDORO (RS 105274239) INCLUSO DRENAGEM,
DIMENSIONAMENTO DO” PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO

VERTICAL E HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO,
ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO
PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA.
Empresas vencedoras valor total: PROJETBIM ASSESSORIA E
PROJETOS LTDA(43579755000103) com oslotes 1 nopercentual
total de R$ 2,00% (dois por cento) DIVISA CONSTRUTORA DE
OBRAS EIRELICOSS02798000193) com os lotes: 2 no valor
percentual de R$ 1,99 (um virgula noventa e nove por conto)
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS
DO PARANA, no uso de suas atribuições legis « de acordo com
o(s) conforme edital, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o
resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento
ao objeto do process licitatório acima especificado
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quarta-feira, 24 de abril de
2028,

GERSO FRANCISCO GUSSO
“Autoridade Competente
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Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:7C295E3A

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 811/2024

Data 247082024
Súmula. Concede gratificação de dedicação exclusiva, ao servidor em
estágio probatório é dá outras providências
GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pore, considerando a Lei Municipal 22/09 de 06/03/2009,
Artigos nº 46 da Lei Municipal nº 2511/2023 combinado com a Lei
Municipal nº 2603/2024,
DECRETA:
Art, 1º, Fica concedida gratificação de dedicação exclusiva ao
Servidor abaixo relacionado:
Cargo: Motorista
Pee ct cena [Fere saci[Este ES Se Mir DES
Art. 2º. Este Decretoentrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo a OI de
abril de 2024.

jbinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 24 de
de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Mu

Publicado por:
Luiz Antonio Cecato Dal Magro.

Código Identificador:DB$ECC49

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 1079/2024

Data 24/04/2024
Súmula. Transfere lotação, concede adicional de insalubridade e

notumo a servidor efetivo municipale dá outras providências,
GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas porli,
RESOL
Art. 1º ica transferida a lotação do servidor efetivo municipal,
conforme abaixo relacionadojána lotação em que se encontra
Cargo: Vigiaa == sefosco fosse
Art. 3% Fica concedido adicional de insalubridade, com base em
Estudo de Caso reslizado no quadro de servidores deste Município,
definido no Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA e
Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho —

LTCAT2022 é de acordo com a Lei Municipal 2433/2023, de
03/02/2025.
Art. 3º, Fica concedido adicional notumo, num percentual de 20%
(vinte por cento) sobre seu vencimento base.
Art. 4º, Esta Portaria catra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo à 16 de
abril de 2024.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paruná, em 24 de
abri de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Luiz Antonio Cecato Dal Magro

Código Identificador: ACDA 1339

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO PERMISSÃO DE USO

wo  O0027%
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e a empresa W
Joaquim Confecções do Vestuário.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo a Permissão de Uso, a
título gratuito, confere: [- parte ideal do lote nº $9-A-1-4, com árca de
1.460,00 mr (mil quatrocentos e sessenta metros quadrados), sendo
1.000,00 mê (mil metros quadrados) onde está construído um barracão.
industrial,e 460,00 mê (quatrocentos e sessenta metros quadrados) de
acesso, conforme mapa anexo é que fica fazendo parte integrante
desta Lu

1 — barracão industrial com 405,00 nº (quatrocentos e cinco metros
quadrados), emfavor da PERMISSIONÁRIA.
LEGALIDADE: Lei Municipal nº 2656/2024 de 23/04/2024.

VALOR: Sem valor

Três Barras do Paraná, 24 de abril de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Luiz Antonio Cecato Dal Magro

Código Identificador:37D9640D

ESTADO DO PARANÁ
—

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

LEIN*977 DE 24 DE ABRIL DE 2024

Súmula: Dispõe sobre Autorização para Abertura de Crédito
Adicional Especial ao Orçamento Geral do Municipio e dá outras
providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Tunas do Paraná, Estado do
Paraná, aprovoue cu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei

Art, 1º, Fica O Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no
orçamento geral do município de Tunas do Paraná, para o exercício de
2024, o crédito adicional Especial no valor até de R$ 2.288.290,87
(dois milhões e duzentos e oitenta e oito mil e duzentos e noventa
reaise oitenta e sete centavos), a seguir especificado:

10- Seeretaria Municipal de Industria e Comércio
10.001 — Departamento de Industria, Comércio e Trabalho

Programa de Apolo ao Desenvolvimento Econômico
mentodaIndustria

Fonte 000 - Recursos Ordinários (Livres) R$ 50.000,00
Fonte 366 — Contrato de Repasse Recursos do Governo
Federal... R$ 975.000,00.
Fonte 367 — Recursos do Govemo do Estado do Pr......... R$
1.263.290,87

Art, 2º, Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo 1º, são
indicados como recursos:

82º - consoante pelo inciso |, do$ 1º, do artigo 43, da Lei 4,320 de 17
de março de 1964, o superávit financeiro apurando em balanço
Patrimonial:

= 000 —

anterior
Recursos Ordinários (lives) — Exercício

«R$ 50.000,00

8 1º - consoante pelo inciso 11, do & 1º,doartigo 43, da Lei 4.320 de
17 de março de 1964, o excesso de arrecadação nas fontes

= 366 - Recursos do Governo Federal, RS 975.000,00
= 367 — Recursos do Governo do Estado do Pr Rs
1.263.29087

Art,

3º,
Para fins de compatibilização, fica autorizada a inclusão nos

anexos do PPA, nos anexos de prioridades e Metas da LDO e na
Programação Financeira Anual, as alterações contidas na presente Lei
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OO097e...biipaioodoPrazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada conforme Art. 84 da Lei Federal 14,133/2021

Data: 23/04/2024
Obs: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná, ou seja,
wwvestresbarras pr gov. br.
Pregão Eletrônico SRP Nº 11/2024

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador: 706108D6

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RESULTADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2024

O Município de Três Barras do Paran, toma público o resultado da Dispensa de Licitação nº 05/2024, conforme parágrafo único do Art. 72 da Lei
14.133, de 1º de abril de 2021.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE02 (DOIS) PROJETOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA, SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA (RS 789.556 50) E
DISTRITO DE SANTO IZIDORO (R$ 1.052.742,39), INCLUSO DRENAGEM, DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO
VERTICAL E HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO PÚBLICO,
SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA.

Tas peço FERCENT ATOR DOS ROIEIOE
[CONTRA AÇÃO DE ENFESA PARA EIRNORAÇÃO DE RITOS DE ENCENTARRA]

PAVIMENTAÇÃO. ASFÁLTICA NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA, SOBRE. PAVIMENTO
FoUEmcO e VIAS PÚBLICAS URIARAS. NEL USO DRENAGER, DIVENSIONAVENT

or los [DO PAVIMENTO, SIKALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL MEMORIAL DESCRITIVO] 200%
[ORCAMENTO, LEVANTAMENTO, TOPOGRÁNICO E PASSEIO” PÚNLICO, SORRE VALOR]
ESTIMADO DA OMRA DE RS 1936680 (esenor e ota nr1 quem E cpue eayea eos

Valor total do fornecedor: R$ 15.791,14 (Quinze mil setecentos e noventa e um reais e quatorze centavos)

DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI - CNPJ Nº 05.502:798/0001-93

FE Es ERCENTNT [CALOR DOS FAGIETOS
[CONTRATAÇÃO DE ENPEESA PA ELASDE PIOS DE ESCOAR)

[PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO DISTRITO DE SANTO IZIDORO, SON PAVIMENTO
POLHÉDGAICO, EM VIAS PÚBLICAS URBANAS, INCLUSO DRENAGEM, DIMENSIONAMENT: un [DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL MEMORIAL DESCRITIVO] 9% assa[ORCASENTO, LEVANTAMENTO, TOPOGRÁRICO. E PASSTIO” PÚRLICO, SOMRE VALOR]
ESTIMADO DA OBRA DE RS 10923423) (om ml questa de eene que

Valor total do fornecedor: R$ 20.949,57 (Vinte mil novecentos e quarenta e nove reais e cinquenta e sete centavos)

Desclassificações
NÃO HOUVE

Três Barras do Paraná/PR, 24 de abril de 2024.

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Agente de Contratação

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:6F127F82

Do ESTADODOPARANA | EsE PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO E E

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº
65/2024 PREGAO ELETRÔNICO Nº 43/2024

GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE TURVO, pessoa juridica de direitopúblico inserita junto ao CNPJ sob o Nº 78.279.973/0001-07, com sede
na Avenida 12 de Maio, nº 353, Centro, TurcolPR, CEP 85.150-000, representada pelo Prefeito Municipal Interino Sr. Aroldo Correa de Mattos,

4
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Cris Marras do Parana
CAPITAL DO FEJÃO

EPT CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 49/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2024
DISPENSA ELETRÔNICANº 05/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO Dt
SERVIÇOS. QUE ENTRE SI CULERRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA/PR E

A EMPRESA PROJETBIM ASSESSORIA E

PROJETOS - LTDA

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica eito
público interno, comsede na Avenida Brasil, 24, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº 78.121930/0001-68, neste ato
ISSO, brasileiro,representado peloPrefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO

casado, odontólogo, inscrito no CPE/ME sob Nº 409.086.600-59 e portador da Carteira deIdentidade
Nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de

doravante designado CONTRATANTE. de um lado é, deoutro, à empresa PROJETRIM ASSESSORIA

EPROJETOS

Industrial, na cidade de Francisco Beltrão/PR . inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

vês Barras do P aná/PR,

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rua Apucarana,

(CNPJ) sob o Nº 43.579.755/0001-03, neste ato representada por seus representante le tim

assinado, Sr. JONATHAN KOZIKOSKI FREITAS, brasileiro. solteiro, engenheiro civil
nº 064247.959-36, residente e domiciliado a Rua Apucarana, nº 62, Apto 302 Hurr ai na

cidadede Francisco Beltrão/PR. doravante designada CONTRATADA.

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal Nº 14 133/21
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. em decorrên:

DISPENSA, forma ELETRÔNICA Nº 05/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições,

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Artigo 92, incisos |,1, HH e IVda Lei Nº 14.143/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O presente contrato tem como objeto a CONTRAVAÇÃO DE EMPRESA

PARA ELABORAÇÃO DE02 (DOIS) PROJETOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA.

Pagina 1 de 4
242 - Fone:(45) 2238 1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná PR
PJ 78.121.936/0001-68 = E-mail: prefeitura(itresbarras prgov.br

AV. Brasi
c
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ae ESTADO DO PARANÁ

Preteitura Municipal de Eres farras do Parana
CAPITAL DO FEJÃO

TSSOBHE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA

4RS 789. 80) E DISTRITO DE SANTO IZIDORO (R$ 1.052.742,39), INCLUSO DRE

DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO. SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL, MEMORIAL

DESCRITIVO, ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO PÚBLICO, SOBRE VALOR

ESTIMADO DA OBRA.

PARAGRAFO SEGUNDO - O (s) projetos (is) deverá (ão) atender rigorosamente
técnicas constantes noTermode Referência do Aviso de Contratação Direta Nº 05/2024.

as exigências

PARAGRAFO TERCEIRO - Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência do presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE

assim como ao que dispõeo Aviso de Contratação Direta Nº 05/2024 e seus anexos

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes à

completa execução do presente contrato

PARAGRAFO QUINTO - O presente contrato seguirá o regime de execução

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO

Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA sc obriga a entregar os projetos, objeto deste Contrato,

pelo valor total de R$ 15.791,14 (Quinze mil setecentos e noventa e um reais e quatorze centavos),

ou seja, 2,00% sobre o valor total a ser investido na obra, daquipor diante denomi

contratual, conforme tabela abaixo:

7 atuar
VALOR DOStrem Justo Descrição PERCENTUAL propos

CONTRATAÇÃO DEEMPRESAPARA ELAHORAÇÃO
DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO BAIRRO JARDIM
AMÉRICA, SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM
VIAS PÚBLICAS URBANAS, INCLUSO DRENAGEM
DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO

Or UN SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL 200% R$ 1579114
MEMORIAL DESCRITIVO. ORÇAMENTO
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO

PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA DE
[R$ 789.556,80 (setecentos e oitenta e nove mil

auinhentos e cinquenta e seis reais e oitenta
(centavos) TRsisTor As
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4
ESTADO DO PARANÁ

DA Vreteitura Municipal de Eres Barras do Parana

“PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços serão fixos« irreajust:

limitando-se a duas casas decimais após a virgula.

s e deverão ser expressas em reas

PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado oreajuste de preços durante oprazo de validade do Contrato,

exceto em face da superveniência de non as federais aplicáveis à espécie, devidamente

comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14 133/21 ou de redução dos
preços praticados no mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, incisos Vi,Vie IX de Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado noedital, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos

a) Atestado derecebimento do órgão solicitante;
b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalusta.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 05:0215.452.0007:2,015.000.3.3.90.39.00

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilitades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicaránaaprovação defisiniva dos
serviços executados
PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados atraves de transterência bancaria

exclusivamente para à conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte ca CONTRATADA

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, nº

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente
PARÁGRAFO OITAVO- Não se aplica matriz de risco 30 presentecontrato.

EVIGÊNCIA 4CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTRI
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ESTADO DO PARANÁ

CAPITAL DO JÃO

“Artigo 92, incisos Vil. XI XWt do Lei Nº 14.133/2021

EMPREITADA PORPARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto tem como regimede execução indi

PREÇO UNITÁRIO,e será executado pela CONTRATADA de acordo com v Termode Reterência, após
Ordem deServiço (pedido) expedida pelo órgão solicitante
PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de entregaéde 20 (vinte) dias corridos, iniciando-se oprazoà
partir do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Sohastante.

PARÁGRAFO TERCEIRO - À vigência do presente contrato é de06 (seis) meses iniciando a partir da

assinatura do mesmo

PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados, devidamente

justificados e fundamentados e acatados peia Administração,

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14 133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Aviso de Contratação Direta Nº 05/2024 e seus anexos, os encargos a seguir

a) Promover, ravés de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento
ea fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os aspectos, especialmente em

relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indicios.

é falhas detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela.
b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de a

com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal,

€) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bemc
sejam mantidas todas as condições de habilitação

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qual:

fornecimento dos bens objeto deste contrato

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, XVit do Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos desertos noAviso
de Contratação Direta Nº 05/2024 e seus anexos, os encargos a seguir b
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Eris Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

a). Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições
contidas no Edital o seus Anexos reterentes ao Aviso de Contratação Direta

Nº
05/2024 e seus

anexos,

bj Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da

data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções observando todas as
normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto,

<) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE.

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade comas obrigações por eia

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que sé tado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributáriasefiscais, como condição à percepção do valor

faturado;
£) Enviar à CONTRATAN

8) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

possam vir à ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar.
à) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

CAPÍTULO H-B da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- À CONTRATADA deve observar e tazer observar. por seus formeced:

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

etica
dur te todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual

PARÁGRAFO SEGUNDO- Paraos propósitos deste item, definem-seas seguintes práticas
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público na processode licitação

ou execução de contrato,

b) “prática fraudulenta”: à falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato:
4
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ESTADO DO PARANÁ

CAPITAL DO FEIJÃO

“práticacolusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais heitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em

níveis
artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório

ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo
deimpedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste

Edital, (11) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o

organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11 + Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade naformada Lei,

indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão

municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pesso
diretamente oupor meio e um agente, empráticas corcuptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou

participar de licitação ou da execução de contratos financiados com públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

“Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA. total ou parcialmente inadimplente, serão aplicado

sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do
Artigo 156,8 2º da Lei Nº 14.133/2021

b) Impedimento de licitare contratar, sendo aplicada ao responsável pelas inf

administrativas previstas nos incisos Il LIV, V. VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando nãose justificar a imposição de penalidade mais grave,

“ impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicadoa sanção, pelo prazo máximo
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Prefeitura Municipal de Erês Larras do Parana

CAPITAL DO FEJÃO

<) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VHL IX X Xi e XII

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14133/2021, bem como peixe

Vie Vil do caput doreferido artigoadministrativas previstas nos incisos 14 11 1V,

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no às à

Administra jo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos é máximo de 6 (seis) anos

CL) A sanção estabelecida noitem “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitadosa 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

“comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
do Edital noe) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item

percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo coma gravidade da

infração,

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156,87º da Lei Nº 14,133/2021
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as idenizações cabíveis forem superiores so valor
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, m da perda desse valor

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO QUARTO- À aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integra! do dano causado 20 Contratante, nos termosdo Artigo 156,

89º da Lei Nº 14.333/2021
PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza ea gravidade da infração cometida:

b) As peculiaridades do caso concreto;

€) Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;

4) Os danos que dela provierem para a Administração Pública

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. contorme

normase orientações dos órgãos de controle
1

q
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“SIPARÁGRAFO SEXTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a detesa do interessado no

prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - À aplicação das sanções de impedimento de licitare contratar e, declaração

de imidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo de
responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias co

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especificaras provas que pretenda produzir, observando-seo
procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SÉTIMO- Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ouo contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da datada intimação.
PARÁGRAFO OITAVO- Serão indeferidas pela comissão. mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impestinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA- EXTINÇÃO

Art 92, XIX daLei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias au de cláusulas contratuais,

de especificações, de projetos oude prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior:

€) Alteração social ou modificação da finalidade ouda estruturada empresa qui restrinja sua

capacidade de concluiro contrato

à) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedadeou falecimento do

contratado;

€) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contrato:

ou alt9) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de ob ação

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto:
E) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação. a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas: 1
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“Ch Razões de interesse público. justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;
1) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previ
ou para aprendiz

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de à CONTRATANTE precisar recorrer a via judicial para rescondir
o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a muita convencional de 10% (dez por cento) do

valor do contrato,alémdas perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 20%(vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicamas seguintes disposições

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda queem carát
extraordinário, sema prévia e expressa autorização da CONTRATANTE

b) Rescindidoo contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta
ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas na Lei 14.133/2021.

€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de satureza trabalhista

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICIPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos
causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que estabe
o inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

Artigo 117 do Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabemà Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legat
PARÁGRAFO SEGUNDO- Fica designado como gestor deste contrato 0a) Sr CLEBESON BORD!

Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPE/ME Nº 000.278 79-95,

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - pk
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“OS PARÁGRAFO TERCEIRO Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores

a) FISCAL TITULAR: JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil. CPF nº 088.693.709-41. fiscal

titular

b) FISCAL SUPLENTE: CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia. CPF o

108.348.229-70, iscal suplente
PARÁGRAFO QUARTO-Ofiscal titular será responsável pela fisorealizadolização do tornecim
Na ausência ou impossibilidade de atuaçãodo fiscal titular descritos no parágrafo a:
suplente assumiráa função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conlorme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possiveis

desacordos com as especificações do edital,
PARÁGRAFO SEXTO- Fica reservado à fiscalização, o direito é a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omissoou duvido: não previsto no edital tudo o mais que serelacione com

o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PARÁGRAFO SÉTIMO- As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão

ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa. imediatamente

supertor ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes
PARÁGRAFO OITAVO- À CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todosos métodos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-sea fornecer ho todos
os dadas, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações deque esta necessitar o

que forem julgados necessários ao cumprimento da objeto deste Contrato.

PARÁGRAFO NONO«Àexistência e a atuação da fiscalização em nada restringema responsa
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contra ção, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modoque a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo
das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apuradose imputados
às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

Artigo 39,inciso | da Lei 14.133/2021
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=pigátraro PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Aviso de Contratação Direta Nº 05/2024 e

seus anexos e, na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes
deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quarsquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTEe INTRATADA, tais comoa prorrogação de prazos e normas gerais

deserviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As partes firmamo presente instrumento em 02 (duas) vias de al teor

e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por sie seus sucessores, ao fio

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo 3 Comarca de Catanduvas,

Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão

disso é obrigada à manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação

inicial e outras em direito permitidas.

) 4 Três Barras do Paraná, 25 de abril de 2024

musabieidibE TRÉSThRRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
JONATHAN

CONTRATANTE KOZIKOSKI

PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS - LTDA

JONATHAN KOZIKOSKI FREITAS

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

cor AÍ e
ima de
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CAPITAL DO FELJÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 90/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2024
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR|A EMPRESA DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS

EIRELL

RESTAÇÃO DE

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica deo eito

público interno, com sede na Avenida Brasil, 2 centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPI/MF) sob o Nº 78.121.936/0001-68, neste ato

representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,

casado, adontólogo, inscrito no CPE/ME sob Nº 409.886 600-59 e portadorda Carteira de Identidade
Nº 902,308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR,

doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa DIVISA CONSTRUTORA

DE OBRAS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rua Principal, nº 150, Linha

ra, na cidade de Cruzeiro do Iguaçu/PR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas

(CNPJ) sob o Nº 05.502.798/0001-93, neste ato representada por sua representante legal, ao tim

assinada, Sra. VALÉRIA KOERICH WARMLING, inscrita no CPF nº 087.615.359-74, doravantee designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal Nº 14.133/21, AJUSTAM o presente CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade

DISPENSA, forma ELETRÔNICA Nº 05/2024, mediante as seguintes clá sulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Artigo 92, incisos1 1, Ile IVda Lei Nº 14.133/2021 d

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente c

PARA ELABORAÇÃO DE 02 (DOIS) PROJETOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA,

SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EMVIAS PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA

ntrato tem como objeto a CONTRATAÇÃODE EMPRESA
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DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL, MEMORIA!

DESCRITIVO, ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICOE PASSEIO PÚBLICO, SOBRE VALOR

ESTIMADO DA OBRA

PARAGRAFO SEGUNDO-O(s) projetos (is) deverá (ã0) atender rigorosamente as exigências

Prefeitura Municipal de Eres Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

técnicas constantes no Termode Referência do Aviso de Contratação Direta Nº 05/2024
PARAGRAFO TERCEIRO - Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência no presente

Contrato, devendo

assim como ao que dispõe o Aviso de Contratação Direta

completa execução do presente contrato
PARAGRAFO QUINTO- O presente contrato seguirá o regime deexecução

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO

Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA seobriga a entregar os projetos, objeto deste Contrato,

pelo valor total de R$ 20.949,57 (Vinte mil novecentos « quarenta enove reais e cin

centavos), ou seja, 1.99% sobreovalor total a ser investido na obra, daqui por diante denominado

como valor contratual, conforme tabela abaixo:

e ITEM UNID DESCRIÇÃO PERCENTUAL

[CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO

(DE PROJETOS ENGENHARIA PARA
| PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO DISTRITO DE

SANTO IZIDORO, SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO,
EM VIAS PÚBLICAS URBANAS, INCLUSO
DRENAGEM, DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO,
SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL,
MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO,
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO
PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA D

|R$ 1.052.742,39 (um milhão cinquenta e dois mil
| setecentos e quarentae dois reais e trinta e nove

l l centavos]

o2|UN 1,99%

TOTAL

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos emreais,

tlimitando-se a duas casas decimais apósa vírgula.

er observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

05/2024e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a

VALOR DOS
PROJETOS

R$ 20.949,57
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Prefeitura Municipal de Eres Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidament

comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21 ou de redução dos
preços praticados no mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92,incisos VI, Vil! e IX du Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante

e apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;
b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os recursos destinados ao pagamento do objeto de quetrata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em02 (Dues) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dosº serviços executados.

PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente
PARÁGRAFO OITAVO- Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92,incisos Vil, XII, XI! daLei Nº 14.133/2021
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Prefeitura Municipal de Eres Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO7=PARÁGRAFO PRIMEIRO- O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR

PREÇO UNITÁRIO,e será executado peia CONTRATADA de acordo com o Termo de Rei ncia, após
Ordem de Serviço (pedido) expedida pelo órgão solicitante.
PARÁGRAFO SEGUNDO -Oprazo de entrega é de 20 (vinte) dias corridos, iniciando-se o prazoa
partir do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Salicitante.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A vigência do presente contrato é de 06 (seis) meses iniciando a partir da
assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO- Os prazos contidos nessa cláusu a poderão ser prorrogados, devidamente

justificadosefundamentados e acatados pela Administração.

º CLÁUSULA QUINTA- ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Aviso de Contratação Direta Nº 05/2024 e seus anexos, os encargos a seguir:
a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento

ca fiscalização do fornecimento dos materiais sob tados os aspectos, especialmente em

relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios

e falhas detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADAas ocorrências de

a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;quaisquer fatos que

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazoestabelecido neste Contrato, de acordo
como fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;º €) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Artigo 92,incisos XVI, XVII daLei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- À CONTRATADAse obriga, adicionalmente os encargos descritos no Aviso
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CAPITAL DO FEIJÃO

ARA” Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições
contídas no Edital e seus Anexos referentes ao Aviso de Contratação Direta Nº 05/2024 «seus

anexos;
b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da

data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as

normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;
c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a préviae expressa

anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante todaa execução do Contrato, em compatibilidade comas obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,º e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE. a quitação das abriga
trabalhistas, previdenciária. tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

9) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
E) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possamvir a ocorrer, nos termos daLei;
h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da naturez para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

CAPÍTULO 11-B da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- À CONTRATADA deve observare fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados,se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual

PARÁGRAFO SEGUNDO - Paraos propósitos deste item. define-se as seguintes práticas
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receberou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, como objetivode influenciar o

J
ú

processo de licitação ou de execução de contrato;
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”

“prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste

Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o

organismo financeiro multilateral promover inspeção.

1- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei,
indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão

municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física,
diretamente ou por meio é umagente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou

obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV daLei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadasàsº sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado dercausa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, 8 2º da Lei Nº 14.133/2021

b) Impedimento de licitare contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11,1, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

diretae indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo

d
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Prefeitura Municipal de Eris Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada «o

responsável pelas infrações administrativas previstasnos incisosVII, IX.X, X! e XH

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il, HI, IV, V, Vie VIl do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 6 +

mbito ddeste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
minimo de 3 (três) anos é máximo de 6 (seis) anos,

c1) Asanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica. sendosua

o aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0.5% (meio por cento) sobreovalor total do Contrato,pordia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital c emseus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo quea multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximode 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “2317do Edital no

percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo coma gravidade da

infração.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156,8 7º da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se à multa aplicada e as indenizações cabiveis fore; superiores ao va

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valorº a difer

PARÁGRAFO QUARTO- À aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese
a será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termosdoArtigo 156,

59º da Lei Nº 14.333/2021
PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provicrem para à Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

b
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“SEP PARÁGRAEO SEXTO - Na aplicação da san
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

ão de multa, será facultada a defesa do interessado no

PARÁGRAFO SÉTIMO-àaplicação das sanções de impedimento de licitare contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo de
responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, à ser conduzido por comissão

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos «

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Loi Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de detorimento de pedidode produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação
PARÁGRAFO OITAVO- Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO

Art. 92, XIX da Lei 14,133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito

independentemente denotificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais,
de especificações, de projetos ou de prazos:

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhare fiscalizar sua execução ou por autoridade superior,

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade out
contratado;

exece) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos d ção do

contrato;
f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
£) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; |
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2h)Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;
1) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social

ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO- No caso de a CONTRATANTE. precisar recorreraviaJudicial para rescindir

o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita à multa convencional de 10% (dez por cento) do

valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes

e fixados em 20% (vinte por cento) dovalor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, semaprévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta
ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 14.133/2021.

€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos

4) ACONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que estabelece
o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento eafiscalização da execução da objetodo presente

contrato cabemà Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o quetor necessário

para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Fica designado como gestor deste contrato oa) Sr. CLEBESON BORDIM,

Secretário Municipal de Administraçãoe Planejamento, CPF/MF Nº 000.278 879-95.
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ESTADO DO PARANÁ 000295
Prefeitura Municipal de Eres Barras do Parana

CAPITAL DO FEJÃO

“SFSPARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores

a) FISCAL TITULAR: JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal

titular

b) FISCAL SUPLENTE: CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia CPF nº

108.348.229-70, fiscal suplente
PARÁGRAFO QUARTO -Ofiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução
conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possiveº desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO SEXTO- Fica reservado à fiscalização,o direito e a autoridade para resolver todo

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com

o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Municipio ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão

ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempohábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO- À CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos

os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de queesta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.º PARÁGRAFO NONO - À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximase remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que à

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica cm

corresponsabilidade do Municipio ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo
das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados
às falhas em suasatividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso | da Lei 14.133/2021
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ESTADO DO PARANÁ 100296
Prefeitura Municipal de Erês Barras do Parana

CAPITAL DO FEJÃO
ESPARÁCRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Aviso de Contratação Direta Nº 05/2024 e

seus anexos e, na proposta apresentadapela empresa ora CONTRATADA.sãopartes integrantes
deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venhama ser necessários durante à sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais comoaprorrogação de prazose normas gerais
deserviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As partes firmam o presente instrumento em02 (duas) vias de igual teor

e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas,

Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que emrazã
disso é obrigada à manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação

inicial é outras em direito permitidas.

“Três Barras do Paraná, 25 de abril de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal ocumenta senado cgramento

CONTRATANTE goubr amas
DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI
VALÉRIA KOERICH WARMLING

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

FaiçáMM
rimcalho -

Nome

CPF:

Nome:
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NEEA Prefeitura CMunicipal de Três Barras do ParanáE ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DESERVIÇOSNº 89/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE 02 (DOIS) PROJETOS DE
ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO,

EM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA (R$ 789.556,80) E
DISTRITO DE SANTO IZIDORO (R$ 105274229), INCLUSO DRENAGEM,
DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL,
MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E
PASSEIO PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA

PARTES Municipio de Três Barras do Paraná e PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS - LTDA

FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/21 e Dispensa Eletrônica nº 05/2024

VALOR: R$ 15.791,14 (Quinze mi setecentos e noventa e um reais e quatorze centavos).

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de06 (seis) meses, podendo ser prorrogado.

DATA DE ASSINATURA: 25 de abril de 2024.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº 90/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE 02 (DOIS) PROJETOS DE
ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO,

EM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA (R$ 789.556,80) E
DISTRITO DE SANTO IZIDORO (R$ 105274239) INCLUSO DRENAGEM,
DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL,
MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO. LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E
PASSEIO PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA.

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e DIVISA CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI

FUNDAMENTO. Lei Federal Nº 14433121 é Dispensa Eletrônica nº 05/2024

VALOR RS 20.949,57 (Vinte mil novecentos e quarenta e nove reaisecinquenta e sete centavos)

VIGÊNCIA O prazode vigência do contratoéde 06 (seis) meses, podendo serprorrogado
DATA DE ASSINATURA: 25 deabril de 2024.
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ.
PREFEITURA MUNICIPAL DETRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DETRÊS BARRAS DO PARA SÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS Nº 92024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
ELABORAÇÃO DE 02 (DOIS) PROJETOS DE
ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA,
SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS PÚBLICAS
URBANAS NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA (R$
78955680) E DISTRITO DE SANTO IZIDORO (R$
1.052.742,39), INCLUSO RENAGEM,
DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO,SINALIZAÇÃO

VERTICAL E HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO,
ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E
PASSEIO PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA
OBRA
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e PROJETBIM
ASSESSORIA E PROJETOS - LTDA
FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.13321 € Dispensa
Eletrônica nº 05/2024
VALOR: R$ 15.791,14 (Quinze mil setecentos e noventa e um
reais € quatorze centavos),
VIGÊNCIA: O prazo de vig
meses, podendo ser prorrogado.
DATA DE ASSINATURA: 25 de abril de 2024

ncia do contrato é de 06 (seis)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS Nº 902024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
ELABORAÇÃO DE 02 (DOIS) PROJETOS DE
ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA,

SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS PÚBLICAS
URBANAS NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA (R$
789.556,80) E DISTRITO DE SANTO IZIDORO (R$
1.052.:74; INCLUSO DRENAGEM,

AVIMENTO, SINALIZAÇÃO
VERTICAL E HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO,
ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E
PASSEIO PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA
OBRA.
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e DIVIS
CONSTRUTORADE OBRAS EIRELI
FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.13321 e Dispensae Eletrônica nº 05/2024

VALOR: R$ 20.949,57 (Vinte mil novecentos e quarenta e
nove reais e cinquenta e sete centavos),
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis)
meses, podendo ser prorrogado.

DATA DE ASSINATURA: 25 de abril de 2024

Publicado poi
Vanessa Macagnan
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DECLARAÇÃO DE CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS

VENCEDORAS DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE DISPENSA ELETRÔNICA Nº

05/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2024.

A Pregoeira VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING e à Equipe de Apoio CARLOS SNIEZKO e
MIRIA KUHNEN MENCATTO nomeados pelo Decreto Municipal nº 5634/2024 de 31 de janeiro de
2024, DECLARAM, para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que os documentos
apresentados pelas empresas classificadas em primeiro lugar nos itens da licitação acima citada,
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE 02 (DOIS) PROJETOS DE

ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, SOBRE PAVIMENTO POLIÉDRICO, EM VIAS

PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA (R$ 789.556,80) E DISTRITO DE SANTO
IZIDORO (R$ 1.052.742,39), INCLUSO DRENAGEM, DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO,
SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO
TOPOGRÁFICO E PASSEIO PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA.

Foram todos analisados na fase de habilitação, porém devido ao montante de página
tornou-se inviável que todas as páginas fossem vistadas pelos membros.

Sendo devidamente assinados somente os relatórios disponibilizados pela Plataforma de

Pregão Eletrônico BL, referentes a cada fase do processo.

Nestes termos, parafins de direito e, declarandoaveracidade dos documentosàpresente
declaração supre todas as ausências de assinaturas no presente processo licitatório.

Três Barras do Paraná/PR, 30 de abril de 2024.

1vabaARNaN ACUNHA OENNING
NPregoeira

CARLOS SNIEZKO
Equipe de Apoio

4mincalÃoCastaKUHNEN MENCATTO

Equipe de Apoio


